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AO PUBLICO.

Deci(li-me á publicar este pequeno opusculo pela 
consideração de que em luim paiz novo e falto de ca
pitães, como 0 Rrasil, hc-llie serviço importantissimo 
procurar desenvolver seus trabalhos e lançar mão 
das instituições de credito, como o mais poderoso 
meio de aproveitar os capitaes desempregados, pol-os 
Á serviço da industria, e como que os duplicar em 
seu beneficio.

São verdades hoje reconhecidas em todos os pon
tos do Império, como o attesíão os bancos estabele
cidos , ou que se tenta estabelecer, e comtudo indis
pensável he que o Governo não abandone a si mes
mos estes esforços da população Brasileira , e a não 
deixe exposta aos erros e desvios, que o tirocinio de 
buns, e má fé de outros lhe possão acarretar ; e que 
os coadjuvem com todas suas forças os entendedores 
e professionaes na matéria. Bera regulados e dirigi
dos bancos podem ser de grande vantagem ao Impe- 
lio , e pelo contrario até nocivos se lhe tornarão , e
muito ao Thesouro, accionistase freguezes, se os con-
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scnlircm abandonados aos eslimnlos desregrados do 
interesse privado e da ambição individual.

Não supponho publicar novidades, nem qúe haja 
feito descobertas interessantes na materia, mas ha já 
algum mérito, penso eu, em me ter occupado de tra
balhos que em geral encontrão repulsão , e em cha
mar a attenção publica para as importantissimas- 
questões financeiras que aponto no decurso da minha 
pequena obra. Se fòr ella acolhida com favor, dar- 
ine-ha oceasião a que continue nos meus trabalhos 
e conclua , e publique alguns de que me vou oceu- 
pando.

Uio de Janeiro 19 de Fevereiro de 18íi8.

B, de Souza Franco,

%•*



OS BANCOS DO BRASIL.

SDA n iS T O R U , DEFEITOS DA ORGANISAÇÃO ACTUAL E KEFOKMA 

DO SYSTEMA BANCARIO.

PARTE I.

C A P I T U L O  I.

Do Banco do Brasil.

Havia mais de Ires séculos , que descoberto o Brasil em 
1500 se lhe linhão jã reconhecido os vastíssimos recursos 
naturaes, e perto de dous da sua elevação á Princi
pado em 1647 na pessoa do primogênito dos Reis de Por
tugal, tal era a importância, que desde então tinha elle aos 
olhos do Monarcha, quando e somente em o armo de 1808 
se tomou deliberação formal, e decisiva de lhe outorgar 
huma dessas instituições de credito, os bancos, que nos 
Estados-Unidos da America são dos primeiros estabeleci
mentos de toda a povoação nascentee acreditada.

Foi pois com data de 12 de Outubro de 1808 , que bai
xando a carta de lei em que se approvavão os estatutos de 
8 do mesmo incz e anno, se deo comeco eflicaz á creacão de 
hum banco de depositos , descontos e emissão, o qual foi 
installado, e principiou suas operações no dia 11 de De
zembro do anno seguinte de 1809 , tendo apenas reunido 
100:0005í) do capital aulorisado de 1.200:000-tí> rs.

Segundo a lei organica e estatutos devia este estabeleci
mento que se denominou —Banco do Brasil— ter o capi-
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tal do i,i2()0:000JÍ) rs. distribuído era 1.200 acções de 
I.OOOÍJ) rs. cada hiiina, e se lhe concederão valiosos privi
légios , quaes « os de eraissao de bilhetes por quantia não 
designada, e recebiveis nas estações publicas,— o exclusivo 
dos saques do Thesouro e venda dos generös de estanque 
real, como os diamantes, pão brasil, marfim e urzella,— o 
empréstimo a 5 por °/o dos dinheirosdos orphãos e corpo
rações de mão-morta,— o direito de unico depositário pu
blico das moedas, metacs e pedras preciosas,—a limitação 
da responsabilidade dos accionistas ao valor de suas acções, 
c a isenção de toda e qualquer penhora publica ou parti
cular,—e afínal o privilegio executivo das dividas do The
souro. »

As operações facultadas ao Banco do Brasil forão : 1.® 
Desconto de letras. 2.-̂  Depositos em conta corrente. 3.* 
llecebimentos e pagamentos por conta de particulares e 
estabelecimentos públicos. 4.“ Emissão de letras, ou bilhe
tes pagaveis ao portador à vista , ou a prazos com a unica 
limitação da recommendação de necessária cautella para 
que jamais deixassem de ser pagas no acto da apresentação, 
e não fossem de valor menor que 302Í5 000 rs. 5.® Comrnis- 
sões , e saques por conta do Thesouro , e dos particulares. 
6.® Depositos a juros. 7.® Exclusivo da venda dos generös 
de estanque real quaes os diamantes, páo brasil, marfim 
e urzella. 8.® Commercio das especies de ouro, e prata. 
Todas as outras operações, e especies de commercio, ou 
industria lhe forão expressamente prohibidas.

Mas não obstante tão valiosos privilégios concedidos por 
vinte annos, que tantos devia durar o estabelecimento , 
passou mais de anno antes que podesse completar do 
capital necessário para a installação, a qual só teve lugar a 
11 de Dezembro seguinte; e ainda nos fins do anno de 1812 
tinha apenas reunido o diminuto capital de 126:000íüí> rs. 
ou 126 acções. Forão pois precisas novas providencias para 
animar a empreza, eo alvará de 12 de Outubro de 1812 as



tomou , creaiulo os impostos denominados do banco , cujo 
producto lhe fosse entregue por dez annos , sendo o dos 
primeiros cinco annos totalmente em beneficio dos accio- 
nistas, e para que seus juros fizessem parte dos dividendos 
durante o prazo autorisado da encorporação, e o do se
gundo prazo de cinco annos reduzido á acções por conta 
do Thesouro Real.

Destes impostos entrarão para os cofres do Banco
oOO.OOOííf) rs. no primeiro quinquennio, e tão sómente 
76:000íí) rs. no segundo, que derào ao Thesouro 76 ac
ções, De então em diante afiluirão subscripeões de acções a 
ponto que, tocando em 1817 o limite autorisado de 1.200 , 
ioi elevado seu numero. O das acções assignadas annual- 
mente foi o seguinte :

Em 1809 e 1810..................................  122 acções.
» 1811...................................
» 1812..................................  4 »
>. 1813..................................  271 »
» 1814..................................  95 >.
)) 1813..................................  89 »
» 1816..................................  109 »
» 1817..................................  48Í- »
» 1818..................................  545 »
» 1 8 1 9 ...,...........................  266 »
» 1820..................................  207 »
» 1821..................................  43 »
» 1822..................................  13 .)
» 1823..................................  109 »
>, 1824................................... 280 »
,) 1825..............  963 »

Total 3,600

Em 1828pertcncião 80 destas acções ao Thesouro Publi-



A emissão de letras, ou bilhetes ao portador autorisada 
pelo § 4.“ do art. 7.“ dos estatutos teve lugar nos annos 
seguintes por esta fórma:

Em 1810.......................................  Ifi0:0003í)000
„ 1811........................................  100:000^)000
), 1812.......................................  ^
„ 1813......................... .•............ 130:000;jí)000

1814 .....................................  912:30031)000
1815 .....................................  137;2003í)000
18IG........................................  GC2:3803Í)000
1817 ....................................  738:0703í)000
1818 ..................................... 1.062:0003^)000
1819  .....................................  2.8o6:0003í)000
1820 ......................................  2.048:1003í)000
1821 .....................................  936:0003DO0O
1822.......................................  1.720;0003í00(>
1823! 1....................................  1.200:0003í)000
182i ! ! ! ................................... 3.000:0003í)000
1825 .....................................  2.330:0003í)000
1826    2.030:000-3í)000
I 827! ......................................  8.404:00031)000
1828......................................  400:0003í)000

»
)>
))
»

»

»

Total 28.866;4303í)000

Desta somma, 26.232:4303^ rs. forão emittidos no Rio 
de Janeiro ; 1.490:0903?000 na Rabia; 234.0003?000 em 
S.Panlo;c tendo-se remettido para Pernambuco 500:0003? 
cm bilhetes não entrarão cm circulação, e forão queima
dos. As emissões da província de Minas Geraes ficão 
comprebendidas na do Rio de Janeiro. Mas como á par 
das emissões ião tambem havendo queimas nuncaasom-

4
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ma tolal chegou ámencionada, elem de se deduziras se
guintes parcellas:

Notas queimadas em 1811.............  100:000^)000
» 1812.............  lOOrOOOvíOOO
)) 1813.............  60:000ÍÍÁ)000
» 1821.............  1.031:530;St)000
» 1822.............  1.000:000íp000
» 1823.............  1.200;000íí)000
» 1821.............  800:000í3)000
» 1825..............  780:0003/5 000
» 1826.............  1.420:00033)000
» 1827.............  400:00033)000
» 1828.............  400:00033)000

Total 7.291:53033)000

Devião poi tanto existir na circulação em 1829 por ocea- 
sião da dissolução do Banco 21.574:92033)000, assim como 
8.566:45033)000 era o total da circulação no fim do anno 
de 1820.

Era 23 de Março de 1821, consta de hum balanço publi
cado pelo Conselheiro José Antonio Lisboa, que existião 
em circulação 8.872:45033)000, c como no fim de 1820 
erão os fundos do banco os seguintes:

Capital, 2.268 acções ou..............  2.268:00033)000
Fundo de reserva...........................  206:56633)000

Total 2.474:566.33)000

não se póde dizer, que estivesse em pleno estado de sol
vabilidade hum estabelecimento bancario, cuja emissão 
excedia muito o triplo do capital.

Mas seu estado de insolvência já desde 1821, c anterior- 
mente á sabida do Senhor D. João VI para Portugal, 
que foi no dia 26 de Abril desse mesmo anno, se evi-

’kl-- : -
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dcncis do bulaiico publicado no dia 23 dc Março pelo 
mencionado Conselbeiro Lisboa, e que tinha alias por fun 
mostrar a solvabilidade do Banco de que então era elle 
hum dos Directores.

CREDITO DO BANCO.

ElTeitos de carteira, incluidos 419:311<íí>
de letras protestadas.............................  3.302: i 30 iÍ5 000

Moeda metallica na caixa central e filiaes 1.315:4393J5 000

Total.. 4.618:169;JÍ>000

DEBITO DO BANCO.

Bilhetes emittidosna
circulação............  8.872:450 íí) 000

Quantias recebidas
para saques.........  662:405ví) 000

Depositos a juros.. .  244:842'í)000
Letras de Montevideo

a pagar.................  229:896<1Í5 000
Dividendos por pagar 

e otitros credores. 142:033ííi000
Depositos públicos.. 482;084-3?000

Total..................................  10.633:7123? 000

Saldo contra o Banco........  6.015:5433? 000
O Banco eslava pois desde então era estado de insol

vência, porque não liwha em caixa, nem cm eíTcilos á ven
cer, somma sufliciente para trocar suas notas, ou bilhetes, 
ainda mesmo que se incluão as dividas do Thesouro c das 
Estações Publicas no valor dc 4.799:4153? rs. Cumpre 
notar, que a divida do Thesouro não podia conlar-se como
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recurso eíTicaz para a realisação eni inclal dos bilhetes do 
Banco, pois que era sabida a impossibilidade, em que se 
achavão os cofres públicos de saldar esta conta. E como, 
seja qual fòr o capital de huma casa de commercio, ou 
banco, exceda embora seu activo ao passivo, cilas estão 
em estado de fallimento, se a indisponibilidade daquelle 
os inhabilita para satisfazer em dia suas obrigações pe
cuniárias, lambem o Banco do Brasil estava insolvavel 
desde antes de 1821, porque não tinha meios para oceor- 
rer ao troco de suas notas.

Insisto nesta demonstração para infirmar de huma vez a 
opinião, que alguém ainda possa ter, de que as exigências 
do Thesouro por oceasião da declaração da Independência 
do Império fossem causa dasdilKculdades em quesecollo- 
cou 0 Banco do Brasil. E o decreto de 23 de Março de 1821 
no qual, reconhecendo o Governo do Senhor D. João 
VI a impossibilidade de embolçar proraptamente o Banco, 
consignou algumas» providencias e a promessa de depo
sitar em seus cofres a parle das joias da Corôa, cujo uso 
se podesse dispensar, vem ainda muito em abono da opi
nião que sustento.

Era pois consequência inevitável de factos anteriores a 
deliberação do dia 28 de Julho de 1821 mandando sus
pender a realisação dos bilhetes em m etal, e aulorisando 
0 Banco para os trocar na seguinte proporção: — 75 por 
cento em bilhetes miúdos, 15 por cento em moeda de 
ouro e prata, e 10 por cento nas de cobre.

Anteriormente tinha a lei de 16 de Fevereiro de 1816 
creado na cidade da Bahia huma caixa filial de descontos, 
e autorisado a creação de iguaes em todas as Capitanias em 
que podessem ler lugar. E em consequência desta lei 
installou-se em 1818 a da Bahia, em 1820 a de S. Paulo, 
porém não se effectuou a creação da de Pernambuco, e 
os bilhetes para esse lim remctlidos forão, como já se 
disse, queimados.
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Mas nem esles meios, nem o privilegio das dividas fis- 

caes concedido ao Banco pelo alvará de 21 de Setembro 
de 1814, extendido ás caixas tiliacs pela lei de Ití de Fe
vereiro de 1816, e ampliado pelo decreto de 29 de Ou
tubro de 1818, poderão dar desenvolvimento ás suas ope
rações. Reduzido á caixa supplementär do Thesouro, que 
vinha nas do Banco buscar fundos até por insinuação vocal 
do Thesourciro geral do Erário, esgotou seus meios, e 
deixou de prestar á industria os capitaes, de que precisava. 
Já em 1821 era somente 3.302:41550 rs. a somma de
vida ao Banco por descontos particulares, e em 31 de 
Julho de 1828 estava esta mesma somma reduzida á 
2.475:82330 rs. dos quaes somente 114:31830 rs. em le
iras por vencer, somma que, comparada ao capital avul
tado do estabelecirnento, o tinha feito perder todo o ca
racter de Banco auxiliador da industria para se revestir 
do de caixa de credito para reunir fundos para o The
souro. -

Como era de esperar de hum estabelecimento desacre
ditado pela enormidade das sommas extraviadas por causa 
de sua péssima administração, pelas dividas perdidas ou 
somente demoradas, que nesta ultima época se elevavão a 
2.361:5053í> r s ., e pela excessiva emissão de bilhetes, 
corrião já estes com o rebate de 45 por °/o contra a moeda 
de prata, quando pelo art. 22 da lei de 25 de Novembro de 
1827 foi prohibido que do 1." de Janeiro de 1828 em diante 
se augmentasse a somma então circulante, e se mandou 
retirar delia até 6.000:00033) rs. Esta medida não teve 
clTeito por não haver quem se sujeitasse á trocar por apó
lices de 5 por °/o ao par bilhetes do Banco que nessa mesma 
época compravão á 65 e 66 apólices de 6 por “/o de 
juros.

Em 0 l.° de Abril de 1829 tinhão os mesmos bilhetes 
baixado á 40 por °/o contra o cobre, 110 por °/o contra a 
prata c 190 por ”/o contra o ouro, c o cambio para Lon-

e
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dres á 23 pcnces por 1 ^  rs., e f'oi então, que o Ministro 
da Fazenda o Sr. Calmou (hoje Visconde de Abrantes) 
apresentou na Camara dos Deputados proposta do Governo 
para dissolução do Banco, ,e reduzida esta á projecto foi 
approvada, e sanccionada com data de 23 de Setembro do 
mesmo anno.

O Governo propunha a immediata nomeação de nova 
administração de sete membros, tres da escolha da Assem- 
bléa Geral do Banco, e quatro da do Governo, sendo tam
bém desuaescolhao Presidente, eque installada anovadi
recção, cessassem as operações do Banco e se procedesse á 
sua liquidação. A commissão da Camara dos Deputados, 
composta dos Srs. Ledo, Vasconcellos, Lino Coutinho, A- 
raujo Lima (hoje Visconde de Olinda), Hollanda Cavalcan
ti, Araujo Bastos (hoje Barão dos Fiaes), Rezende Costa, 
Silva Guimarães e Souza França, preferio a immediata 
extineção do Banco, e sua liquidação por duas commissões 
reunidas, huma da escolha do Governo, e outra dos accio- 
nistas. A Assembléa Geral Legislativa, como se póde vêr 
da lei citada, determinou a cessação immediata das ope
rações do Banco e sua liquidação, mas adiou a dissolução 
até 0 dia 11 de Dezembro, em que elle se dissolvia por 
si mesmo pela falta de renovação dos seus privilégios.

A lei reconheceo como divida nacional a dos bilhetes do 
Banco, decretou meios para a amortisação annual de 3 
por °/o e a substituição immediata por notas de novo pa
drão ; mas a historia destas medidas, e de seus resultados 
até hoje pertence á trabalho de diversa especie. He porém 
sabido geralmente que o papel do Banco do Brasil 
dco origem ás notas do Thesouro, e que em lugar de 
18.773:803íí) rs. em bilhetes do Banco, que vierão ao tro
co, estão hoje emitlidos na circulação 49.000:000^ rs. de 
notas do Thesouro, que com as perdas podem estar redu
zidos á cerca de 4o.000:000ití> rs.

O Banco do Brasil, dizião huns, deveo seu descrédito



— l/l

e ('Xlinção áü pxigoncias do Tlicsoiiro, quo olii igando-o á 
omissões excessivas, e esgotando seus cofres desses mesmos 
bilhetes, o impossibilitou de os réalisai’ em metacs, e o 
inhabilitou para fornecer á industria do paiz fundos, que 
a vivificassem, acreditassem a instituição c seu papel, e 
lhe estendessem o mercado.

{) Hanco do Brasil, dizião oijlros, desacreditou-se por 
mal dirigido e pola malversação de empregados seus ; e 
desacreditado em ponto tão essencial se inhabilitou para as 
grandes operações que o poderião salvar do péssimo estado 
á que se tinha reduzido.

Quanto ao descrédito da administração inferna são con
formes asopiniões. O Conselheiro Lisboa publicou no opús
culo citado, escripto quando era hum dos Directores do 
Banco, esta censura terrivel « Tiquei porém tranquillo 
apenas conheci a sua verdadeira situação, e que todos os 
eirox c ■prevaricações commellidas até 23 de Março (de 
1821j.. .  » Em outro lugar refere elle o facto da prisão 
cm 1817, na cadeia da cidade e na ilha das Cobras, de hum 
negociante, e de hnm corredor do Banco que havião tido 
a indiscrição de fatiarem do máo uso que se fazia dos seus 
fundos e da prevaricação de seus emprerjados.

No relatorio da Fazenda em 1827, sendo INlinistro ofal- 
Iccido Marquez de Queluz, se lê <á respeito do Banco o se
guinte, '( estabelecimento dc que se poderião tirar vanta
gens para a administração cm outras mãos, e com outros 
methodos, e que mal administrado como tem sido oceasio- 
nou os estorvos administrativos em que nos adiamos, e nos 
quaes só o Governo tem perdido. Pelas dilapidações publi
cas dc sua administração logo nos principios delia sabe
mos, queo Banco esteve abysmado, e que só a influencia 
e soccorros do Governo o levantarão e restabelecerão. » 

Dos exames á que se procedeo por ordem dc Governo, 
e constão de documentos, que tenho á vista, se reconhece, 
que a escripturação do Banco fóra em grande parle irre-

1
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guiar, e com especialidade a da Caixa Geral de Fevereiro 
de 1817 á Março de 1821, — que Iraiisacções se fazião sern 
escripluração especial, como o desconto de letras pelos di
nheiros da caixa do troco das notas em metal,—-que se 
descobrirão faltas.em diversas caixas, sendo amais consi
derável a dc7Gl:901.7!5 491 reis, que o balanço de 31 de 
Julho de 1828 ligura extraviados da caixa geral, — e que 
graves abusos se derão na emissão das notas, tendo vindo 
ao troco 97 notas de o007í>000 reis e 49 de 40ü.7í)ü00 reis 
mais do que as escripturadas.

Destes e de outros factos, que apenas se sabem por 
noticia, porque nestes casos os abusos que se provão ficão 
muito áquem dos que se commettem, sai como necessária 
conclusão, que os erros e malversações do estabeleci
mento erão por si só sulficientes para lhe infligir descré
dito e ruina. Ila noticia de se sustentarem bancos es
gotados pelos Governos, e que se limitem a ter seus fun
dos todos em mãos destes : ha noticia de bancos, como o 
de Inglaterra, cujo primeiro e unico capital ge limitou á 
1.200.000 libras esterlinas ( 10:663:0007ÍJ000 r s .) em
prestadas ao Governo Inglez. Mas parece sem exemplo, 
que se sustente, e readquira créditos estabelecimento 
que por seus erros e vicios d’administração tão comple
tamente desmereça a confiança publica.

K 0 systema do completo segredo das operações, que 
infelizmente ha ainda quem se lembre de fazer admittir 
em parte nas operações dos actuaes bancos, foi, se não o 
motivo, a oceasião destes desvios. A inteira publicidade 
de todos os actos podia somente oppòr embaraços á inép
cia de huns, e á má fé de outros empregados, assim como 
íie ella nos paizes livres a mais segura garantia da boa 
gestão dos bancos. A publicidade das operações habilita 
0 Governo e os accionistas para oceorrerern em tempo 
com as medidas precisas, e contém mesmo pela força da 
opinião a avidez dos que poderião, á sombra do segredo,
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enriquecer á custa do estabelecimento, como se fez com o 
extincto Banco do Brasil.

He notável, que não sendo ignorados estes factos, se 
não tomassem em tempo providencias, sendo alias algu
mas vezes propostas. Em 1823 tentou o fallecido Gervasio 
Pires Ferreira, possuidor então de 40 acções, fazer passar 
medidas, que não obstante suas vantagens forâo regeita- 
das no dia 20 de Dezembro do mesmo anno. E se alguma 
era intempestiva, (como a cessação total de empréstimos ao 
Tbesouro e exigencia da prestação fixa para pagamento 
da divida anterior e seus juros), não se podia desconhe
cer a indispensabilidade das que tinhão por fim melhor 
regular a escolha, obrigações, e responsabilidade dos 
directores c mais empregados, para evitar abusos quaes os 
da anterior junta dircctora, que tudo fizera para se per
petuar na administração, segundo dizia o mesmo fal
lecido.

Depois de muitos exames em que só o Tbesouro dis- 
pendeo con} suas commissões a quantia de 33:561 íiJ)000 
rs., verificou-se que da somma dos bilhetes cm circulação 
19.017:430-^000 rs., somente 18.773:803-1?)000 reis con
correrão á substituição, faltando 243;6271?)000 reis que 
se julgarão extraviados. A ultima substituição das notas do 
novo padrão pelas do Tbesouro no valor de 17.407:9013?) 
reis, e que findou no ultimo de Março de 1841 deo ainda 
em resultado a falta de 139:7861?)000 reis, e o desconto 
de 37:0631?)000 reis naquellas que vierão ao troco depois 
de findo o prazo em que erão substituidas sem abati
mento.

A divida do Tbesouro, que o Banco elevou a 19.189:183-1?) 
reis, reduzio-sc na liquidação á 18.301:0971?) reis. Foi 
necessário recorrer por vezes ao julgamento arbitrai, c 
decidir 0 proprio Governo administrativamente algumas 
questões para que se viesse a este resultado. Mas foi so
mente em 1835 que pela concordata de 3 de Abril entre o
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Governo c os commissarios do Banco se ajustarão as con
tas, como melhor se póde ver daqiielle documento na col- 
lecção de leis do respectivo anuo. O Governo tomou a si a 
responsabilidade das notas por encontro de seu debito ; 
e ainda está por ultimar a liquidação, e compensação 
determinada no artigo 10.° da convenção citada.

Assim findou o Banco do Brasil, primeiro estabeleci
mento de credito, e unico até essa data. Não be objecto 
de questão, que sendo indispensável ás praças commer- 
ciaes hum Banco de deposilos e descontos , e mais de 
bum ás da ordem do Rio de Janeiro, lhe devera ser 
muito sensível a falta desse mesmo insuíTicienle que tinha; 
porém he algum tanto mais dilTicil julgar da possibilidade 
de o sustentar e reorganisar, c do merecimento do acto 
legislativo, que o deixou dissolvcr-se. Seria mister retra
iu rmo-nos á epoca em questão, bem apreciar todos os em
baraços que se oppunhão, c oppunha a propria direcção 
do Banco e pessoas do commercio a medidas, que o acre
ditassem no mercado, e não perder de vista o atraso dos 
conhecimentos financeiros em que jazia o Brasil. Os 
documentos de 1812 e 1821, e mesmo de 1829 e 1830, 
são a este respeito provas mui convincentes. A opinião 
dos professionaes he que se deverião ler tentado mais 
meios de conservar, e reformar o Banco do Brasil.

Se oThesouro Publico teve os cofres do Banco sempre 
abertos para oceorrerás suas precisões urgentes, e diíficeis 
de satisfazer por meio de empréstimos na praça em razão 
da falta de capitaes, altos juros, c nenhum uso dos fun
dos públicos, que de 1827 cm diante he que começárão 
á ter uso, compensou estes favores com a cessão do di
reito de emittir papel, que foi a principal fonte dos fun
dos do Banco. E como era este mesmo papel, que o Banco 
emprestava ao Thc&ouro, e pelo qual lhe fazia pagar o juro 
de 6 por cento ao anno até o dia 3 de Maio de 1827, e 
o de 1 por cento dc então por diante, não podem estas
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operações ser consideradas sob outro ponto de vista que o 
de mais vantajosos ao Banco, que ao Thesouro.

O Banco, ou seus accionistas forão os que lucrarão van
tagens importantes, e que as terião ainda maiores, se me
lhor escolha dos empregados, e mais severa vigilância so
bre seus actos tivessem prevenido as perdas de que elles fo
rão causa. Ainda assim o dividendo annual do Banco foi 
avultado, e na seguinte proporção:

Em 1810 foi de 10íl!í>283 ou 1,28°/o por accão. 
» 1811 » » 30íJ)680 » 3,06 » »
» 1812 » » 40íí)663 » 4,06 » »
» 1813 » » ÒW98G » 5,99 » »
» 1814 » » 962í)717 » 9,67 » »
» 1815 » » 137ít>149 » 13,71 » »
» 1816 » » 189íí)607 » 18,96 » »
» 1817 » » 148'2Í)815 » 14,88 » »
» 1818 » » 1283í>703 » 12,87 » »
» 1819 » » 107;C>647 » 10,76 » »
» 1820 » ,) 1015J)082 » 10,10 » ,,
» 1821 ), » m ^ G l 9  » 15,35 » )>
» 1822 » » m^íPSOo » 11,98 » ),
» 1823 » » ÍG S m iS  )) 16,38 » >,
» 1824 » » 1633M57 » 16,31 » »
» 1825 » » i2G^G2í » 12,66 » »
» 1826 » ,) 169.JÍ>869 » 16,98 » „
» 1827. » » 1765J)829 » 17,68 »

E alem deste dividendo havia annualmente outro da re
serva, que somente em 1827 se elevou á 1 »/ das accões, 
porem que se pode orçar em V2 “/o por anno. E reunidos 
ambos dao nos dezoito annos mencionados 0 termo me- 

10 e 12,31 ®/o por anno. Depois de dissolvida a asso
ciação foi 0 capital distribuído pelos accionistas,que rece
berão perto de 81 °/o do valor primitivo das accões e cons
ta haver ainda cerca dc 6 »/o para dividir-se. Este dividen- 
do do capital fo i.-
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Em 14 de Dezembro de 1833, de

» 27 » Outubro » 1834 »
» 24 » Abril » 1835 »
» 9 » Março )) 1836 »
» 7 » Janeiro » 1837 »
« 3 » Dezembro » 1839 »

( por acção.
UUU

160^5)000 
70^000 
80ÍÍ5 000 
20^000

Por acção.. . 809'il> 114, 7
E não obstante estes lucros avantajados tão grande foi o 

choque produzido pelo descrédito do Banco, e sua inespe
rada dissolução, que por muitos annos nenhum outro se 
pôde levar ã* effeito. Nesse mesmo de 1829 debalde apre
sentou 0 Ministro da Fazenda proposta do Governo com 
data de 29 de Agosto para a creação de novo banco ; e não 
foi mais feliz seu successor o fallecido Marquez deBarbace- 
na, que em o l.° de Junho de 1830 renovou a mesma pro
posta com mui leve emenda.

Em 1833 chegou à ser promulgada a lei de 3 Outubro 
mandando crear hum banco a que concedia iraportantis- 
simos privilégios, mas não pôde ser levada á effeito pela 
razão principal da participação e influencia, que nelle vi
nha a ter o Governo. Estava ainda fresca na memória de 
todos a extineção do Banco do Brasil attribuida principal
mente ao Governo, e era, como ainda não deixou totalmen
te de ser, opinião admittida, que a intervenção directa dos 
Governos he fatal á estes estabelecimentos. O contrario 
disso se pensa actualmente na Inglaterra e nos Estados- 
Unidos como adiante se dirá.

E até 0 anno de 1838 em que se installou o Banco Com
mercial do Rio de Janeiro nenhum outro se conseguio es
tabelecer no Império com excepção do pequeno Banco do 
Ceará, creado em 1836 com o capital de 60:0003í>000,e que 
Se dissolveo logo em 1839 por falta de meios para susten
tar 0 credito de seus bilhetes,por ter desde 1838 empresla-
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do a longos prazos 170:000-'ÍÍ3 000. I!avia-Uic a lei provin
cial de 3 de Setembro de 1836 mandado subscrever pelo' 
Thesouro provincial até 50 acções, e concedido o privilegio 
da recepção de suas notas ou bilhetes nas estações publicas 
da mesma renda, mas nem todas estas providencias sus- 
tentàrão o valor daquelles, ou impedirão de dissolver-se o 
Banco á força de erros de organisação e direcção. E delle 
só restou o primeiro exemplo perigoso da intervenção 
directa do Corpo Legislativo Provincial na organisação dos 
Bancos, e o mais lerrivel ainda da creação do papel local 
com privilégios da moeda, que só à Assembléa Geral per
tence mandar cunhar e correr.

CAPITULO I I .

Do Banco do Rio de Janeiro.

” Decorrerão então nove annos desde o fim de 1829 cm 
que foi dissolvido o Banco do Brasil até (1) 10 de Dezembro 
de 1838 em que alguns capitalistas da praça do Rio de Ja
neiro installárâo o estabelecimento, que vai hoje subsis
tindo e florescendo sob a denominação de Banco Commer
cial do Rio de Janeiro. Estivérão pois ainda por nove an
nos privados do auxilio dos estabelecimentos de credito a 
Corte do Império e o Brasil todo, paiz commercian- 
te e agricultor, cuja exportação orçaria nesses últimos 
annos (2) por 50,000:000íí> réis, e que mantinha po
pulação que se não pode avaliar em menos de 6,000.000 
de habitantes. Ainda assim não merecerão a attencào

(1) Tendo a projectada companhia reunido capitaes des
de Maio, começou em particular suas operações desde o dia 
23 deste mez; porem a installaçao publica cio Banco só foi 
no dia 10 de Dezembro , tudo VJo mesmo anno de 1838.

(2) Calculo a exportação segundo os valores e quantida
des reaes. e não conforme os oíilciacs.
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do Governo estes esforços individuaes, e os estatutos do 
Banco só obtiverão approvação quatro annos depois, em 
23 de Junho de 1842.

O decreto citado autorisa por vinte annos a encorpo- 
ração do Banco com o capital de 5.000:000íí> reis di
vididos em 10,000 acções de 500íí> reis cada huma ; 
mas tendo somente emittido 5,000 acções, e reservado 
as restantes para quando o determine a assembléá ge 
ral dos accionistas, ainda não se veio á este accordo , 
e he mui difficil, que o tome, conservada a disposição 
do artigo 17 dos estatutos que exige para este caso vo
tação concorde de ^/j do capital eífectivo do Banco. Suas 
operações são as que constào dos seguintes artigos dos ' 
estatutos:

« Art. 47. Às operações do Banco serão as seguintes:
S 1- Receber em deposito moedas, joias, ouro, pra

ta e títulos do Governo, e de estabelecimentos públi
cos ou particulares.

g 2. Abrir contas correntes com os depositadores de 
moeda corrente nacional.

§ 3. Fazer adiantamentos sobre titulos de valores á 
prazo fixo.

g 4. Fazer adiantamentos em conta corrente sobre ga
rantias individuaes.

g 5. Descontar e negociar letras de cambio e da 
terra, e quaesquer titulos do Governo ou de particula
res com prazo fixo.

g 6. Encarrcgar-se da cobrança de letras, ou quaes
quer outros titulos a prazo fixo dos depositadores.

g 7. Emprestar sobre penhores de ouro, prata e bri
lhantes.

g 8. Emprestar sob apólices da divida publica, ac
ções do proprio Banco, e de quaesquer companhias, 
que offereção a necessária segurança dentro do Impe-
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rio, ficando seus donos responsáveis ao pagamento da 
quantia emprestada.

g 9. Encarregar-se por commissão da compra e ven
da de melaes, de apólices da dívida publica, e de quaes- 
quer outros titulos de valores; cobrar dividendos, re
ceber, e fazer remessas por conta alheia, dentro e fora do 
Império.

§ 10. Mover fundos proprios e alheios de humas para 
outras provincias, e para fóra do Império.

§11. Emittir letras e vales á prazo determinado.
§ 12. Comprar e vender melaes preciosos quando a moe

da corrente for desta especie, ou se o Banco vier a ser de 
emissão, e quizer tornar suas notas realisaveis em metal.

§ 13. Comprar e vender á dinheiro de contado apólices 
da divida publica fundada, ou quaesquer outros titulos 
de credito da Nação para emprego de fundos parados, 
ou para realisação dos mesmos, quando necessários, sem 
espirito de jogo ou agiotagem. As compras e vendas de 
empréstimos públicos não se considerarão jogo, e se farão 
com as condições, que parecerem mais vantajosas ao 
Banco.

g 14. Receber dinheiro á prêmio.
Art. 55. As letras e titulos de particulares não po

derão descontar-se ou negociar-se com maior prazo que 
0 de quatro mezes, e não lendo pelo menos duas fir
mas diversas e acreditadas.. . .

Art. 60. O Banco, para maior conveniência dos que 
delle se utilisarem, e para maior facilidade de suas ope
rações, poderá por meio de sua direcção crear letras 
com 0 titulo de vales, com vencimento determinado da 
data ou da vista, sendo o menor prazo de tres dias 
precisos de vista. Estes vales serão sacados] por dous 
Directores sobre o Thesoureiro do Banco, seja ao portador, 
seja nominalmente segundo for exigido. A responsabi
lidade destes vales será toda do Banco, c não dos por-
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tadores, ou cndossadores, que nenhuma terão, salvo stí 
a quizerem tomar, e expressamente o declararem.

Art. 61. Os vales de 200ÍÍ) rs. e de menores quantias 
prão sómente a tres dias de vista. Cada hum vencerá o 
juro de 2 por “/o annual, contado da data, e indepen
dente do aceite. Este juro se pagará sómente quando 
chegar ou exceder a liJÍ» r s .: as fracções de 13Í) rs. não 
se pagaráõ.

Art. 62. Os vales serão pagos no Banco em moeda 
corrente nacional. A direcção podefá por cortezia pa
gar á vista os que forem a prazo de tres dias. »

O Governo alterou as disposições sobre a emissão dos 
vales, e determinou o seguinte: « O mencionado Banco 
não poderá emittir os vales ou letras de que tratão 
os art. 47, § 11 e60 dos seus estatutos á maior prazo 
do que o de dez dias precisos e cada vale ou letra será 
de 5003í> rs. pelo menos, não podendo jámais a somma 
total dos ditos vales ou letras exceder a terça parte do 
fundo capital do mesmo Banco. »

Como se vê dos artigos acima foi o Banco estabele
cido no sentido mui restricto da limitação de seus au- 
xilios ao commercio, que he em regra a industria, que 
se póde satisfazer com o diminuto prazo de quatro mezes, 
c no de procurar na emissão dos vales o desenvolvi
mento do capital, e as sommas precisas para supprir 
aquelle freguez, e para distribuir dividendo vantajoso aos 
accionistas. Mas coarctada a emissão, e embaraçado pela 
quasi impossibilidade de huma decisão, que augmente o 
capital com a venda de novas acções, o Banco funda hoje 
seu principal rendimento no emprego das sommas recebi
das á prêmio, ou depositos á prazo c com juros.

Dahi tem provindo duas consequências, que merecem 
observação. 1.® Que para sustentar dividendos vanta
josos, que lhe não poderia produzir o simples fundo ca
pital, torna-se o Banco gravoso aos depositantes, cujos
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capitaes sómente paga de 4 a 4 ‘/j por ®/o por anno peía 
certeza de que mesmo assim terá o supprimenlo, que 
carece. 2.=* Que por mais esta limitação de seus meios 
proprios rcaes, ou de simples credito, aggrava cada vez 
mais 0 principio da restricção dos descontos, e os limita ao 
commercio da praça. E de tacto o Banco desconta letras do 
Thesouro e eíTeitos da praça, mas não estende seus auxi- 
lios ás outras industrias, que também delles precisão. Em 
capitulo posterior se notará o que ha de defeituoso ou in- 
sufliciente em sua organisação e os meios de a melhorar.

Não hc possivel dar noticia exacta das operações todas 
do Banco, porque a não fornecem sutficienteas publicações 
annuas, que faz; e hem que haja neste ponto melho
ramentos reconhecidos sobre a pratica do Banco do Bra
sil, não os tenho por completos. A simples publicação 
do relatorio c balanço annual não garante contra abu
sos, que se possão commetter durante o correr do anno, 
nem traz os freguezes do estabelecimento em dia com seu 

■ estado actual tanto quanto he preciso para que lhe possão, 
conservar, ou retirar a confiança.

Os abusos que se podem introduzir na gestão dos bancos, 
ou são* directamente contra os interesses do estabeleci
mento e accionistas, que tem nos estatutos alguns meios 
de os fiscalisar; ou são nos interesses do mesmo banco, e só 
mente contrários ou perigosos aos seus freguezes, e nes
te caso, que outra garantia se pode dar á não ser a publi
cação periodica, semanal como quer Sir R. Peel, ou ainda 
menos vezes repetida? A comparação do activo e pas
sivo do Banco e prazo medio dos effeitos que tem de pagar 
e receber, he sô que póde sustentar a inteira confiança, 
que os honrosos precedentes e habil direcção do Banco do 
Rio de Janeiro lhe tem adquirido, mas que está sujeita à 
instabilidade das garantias individuaes, e mudança do 
pessoal da direcção.

O quadro n.° l.° das operações nos diversos annos de
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vantagens. Nota-se porém dellc,— em confirmação de que 
o Banco subsiste principalmente do lucro das sommas 
depositadas e differença entre o juro de 4 a 4 V2 °/o 
que por ellas paga, e 0 de 6 e 7 que carrega aoThe- 
souro e aos descontadores dos effeitos, — que á proporção 
que se augmentou a somma dos depositos a juro, diminuio 
a emissão de letras ou vales. Mas a observação que 
promptamente oceorre he a da insufliciencia do Banco 
para as transacções de huma praça como a do Rio de 
Janeiro.

A comparação entre esta praça e a de New-York faz 
melhor sobresahir esta falta. A cidade do Rio de Janeiro 
com huma população de cerca de 203.000 habitantes, e 
transacções, que não podem ser menores de 300.000:000íí), 
ou 0 quádruplo de cerca de 73.000:0007í'000 dos descon
tos annuacs, possue apenas hum Banco Commercial com 
0 capital de 2.300:000:C5, e mui limitada emissão de papéis 
de credito. A cidade de New-York, que pelocensode 1840 
tinha 312.710 habitantes, contava vinte e quatro Bancos 
cm 1812 com 0 capital de 50.394:210^, que he elevado 
por copiosa emissão de notas ; e bem que 0 commercio de 
New-York seja entre 0 quádruplo e quintuple do com
mercio do Rio de Janeiro, he preciso lambem tomarem 
consideração que em toda esta provincia não ha outro ban
co, no entretanto que 0 Estado de New-York com hu
ma população de 2,428,000 habitantes, segundo 0 mes
mo censo, tinha em 1844 no mez de Novembro 150 
bancos com 0 capital de 83.410:5607í)000. Estas, e muitas 
outras considerações mostrão a insulliciencia de estabe
lecimentos de credito à que tem sido abandonada a cida
de e provincia do Rio de Janeiro.

He de esperar, que 0 Banco do Rio de Janeiro pro
cure com eíTicacia meios de augmenlar seu capital, e de 
levar seus auxílios ã agricultura e industria manufacturci-r

J à
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ra. Qualquer outro estabelecimento se formará para Ilie 
fazer concurrencia e substituição nesta parte, se elle se 
não apressar á tomar a dianteira; e he de desejar que a to
me, porque hum estabelecimento já acreditado, e que faz 
menos despezas, que dous, ou tres com capital total igual, 
póde salisfazer-se com menor juro, e conceder mais favorá
veis condições aos seus freguezes. E os bancos especialmen
te 0 fazem quando a concurrencia effectiva, ou somente es
perada de outros, os obriga a refrearem a ambição, que he 
propria destes e dos mais estabelecimentos commerciaes.

CAPITULO I I I .

Do Banco da Bahia.

Depois da crcação do novo Banco do Rio de Janeiro, e 
do exemplo pratico das vantagens de bem dirigidos estabe
lecimentos de credito, desenvolvida e pronunciada ainda 
mais a opinião em seu favor, seguio-se ainstallação do Ban
co da Bahia, também denominado commercial, que teve 
lugar no dia 2 de Abril de 1845, e o começo das operações 
em 16 de Maio seguinte. Seus estatutos porém só fórão 
approvados pelo decreto de 13 de Novembro, sendo mais 
este hum exemplo daprecedencia da inslallação á approva- 
ção dos estatutos e autorisação da encorporação da compa
nhia.

O prazo de duração deste banco he de quinze annos, e 
seu capital 2.000:000^000 divididos em 20.000 acções 
de lOOÍÍ̂ OOO cada huma, das quaes 2.740 forão subscriptas 
até 30 de Junho. Depois houve como que parada na subs- 
cripção alé que, lendo-se determinado fixar em 10.000 o 
máximo da emissão, concorrerão ossubscriptores, e no dia 
24 de Dezembro estava preenchido o capital de l.OOOrOOOÍÍ). 
Em 1846 elevou-se a 1.500:00005)000, c em Março de 1847 
subscreveráo-se mais 5.000 acções, que forão de preferen-
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cia distribuídas ao par pelos accionistas, e vendidas cm 
hasta publica as vinte e oito restantes com o prêmio de 
perto de 20 °/o, e ficou assim preenchido o capital.

As operações do Banco constão dos seguintes artigos:
« Art. 14. As operações do Banco serão as seguintes: 
§ 1 . “ Descontar letras de cambio e de terra, que tiv e^  

rem pelo menos duas firmas de reconhecido credito, das |  
quaes huma em todo o caso será de pessoa residente nesty 
cidade. 'N

§ 2.® Descontar bilhetes d’Alfandega e quaesquer ou-j 
tros titulos do Governo pagaveis em prazo fixo. ^

§ 3.® Emprestar dinheiro sobre penhores de prata, o u ^  
ro, ebrilhntes mediante as cautelas marcadas no art. 2 2 ./  

§ 4.® Emprestar sobre apólices da divida publica pcla\ 
forma que convier á Direcção. '

§ 5.® Emprestar por meio de letras até tres mezes im -\ 
prorogaveis, sobre generös depositados em armazéns alfan- j 
degados, quantias não excedentes á dous terços do valor que/ 
tiverem no mercado. v

§ 6.® Especular sobre operações de cambio limitando-se^ 
às praças do Império.

§ 7.® Receber gratuitamente dinheiros de quaesquerX 
pessoas para lhes abrir contas correntes, e verificar os res
pectivos pagamentos e transferencias por meio de caute 
Ias cortadas dos talões, que devem existir no Banco com a 
assignatura do proprietário na tarja, com tanto que taes 
cautelas não sejão de quantia menor de 100íí)000.

§ 8.® Receber em deposito ouro, prata, joias e titulos de \  
valor mediante a commissão de 1 /2 por “/o, a qual se repetirá ) 
cada vez que exceder a hum anno o tempo do deposito. Ex- / 
ceptuão-se quaesquer titulos do Banco, que se guardaràõ/ 
gratuitamente. .

§ 9.® Cobrar, por conta de terceiros, quaesquer valores e j 
fazer delles remessa em dinheiro ou letras mediante a com-/ 
missão do estylo.
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§ 10. Encarregar-se da cobrança, graluilaraente, na pra
ça de letras pertencentes a indivíduos que já tenhão conta 
corrente aberta.

§ 11. Receber, em quanto convier, dinheiro a juro de 
^  por °jo ao anno a prazo flxo não menor de tres mezes, 
íTe por quantia maior de 100í£) rs. inclusive. ’

§ 12. Emittir letras, e vales pagaveis ao portador a 
" prazo não maior de dez dias, e de valor não menor de • 
|100'2) r s . : não podendo jamais a sua emissão exceder a ' 
^ 0  por ®/o do capital effectivo do Banco.
 ̂ Art. lo. O juro para quaesquer descontos, e empres- 
j t̂imos será de 8 por ®/o ao anno em quanto a assembléa 
do Banco não julgar conveniente diminuil-o.

Art. 16. Nenhuma transacção de desconto, ou empres-

rlimo poderá ser feita se não por meio de letras á prazo 
rião maior de seis mezes, mas nos respectivos vencirnen- 
>tos terá lugar a sua reforma mediante a amortisação de 
10 por ®/o do capital primittivo, e pagamento do compe- 

Uentc prêmio, tendo-sc sempre em vista, que as novas 
letras não diminuão em garantias. Exceptuão-se as letras |  

^de cambio, e aquellas que não trouxerem declarado o 
1'premio comminatorio marcado no art. 18, as quaes de- 
I 'verão ser intcgralmentc pagas.
I  Art. 18. Na falta dc renovação da transacção pela forma 
'|marcada no art. 16, ou do pagamento integral, se a Di
recção não convier na reforma, o prêmio pela demora 

,■ até real embolço será de 16 por “/o ao anno, o qual de
verá ter sido declarado no corpo da letra, e desde logo 
será proposta a competente acção.

\  Art. 38. As deliberações tendentes a augmentar o fun- 
*do do Banco, á sua dissolução antes dos quinze annos, a 
prorogar sua duração, e a reformar os presentes estatutos, 

\^só poderão ser tomadas quando em assembléa geral se 
reunirem votos concordes de tantos accionistas quantos
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rcpresenlem a maioria absoluta do capital eíTeclivo do 
Banco. »

Consta dos relatórios da direcção terem-se feito pro
postas para alteração de algumas disposições dos estatutos, 
como sejão a do g 4.“ do art. 14 no sentido de admittir 
também as acções do Banco em garantia de descontos, 
e a do art. 16 para estender o prazo destes além de 
seis mezes nas letras commerciaes da praça, e ao que pa
rece forão approvadas ; mas não consta, que também fos 
sem sujeitas ao Governo Imperial.

Não parece questionável, que admittida a necessidade da 
approvação dos estatutos dos bancos, fiquem elles inhi- 
bidos de os alterar depois de approvados ; e para obviar 
os embaraços, que dahi provêm, conviria separar as ma
térias, sobre que podem elles decidir por si mesmos, das 
outras em que he necessária a intervenção dos Poderes 
do Estado. Alias que significação tem estatutos appro
vados pelo Governo, e que os bancos podem alterar? 
E 0 objeclo em questão he dos que merecem mais atten- 
ção, porque admittida a garantia das acções se póde mais 
facilmente diminuir 0 capital real dos bancos, substituin
do-o por hum capital em grande parle ficticio, e que não 
apresenta as mesmas garantias.

Nos Estados Unidos da America estabelecião-se bancos 
com 0 capital por exemplo de 2.009.000 de pesos e en
trando os accionistas com 10 por ”/o, ou selimilavão a isso, e 
ficava 0 banco dc 200.000 pesos, ou sob garantia das acções 
tomavão ao mesmo banco dinheiros com que fizessem no
vas prestações. E desta sorte vinha a ser o capital real 
do banco muito inferior ao apparente. São abusos que 
convêm prevenir entre nós em razão dos graves incon
venientes, que comsigo acearretão.

Vê-se das transacções do Banco da Bahia (quadro n.“ 2) 
que seus lucros sabem em maior quota do emprego do 
capital proprio, e da emissão de vales ao portador, do qne
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dos depositos a'juros, quealiaspaga por 6 por ”/o ao anno, 
1 V2 à 2 por “/o mais do que a taxa actual do Banco 
do Rio de Janeiro. Para este cffeito foi-lhe mister elevar 
seu capital ao total autorisado, e 0 fez não obstante a 
consideração cgoistica, queem geral 0 augmente das acções 
contribue para a diminuição da quota dislribuida em di
videndo a cada huma délias.

Nota-se ainda á respeito do Banco da Bahia, que foi 
estabelecido sob inspiração de muita franqueza nas ope
rações, e principies da mais ampla satisfação das neces
sidades da industria da provincia. O Banco do Rio de Ja
neiro attende mais em suas operações á segurança com
pleta do capital, quanto se possa alliarcom 0 interesse de 
avultados dividendos. O Banco da Bahia sem perder de 
vista 0 melhor rendimento de seu capital consulta mais 
os interesses da industria, á que concede prazos muito 
mais favoráveis.

E vè-se esta disposição do Estabelecimento da Bahia 
tanto nos largos prazos de seus descontos , que os faz 
estender à todas as industrias e mesmo à agricultura, 
como no principio proclamado pela presidência de sua 
direcção,—« que lie circumstancia essencial á bondade da 
medida tomada de estabelecer hum banco , 0 estar de ac
corde com as necessidades das industrias agricola, com
mercial, e de todas as outras, as quaes existindo cm mao 
estado, he 0 Banco da Bahia estabelecido em seu favor. »

Este principio « de aceomodar principalmente as ope
rações dos bancos ao estado de seus freguezes » hc da 
mais reconhecida philantropia, mas pode ter applicação 
mui perigosa, se se perder de vista outro principio não 
menos essencial « que os bancos devem limitar suas 
operações ás forças de seu capital. » He no meio termo 
destes extremos, que se enconlraráõ por certo as regras 
da melhor organisaçâo de qualquer banco cm que 0 in
teresse não seja 0 unico alvo dos accionistas, e cm lu-
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gar proprio notarei os riscos em que se tem posto o da 
ahia exagerando a applicação ^daquelle principio pro

clamado por sua direcção. "

CAPITULO IV.

Do Banco do Maranhão.

0  impnlso dado pela Còrte. e seguido pela provin- 
la da Bahia, estendeo-se as provincias do Norte do

Agosto de 1846 installou-se na 
cidade de S. Luiz do Maranhão hum Banco Commercial 
com 0 capital de 400:000^000 reis, dividido em 2.000 
acções de 200^000 reis cada huma. Distribuirão-se
l.-OO acções e a direcção receiosa de que a reunião de
todo 0 capital encontrasse embaraços para immediato em
prego, exigio 0 prêmio de 5 por cento nas accões que se 
vendessem dahi em diante, e fechou pouco depois a emis
são tendo distribuído mais SOacções com o prêmio supra.

Começarao as transacções com a distribuição de 910 
acções, e fundos da primeira entrada no valor dé 45:509;3Í> 
reis ; fixou-se em 10 por cento a taxa dos descontos, e 
fcz-se uso immediato da emissão de vales ao portador á 
vista, nao obsUnte não terem sido approvados os esta
tutos. lo i pois 0 terceiro exemplo de operações come
çadas antes da approvação dos estatutos, e consta gue

ímperiaL Governo

installação até o dia 31 de Julho 
de 1847, por espaço de dez mezes e vinte dias, consistirão 
em descontos no valor de 582:633-3)000 reis, de que resul
tou 0 lucro de 22:7363)000 reis e o dividendo de 113)000 
reis, ou7,6 porcento, tendo-se dispendido7:018-3000 rs 
e separado para fundo de reserva 1:2033000 reis. E-I 
prompla venda das acções, e o dividendo que, logo no pri
meiro anno, era que são sempre avultadas as despezas e
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escassas as operações, subio á 7,6 por cento do valor 
primitivo daquellas, prova a urgência do estabelecimento, 
e disposições na praça para o acolher, assim como lhe as
segura vantajoso futuro. Como este Banco foi estabelecido 
sob os mesmos principios que o da Bahia, são-lbe appli- 
caveis asjeílexões, que áquelle dirijo, e se lêm em outros 
capitules, aos quacs me refiro.

CAPITUI-O V.

Do Banco do Pará.

ir?:

0  dever especial, que lenho de promover os interesses 
desta provincia à que devo o nascimento , e a honra de 
Representante da Nação na Camara dos Deputados á As- 
scmbléa Geral Legislativa do Império, me havia feito 
lembrar por muitas vezes o estabelecimento de hum banco 
de deposito, e descontos, e publicar em dias dos annos de 
18Í-5 e 1846, no pcriodico Treze de Maio, longos artigos 
sobre as conveniências do estabelecimento, e possibilidade 
deoorganisar e manter na provincia.

Além disto em Setembro de 1846 enderecei á Secretaria 
d’Estado dos Negocios da Fazenda hum memorial lem
brando a creação de bancos provinciaes sob certas bases, e 
pedindo especialmcnte ao Governo tomasse a si promover 
seu estabelecimento na capital do Pará. Dias depois diri- 
gio 0 Governo Imperial pela Secretaria d’Estado dos Ne
gocios da Fazenda, Ministro o Sr. Ilollanda Cavalcanti, 
0 aviso de 11 de Novembro, em que aos Presidentes das 
provincias do Pará, Maranhão, Ceará, Parahiba, Per
nambuco, S. Paulo, Rio Grande do Sul c Minas Geraes 
se exigia que, ouvidas as pessoas competentes infor
massem : — 1.° Sc julgavão dispostos os ânimos dos ca
pitalistas da provincia para estabelecerem nclla hum ban
co de deposilos c descontos. 2." Sc reconhecida a dispo-
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nado ás forças da província. 3.“ Se se podia contar coin 
emprego seguro e lucrativo á seus fundos.

As informações forão, em geral, em mui fovoravel sen
tido, e na província do Pará se convocou reunião de ca
pitalistas, que em 16 de Fevereiro de 18i7 responderão 
aíTirmativamente aos tres quesitos, e tornando-se a reu
nir no dia 16 de Maio assentarão nas bases dos esta
tutos do Banco, assignárão desde logo 1.012 acções, e no 
dia 14 de Setembro foi clle installado, e ia começar suas 
operações.

Ilavia-se approvado ps estatutos c decidido que o Banco 
teria o capital de 400:000^5000 reis distribuídos em 4.000 
acções de 100-35000 cada huma, e que duraria quinze 
annos. As operações são as constantes das seguintes dis
posições :

« Art. 14. As operações do Banco serão as seguintes:
§1.° Descontar letras de cambio e da terra, que tiverem 

pelo menos duas firmas de reconhecido credito, das quaes 
huma cm todo o caso será de pessoa residente nesta cidade.

§ 2.° Descontar bilhetes da Alfandega, e quacsquer 
outros titulos do Governo pagaveis em prazo fixo,

§ 3.“ Emprestar dinheiro sobre penhores de prata e 
ouro só pelo valor de seu peso, e toque mediante as cau
telas marcadas nos arts. 22 e 23.

§ 4.° Emprestar sobre apólices da divida publica pela 
fórma que convier à Direcção, e sobre as acções do Banco 
Commercial Paraense até do valor primitivo.

§ 5.° Emprestar por meio de letras até quatro mezes 
sobre algodão, cacáo, c borraxa até metade do valor no 
mercado.

§ 6.° Especular sobre operações de cambio limitando- 
se ás praças do Império. Comprar e vender moedas de 
ouro e prata quando convier o emprego de fundos para
lisados, ou roalisacão dolles (precedendo para huma, e ou-

3.
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ira operação volo unanime dos Dircctorc.,) alé o valor dc 
15 por ®/o de seu capital efiectivo.

§ í Receber gratuitamenie dinhciros de (juaesquer 
pessoas para lhes abrir contas correntes, e verificar os 
respectivos pagamentos e transferencias por meio de cau
telas cortadas dos talões, que devem existir no Banco com 
a assignatura do proprietário na tarja, com tanto que taes 
cautelas não sejão de quantia menor de 100íí£)000 rs.

§ 8,° Receber em deposito ouro, prata, joias e titulos de 
valor mediante a commissão de Vj por a qual se repetirá 
cada vez, que exceder a hum anno o tempo do deposito. 
Exceptuão-se quaesquer titulos do Banco, que se guarda
rão gratuitamente.

g 9.° Cobrar por conta de terceiros quaesquer valores, 
e fazer defies remessa em dinheiro, ou letras mediante 
a commissão de 1 por

§ 10. Encarregar-se da cobrança na praça de letras 
pertencentes a individuos, que já tenhão conta corrente 
aberta mediante a commissão de ^2 por «/j,, 

g 11. Receberem quanto convier dinheiro a juro de 
6 por °/o ao anno a prazo fixo não menor de tres rnezes e 
por quantia maisr de lOOíÍJOOO rs. inclusive.

g 1-2. Emittir letras ou vales em conformidade dos 
arts. 26 e 27 não podendo jamais sua emissão exceder a 
50 por ®/o do capital effectlyo do Banco.

Art. 15. O juro para quaesquer descontos e emprés
timos será até 12 por <>/o ao anno em quanto a Assemblèa 
Geral do Banco o julgar conveniente.

Art. 16. Nenhuma transacção de desconto ou emprés
timo poderá ser feita senão por meio de letra a prazo 
não maior de seis rnezes; mas nos respectivos vencimentos 
terá lugar a sua reforma mediante a amortisação de 20 
por °/o do capital primitivo e pagamento do competente 
prêmio, tendo-se sempre em vista, que as novas letras 
não diminuão em garantias. Exceptuão-se as letras de
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catrtbio> e aqucllas que não trouxerem declarado o prcmio 
comminatorio marcado no art. 18, as quacs deverão ser 
integralmcnte pagas.

Art. 18. Na falta de renovação da transacção pela forma 
marcada no art. 16, ou do pagamento integral, se a Direc
ção não convier na reforma, o prêmio pela demora até real 
embolso será de 18 por °/o ao anno : este prêmio será de
clarado no corpo da letra, e desde logo será proposta a 
competente acção.

Art. 26. O Danço, para conveniência dos particulares, 
e melhor facilidade de suas operações, poderá crear letras 
com 0 titulo de vajes com o prazo certo da data até trinta 
dias, e de quantia menor de 1003í>000 rs........

Art. 38. As deliberações para augmentar o fundo do 
Danco, para sua dissolução antes dos quinze annos, para 
prorogar-se sua duração, c para reforma destes estatutos, 
só poderão tomar-se, quando se reunirem votos concordes 
de accionistas, que representem ^/j do capital effcctivo do 
Banco.»

Como se lé dos artigos transcriptos, o Banco do Pará 
seguio 0 exemplo do da Bahia em seus esforços para 
oceorrer principalmente ás precisões da industria provin
cial. Fez-lhe porém modificações razoaveis , e elevando á 
20 por °/o a amortisação semestral, reduzio o prazo ex
tremo dos empréstimos á 2 ^2 annos, quando o da Bahia 
o extende a cinco annos. Ainda assim cabem-lhe em parte 
as reflexões sobre aquelle Banco, e adiante direi quanto me 
oceorra para melhoramento do estabelecimento, e como 
prova de interesse e tributo de consideração á sua bem 
escolhida primeira direcção.

Notarei aqui somente que imitasse antes a disposição 
dos estatutos do do Rio de Janeiro quanto á votação con
corde dos 2/j para certas deliberações especiaes, do que 
a da maioria absoluta do da Bahia : e que também lhe 
não oceorressem os inconvenientes de limitar a 100-^ rs.

3. *
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o mínimo das quaniias recebiveis em deposilo, e pagavois 
em conta corrente, que não condiz com a pequenhez da 
maioria das transacções da praça do Pará, e seus modicos 
capitaes. O minimo de liO^ rs. para ambos os casos es
taria mais ein relação até com o preço das acções do 
Banco, tomando-se por comparação o do Rio de Janeiro, 
que com acções de 500í7> rs. lixou para a.s transferencias 
e depositos o minimo de 100c> rs.

CAPITULO VI.

Do Banco, ou Caixa de socorro pjrovincial de 
Pènxambuco.

Não obstante a resposta ao aviso de l t ,d e  Novem
bro, que em Pernambuco eslayão já 200:000v?5 rs. assi- 
gnados para a creação de hum banco, apenas demorada 
por circumstancias de caracter politico; e as esperanças 
de que aquella importante praça commercial do Impé
rio acompanhasse as outras, e desmentisse os precon
ceitos que em todas as épocas tem nella triumphado 
contra os estabelecimentos de credito, ainda até as ul
timas datas não se tinha organisado o banco projectado. 
Em seu lugar preparava-se a installação de hum Banco, 
ou Caixa de soccorros, cuja organisaçâo melhor se com- 
prehenderã da lei organica que sc transcreve em se
guida:

«Antonio Pinto Chichorro da Gama, Presidente da pro
víncia de Pernambuco. Faço saber a todos os seus habitan
tes, que a Assembléa Legislativa provincial decretou, e eu 
sanccionei a resolução seguinte:

Art. 1.“ Crear-se-ha nesta cidade do Recife huma Caixa 
de economia ou de socorro da província, cujos fundos ou 
capitaes serão formados do modo seguinte:

1.” Da contribuição annual de cinco por cento dodu-



— 37

■iida dos ordenados, honorários, congruas e quaesquer 
outros vencimentos, menos emolumentos, dos empregados 
provinciaes e municipaes de toda a provincia, podendo os 
contribuintes elevar até dez por cento as suas entradas ou 
contribuições,

Ficão comprehendidos nesta disposição os jubilados e 
aposentados, e bem assim os estrangeiros engajados, e os 
empregados de commissão durante o engajamento ou a 
commissão, findo o que tomarão o caracter de accionistas 
particulares.

§ 2.“ Da contribuição de Ires por cento da renda pro
vincial annual.

g 3. Da contribuição de quatro por cento da renda mu
nicipal das Camaras do Recife, e Olinda.

§ 4.® Da contribuição de quatro por cento da renda 
patrimonial, e annual de todos os estabelecimentos dc ca
ridade, qualquer que seja a sua denominação.

g 5.° Da contribuição de cinco por cento da renda pa
trimonial das corporações de mão-morta.

g 6.“ Da contribuição voluntária, cm qualquer tempo, 
dos particulares de qualquer condição que sejão, desde rail 
réis e seus múltiplos até a quantia que lhes aprouver.

g 7.° Para representar a importância dos capitaes dos 
contribuintes, e lhes servir de titulo haverá acções do va
lor dc dez mil réis cada huma, não podendo o contribuinte 
perceber lucro algum, senão quando a sua entrada corres
ponder a huma acção.

§ 8.® Os contribuintes não voluntários poderão aceu- 
mular ás suas entradas o que faltar para o preenchimento 
de huma acção.

g 9.® A deducção da contribuição dos empregados pro
vinciaes, e dos municipaes do Recife, e Olinda far-se-ha 
no acto do pagamento dos respectivos ordenados, hono
rários, &c., e recolhida á caixa pelos competentes thesou- 
íciros com huma relação nominal dos contribuintes, e

\
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seus empregos alé o dia dez de cada mez. A dos empre
gados das mais municipalidades da província será re
colhida à caixa todos os trimestres.

A realisação das contribuições dos mais accionis- 
las terá lugar cíTeclivamente na fôrma dos estatutos da 
caixa.

Art. 2.“ Logo que houver accumulada a quantia de 
vinte contos de réis, principiarão as operações da caixa, 
as quacs cm concorrência serão preferidas segundo a or
dem seguinte:

§ 1 Desconto de letras das Thesourarias geral c pro
vincial, da Gamara municipal do Recife, bilhetes da Al
fândega, e de quaesquer outros titulos do Governo geral 
ou provincial pagaveis á prazos fixos.

,§ 2.® Desconto de letras da terra que tiverem tres fir
mas do mais solido, c reconhecido credito, c das quaes 
duas ao menos sejão de pessoas residentes nesta cidade.

As letras firmadas por qualquer dos membros da ge
rencia ou administração da Caixa não poderão ser descon
tadas.

§ 3.® Empréstimo de dinheiro sobre penhores de ouro, 
prata, diamantes e joias, por meio de letras.

§ 4.® Empréstimo de dinheiro sobre bens de raiz sitos 
nesta cidade ou seus arrcbaldes até huma legoa de distan
cia, por meio de hypothccals e de letras.

§ 5.® Empréstimo de dinheiro sobre generös perfeitos 
;c incorruptíveis, depositados em armazéns alfandegados, 
por meio de Iqtras firmadas pelo proprietário dos gêneros, 
flono do armarem, que se constituirá depositário respon
sável, c garanbdas por huma outra firma de pessoa abas
tada e residci^te nesta cidade.

,§ 6.® Empréstimo de dinheiro sobre apólices da divida 
publica, c da companhia de Beberibe, que ficarão deposi
tadas na caixa, por meio de letras passadas na conformi
dade do paragrapho antecedente.
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§ 7.° Compra e venda de moeda de ouro e praia se
gundo 0 estado do mercado.

§ 8.® Compra de apólices da divida publica atê o valor 
de dez por cento do capital efíectivo da Caixa.

§ 9.® Recebei? em depositos ouro, prata, joias precio
sas, dinheiro e titulos de valores, mediante a commissão 
de hum por cento em cada anno; os titulos da Caixa po
rém serão guardados gratuitamente.

§ 10. Cobrar, por conta de terceiro, quaesquer valo
res, e fazer dellcs remessa ou pagamentos em dinheiro, ou 
cm letras, mediante a commissão do estylo, pão sendo por 
meio judicial.

§ 11. Receber, mediante 0 prêmio de hum e meio por 
cento ao anno, dinheiros de quaesquer pessoas para lhes 
abrir contas correntes, e verificar os respectivos pagamen
tos, e transferencia por meio de cautelas cortadas dos ta
lões, que devem existir na caixa com assignatura do pro
prietário na tarja, com tanto que taes cautelas não sejão de 
quantia menor de cincoenta mil réis.

S 12. Emiltir notas do valor de vinte e cinco mil réis 
até quinhentos mil réis à quinze e trinta dias fixos, pa
gáveis ao portador; não podendo a emissão exceder a 
cincoenta por cento do capital effectivo da caixa.

§ 13. Estas notas serão recebidas nas estações pro- 
vinciaes.

Art. 3.® Será somente na razão de seis por °/o ao anno 
o prêmio que a Caixa tem de perceber pelo empréstimo de 
seu dinheiro, ou desconto de letras, art. 2.® §§ 1, 2 ,3 , 
4, 5 e 6.

Não se fará desconto de titulos, letras, e nem se em
prestará dinheiro, por menor prazo que o de hum mez, 
c nem maior que de quatro. Os prazos vencidos poderão 
ser reformados até tres vezes, sendo porém realisados os 
juros vencidos na oceasião da reforma das letras ou ti
tulos.



— /íO

Ari. 4.® Para que tenha lugar o einprestinio de di
nheiro sobre qualquer penhor, bens de raiz, titulos e 
generös, art. 2.° gg 1, 2, 3, 4, 5 e 6, o dono provará 
previamente a legitimidade da sua posse : e sendo o pe
nhor prédios ou generös alfandegados exhibirà certidão 
das hypothecas cora a qual prove, que sobre os mesmos 
prédios ou generös não existe até aquelle momento em 
vigor empenho algum.

Os penhores de qualquer natureza, que sejão, serão 
previamente avaliados pelos avaliadores da Caixa ; depois 
do qiíe se realisará o empréstimo que será até dous terços 
do valor dos objectos, sendo estes ouro , prata c pré
dios ; e até metade sendo diamantes, joias e gêneros al
fandegados.

Art. 5.° Os penhores de qualquer natureza, inclusivel- 
inente os bens de raiz, e generös alfandegados, não sendo 
resgatados no devido tempo, serão, independente de lide 
judiciaria, vendidos em leilão mercantil para pagamento 
do capital, juros e despezas do leilão, podendo o dono 
resgatar o seu penhor até o momento de ser afTrontado 
o lanço, mas pagando as despezas feitas. O remanecente 
lhe será entregue quando eile o reclamar.

O máximo do dinheiro a emprestar a hun^a mesma pes
soa , e de huma vez, será de quatro contos de réis, e o 
rninimo de dez mil réis.

Ar. G.® Todos os semestres se dará balanço geral na 
caixa : e depois de deduzidas as despezas desta, do lucro 
liquido se fará o dividendo pelas acções ou contribuições, 
lirando-se primeiramente cinco por °/o para formar hum 
fundo de reserva. O lucro de cada acção será contado con
forme 0 art. l.°, § 7.

§ 1.“ Os dividendos não retirados cm tempo serão ca- 
pitalisados em favor do contribuinte à quem pertenção.

§ 2.“ Os capilaes entrados para a Caixa nunca serão 
delia retirados.
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§ S.® 0  capital e os lucros das acções dos acciunisías 
não voluntários não estão sujeitos ao pagamento de suas 
dividas.

§ 4.® As acções da caixa serão transmissiveis segundo 
as regras dc direito, mas as da Thesouraria provineial. 
das Gamaras municipaes, e dos Hospitaes de caridade só 
com autorisação da Assembléa provincial poderão ser 
transmittidas.

§ 5,® As Gamaras municipaes accionislas deixaráõ ca- 
pitalisar os lucros até que estes prefação huma renda 
annual de mais de oito contos de réis ; só então poderãO 
receber os dividendos: o que lhes não dispensa de con
tinuar a contribuição marcada, art. 1.®, § 3.®

§ 6.® Só de oito annos, e por lei poderá a Theson- 
raria proviucial receber os seus dividendos.

Art. 7.® A gerencia da Gaixa será confiada a luiraa 
administração biennal de sete membros, eleita d’entre os 
mais fortes contribuintes particulares, pelos accionistas 
reunidos em assembléa geral, que se congregará de seis 
em seis mezes para tomar contas, inspeccionar a adminis
tração, e providenciar segundo as necessidades.

§1.® Dos sete membros dous serão directores, e hum 
caixa.

§ 2.® O Inspector e o Pjpcurador fiscal da Thesoura
ria provincial representarão a Fazenda provincincial, e te
rão assento, e voto tanto na assembléa geral, como na 
administração.

g 3.® O Presidente da provincia nomeará quanto antes 
huma commissão de cinco cidadãos brasileiros, abastados 
de bens, e que queirão ser accionistas, para dar o primei
ro andamento, e fazer inslallar a caixa, a assembléa ge
ral e a administração.

Art. 8. Os administradores terão a gratificação que 
lhes for marcada pela assembléa geral dos accionistas; 
serão responsáveis pela boa ou má gerencia dos negocios, c
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pelos prcjuizos que causarem. O caixa dará Ires fiadores 
idoneos que por elle respondão.

Art. 9.“ Os estatutos das Caixa serão feitos em harmo
nia coma presente lei pela assembléa geral dos accionislas 
e submeltidos a approvação do Presidente da provincia, 
que dará as instrucções que forem de mister.

Art. 10. A Caixa não poderá ser dissolvida senão no fim 
de quarenta annos, cm virtude da lei provincial ou vo
tação dos accionistas reunidos em assembléa geral.

Art. 11. Ficão revogadas todas as leis, e disposições em 
contrario.

Mando, por tanto, a todas as autoridades, á quem o co
nhecimento, e execução da referida resolução pertencer, 
que a cumprão, e fação cumprir tão inteiramente, como 
nella se contem. O Secretario interino desta provincia a 
faça imprimir, publicar, e correr. Cidade do Recife de 
Pernambuco aos 27 de Abril de 1847, vigésimo sexto da 
Independencia e do Império, »

Ileconbece-se á primeira leitura da lei supra que tendo 
0 estabelecimento projectado todas as feições de Banco 
difere apenas no modo complicado da reunião dos ca
pitães, e em a amonloação de providencias para que estes 
lhe não faltem, suppridos por contribuições que nada 
tem de voluntárias. Dir-se-hia, que grande receio da 
impopularidade da instituição pesava sobre seus crea- 
dores, e a ter voga esta suspeita, mais pronunciada deve 
ser ainda a dificuldade de fornecer á Caixa capilacs vo
luntários.

Era proposito meu reunir era outros capitulos as re
flexões, que me oceorrem sobre cada hum dos Bancos 
já descriptos, mas obriga-me a especialidade deste a exa- 
minal-o em separado, e o vou fozer desde já.

Ile principio comcsinbo, que só podem ser realmentc 
vantajosos á qualquer paiz estabelecimentos de credito, 
que rcunão capilacs desempregados c os ponbão à dis-
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posição dc cmprchendedores hábeis c dcligenlcs. Ile 
preciso ainda que seja mui livre a procura a oíTerla 
dos capitaes para manter o credito do estabelecimento^ 
para o ter sempre fornecido dos capitaes precisos, e para 
que do engodo dos juros baixos não resulte animação 
de especulações arriscadas e de trabalhos desconhecidos 
ás pessoas que os emprehendão. E contra todos estes 
principies pecea a instituição de Pernambuco.

Procura ella em grande parte obter seus fundos da con
tribuição á que obriga os empregados e repartições publi
cas, e os extrahe portanto da fonte commum dos impostos 
donde provém o rendimento daquelles. Eos impostos aíTcc- 
tão principalmente os capitaes empregados, e tão bem em
pregados, que além dos lucros ao emprehendedor, contri
buem com a quota do Estado. E, ou esses empregados e re
partições tem , ou não rendimento superior ás suas preci
sões. Sc tem, de sorte que possão sem gravame contribuir 
para o estabelecimento , são estas quotas outros tantos ex
cessos de imposição, que recahem sobre as fontes de riqueza 
publica , e sem motivo justificado. Se não tem , são mais 
soíTrimentos á accrescentar á penúria actual dos emprega
dos públicos, e novos motivos para accrcscimo de impostos 
com que se suppra o vacuo que a contribuição abre nos 
cofres das repartições fintadas.

Tem-se em alguns paizes admittido bancos com capitaes 
em parte do Estado, e com o fim duplo dc melhor justifi
car sua ingerência na direcção dos mesmos, e de aprovei
tar em beneficio dos cofres públicos os lucros, que as emis
sões de papeis de credito trazem à estes estabelecimentos. 
Mas nestes casos, e quando não tem sobras os cofres públi
cos, vão procurar fundos nos empréstimos , que em regra 
são mais fovoraveis aos governos, que aos individuos, espe
cialmente quando se trata de empréstimos a longos pra
zos. Do que não conheço exemplo aproveitável he de subs- 
cripção involuntária para formar estabelecimentos dc cre-
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íli(o e lucros, quando alias a origem forcada indispõe 
contra elles a opinião dos finlados, e atemorisa, e affogenta 
os outros. E que sensível perda de tempo, e esforços na co- 
lecta dessas pequenas soramas exigidas de todos os que 
percebem vencimentos, ou salaries dos cofres provinciaese 
municipaes, e que he mister fazer catarem todos os pontos 
da província !

Ha na formação da Caixa de soccorros de Pernambuco 
huma ideia,que já me tinha oceorrido , a de aproveitar 
para fornecimento dos bancos as economias reunidas dos 
jornaleiros, interessando também por mais este meio as 
diversas classes da sociedade na manutenção do credito e 
socego publico. Porém he ainda sem exemplo o meio 
adoptado, e pouco politico e caridoso arriscar as economias 
do pobre nas contingências de estabelecimento de que o fa
zem accionista. Tem-se adoptado para as caixas econômi
cas, que reunem as economias dos pobres o uso de lhes ga
rantirem os Governos o capital e juro fixo , embora não 
muito elevado, e ficão assim aquelles seguros, com certeza 
de ganho e accumulação, porém sem possibilidade de per
da, nem mesmo com a baixa dos fundos públicos como tem 
acontecido com a mal organisada Caixa economica do Rio 
de Janeiro.

Huma secção da Caixa de Pernambuco, ou de qualquer 
dos Bancos poderia, a lhe faltarem fundos, receber as en
tradas semanaes dos jornaleiros , reunil-as, passar para a 
Caixa geral por emprestimo a juros, o retiral-as á menor 
suspeita de difficuldades no estabelecimento. Salvar-se-ia 
deste modo o pobre das perdas que poderia soffrer como 
accionista da Caixa, e adoptado meio conveniente de reti
rada opportuna dos fundos que poderião correr risco, se os 
deixassem as simples cargo dos estabelecimentos, que os 
houvessem recebido em deposito

Os inconvenientes da organisação não desapparecem ou 
diminuem, e pelo contrario duplicão , quando do systema
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ila reunião dos fundos se passa ao do seu emprego , ou dis
tribuição. Vè-se do exame das operações, que diflicultados 
os descontos sob garantias individuaes (§ 2.“) pela exigên
cia de très firmas do mais solido e reconhecido credito, em 
contrario da pratica geral dos bancos, que só requerem 
duas ; e limitados por sua natureza os do § 1 virião a ser 
mais frequentes as operações dos §§ 3.“ e 4.° , e especial
mente estas pela abundancia dos bens de raiz aceitos em 
garantia.

Segundo cálculos aproximados não se póde orçar’ em 
mais de 40:0003P rs. por anno os fundos de origem official 
e Obrigatória, suppondo todas as facilidades na sua collecta, 
e não ha razões para esperar, que lhe seja superior o capi
tal reunido no fim do primeiro anno, nem que as subscrip- 
ções voluntárias produzão sommas attendiveis. Além do 
mais já indicado, bastaria a fixação do juro em 6 por “/o , 
taxa inferior à que obtem no mercado as melhoras firmas, 
para obstar á concurrencia dos capitalistas. E com tão di
minuta somma teria a direcção de satisfazer a grande pro
cura dos descontos do § 4.°, que são verdadeiro favor em 
razão da laxa de 6 por “/o. E a não ser favor, para que fim 
a limitação do art. 5." ? Nunca banco algum regular limi
tou as sommas emprestáveis à hum mesmo iudividuo senão 
cm razão da natureza de suas garantias, e o maximo de Rs. 
4:000'1Î>‘ indica, que se trata de favores, e que se lhes pôem 
limites.

Dabi em resultado a inportunaçâo e cmpenhos para 
obter quinhão no emprestimo: dahi queixas e censu
ras contra a parcialidade da direcção, que só a se com
por de anjos escaparia à que algumas fossem justas. E 
o menor descuido na sua escolha poderá converter o 
resultado da instituição em cotização forçada dos bens de 
huns cm favor de outros, dos amigos, já se prevê, por
que serão sempre elles os preferidos para a concessão
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do empreslimo favoravel a juros dc G °/o, e sob ga
rantia de bens de raiz, hipolhecados à Caiva,

Supponlia-se porém a possibilidade de superar estes 
obstáculos, e que o conseguem o zelo e esforços da di
reção e dos instituidores da Caixa. Ainda novos obstáculos 
se antolhão na liquidação dos descontos, garantidos em 
grande parte, como se deve suppor, por hipothcca de 
bens de raiz. Tomão-se na lei medidas para veriikar 
que os terrenos sejão livres de hipotheca convencional an
terior , mas esquecem-se as legaes, e por certo que a 
existência destas ha de em muitos casos contrariar os 
esforços da Caixa, c causar-lhe estorvos, demoras e tam
bém perdas, que se não procurou prevenir.

Limitão-se á quatro mezes os descontos, mas podem 
ir á doze com as tres reformas autorisadas no art. 3." 
He sullicicnte prazo, talvez mesmo longo, para especu
lações mercantis, mas mui curto para as agricolas e in- 
dustriaes, e no entretanto parece o fim principal da 
Caixa 0 favorecer a estas, e o induzem a crer a natu- 
resa de parte de seus descontos, e das garantias exi
gidas. Serião por tanto necessários mais longos pra
zos, c a Caixa encontraria então novos embaraços na 
legislação do Império, a antiga porlugueza, que procu
rando favorecer os bens territoriaes com os privilégios 
executivos que lhes concedeo , os prejudicou muito fei- 
xando-lhc as vias dc credito. Seria conviniente então em 
que crão desconhecidas as forças do credito induvidual, 
c publico: hoje lie nociva, e mais hum embaraço aos 
esforços, que cm todos os pontos do Império, alem de 
Pernambuco, se fazem para animar os trabalhos agri
colas.

A Caixa de soccorros de Pernambuco tem pois a meu 
ver taes deíTeitos orgânicos, estes e outros, que não 
se poderá sustentar com vantagem , e ter longa du
ração. Declaro com pczar esta minha opinião, c pre-



feriria engar-me nella, ou ver melhorada a inslituição 
de sorte a produzir os mais beneficos resultados, e a 
felicitar os habitantes de huma provincia pela qual tenho 
a maior predilecção.

P A R T E

CAPITULO I.

Dos defeitos da organisação dos Bancos acliiaes e melhora
mentos que precisão.

Ha hum faclo, que parece ter escapado completamente 
aos organisadores dos Bancos estabelecidos no Império, e 
heque instituidossob fundo capital de papel moeda , não 
se podem sujeitar á todas as regras, que regemos que se 
organisão sob fundos metallicos. A imitação portanto desta 
organisação, sobre ser infundada, os sujeitou á adopção de 
disposições errôneas, e cautelas dispensáveis e prejudiciaes 
aos fins da instituição.

Podemos considerar os bancos em sua formação, sua ges
tão e seus fins. Podemos também consideral-os em seus 
resultados quanto aos accionistas — quanto ao publico em 
seus interesses individuaes, ou como freguezes dos ban
cos — e quanto ao Estado, ou o mesmo publico em seus in
teresses geraes, e como membros da associação cujos fins 
aquelles podem auxiliar, ou contrariar. Em outros termos 
os bancos reunem capitaes dos accionistas que procurão 
fazer render— põe-no à disposição dos emprehendedores, 
que 0 precisem — e coadjuvão, ou contrarião os Governos 
nos meios de desenvolvimento da riqueza publica, e na 
execução pratica da obrigação de que se encarregão de for
necer aos mercados 0 meio circulante necessário, dcoacom- 
modar ás suas variadas exigências, c de o conservar ao 
mesmo tempo o mais fixo e invariavcl, que convém á me-

âIV*



/i8

(lida dos valores, e o mais commodo á contagem, trans
porte e remessas.

Desde que huma associação bancaria se installa, reune 
fundos mortos, e os empresta a juros e condições favoráveis, 
ou simplesmente mais commodas que as anteriores, póde 
em regra dizer-se que he util. Dá-se a grande vanta
gem da reunião de meios, porque verifica-se a respeito 
dos capitaes o mesmo que à dos homens , que unidos são 
fortes, e fracos quando isolados. Mas a exacta apreciação 
do effeito destes estabelecimentos fica dependente do exame 
de suas operações em relação não a huma só classe da so
ciedade, mas à totalidade de seus interesses.

Hum banco he portanto vantajoso aos accionistas quando 
lhes destribue dividendos annuos superiores ao juro cor
rente, conservado seguro e intacto o capital , e vantajoso 
ao publico na qualidade de freguez, quando proporciona a 
huns a admissão de depositos a juro regular, e a outros o 
fornecimento dos fundos que precisem, com juros modi- 
cose prazos de servir.

Sob 0 primeiro ponto de vista, o do interesse dos accio
nistas, 0 Banco do llio de Janeiro preenche perfeitamente 
este dos seus fins, ; porque distribue dividendo annual, 
que já se elevou a tl,6°/oecujo  termo medio em os nove 
annos de sua existência regula por 9,6 Os accionistas 
da installação têm portanto tirado altos juros do capital 
empregado, eos que comprassem em 18Í-7 huma acção do 
Banco por 670ÏÎ) rs. tiverão no dividendo de 56ÏP o juro 
de 8,35 °/o, equivalente ao das apólices a 715/̂ . Desta sorte, 
e seguro o capital como tem estado atè agora, he o empre
go no Banco maislucroso do que em apolicesda divida pu
blica e letras do Thesouro.

Os interesses porém do publico directamente involvido 
com 0 Banco na qualidade de depositário, ou de tomador 
de fundos, avalião-se de ordinário pela razão inversa, 
ponjue 0 maior lucro que os bancos tirão de seus capi-
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lacs he em regra á cusla de seus IVeguczes, ou dos direitos 
doThcsouro. Assim para que as acções reudão de 11 a 12 por 
®/o por anuo, e se colem no mercado a 35 ®/o de seu valor 
primitivo, preciso he ou emissão avultada, ou alto preço 
dos descontos, ou grande concurrencia de depositos a juros 
l>aixos, e em qualquer destes casos ha graves interesses 
offendidos. A este respeito o Banco da Bahia que receba 
depositos a G “/o. e estende os prazos de seus descontos até 
cinco annos, he mais favoravcla seus freguezes, que o do 
Bio de Janeiro, que somente paga4a4 por "/o por aquel-
les, e limita a quatro mezes o termo máximo destes.

E cumpre dizel-o francamente,- a elevação dos juros dos 
depositos depende menos de deliberação do Banco desta 
Cidade, que do aceordo dos capitalistas prejudicados, para 
estabelecerem outro cm que como accionislas, ou como de
positários tirem maior juro de seu capital. He hum fiicto 
real, mas quasi incrivel, que esta praça regorgita de capi
tães desempregados, mais por falta de industria e esfor
ços do trabalho, que por limitação do campo da producção. 
aliás vastissimo ainda, inexplorado em muitissimos ramos, 
ecom pequeno desenvolvimento em quasi todos.

O estabelecimento pois de mais bancos, que facilitem o 
uso dos capitaes por mais longos prazos, c com garantias 
diversas, de sorte a leval-os à fecundar trabalhos amorteci
dos, ou não intentados por falta de fundos, ou mesmo o 
desenvolvimento das operações do actual, teria a dupla 
vantagem de melhor partilhar os interesses dos deposi
tantes de fundos, c de estender, e vivificar o campo da 
producção tão limitado em seu uso no Império, quanto 
he vastissimo cm suas proporções.

A muitos respeitos seria preferivel o desenvolvimento 
das operações do actual Banco desta Cidade precedido do 
augmento de seu fundo capital, e sob auspicios tão favo
ráveis como são os precedentes honrosos de sua adminis
tração. Mas he muito de temer, que os artigos 4.“. e
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ST.“ dos cstatulos embaracem íjualqucr aiigmento cfo' 
capital, e que prcvalcção os cálculos de mesquinho iiitt^ 
i-esse dos avultados dividendos actuaes, cálculos que hu
ma pequena minorb pode sustentar, separando-se da to
talidade dos votantes da Côrte, quasi necessária para for
mar os 2/3 exigidos. E  vcT-se-ba bem que não ha exage
ração nas expressões, w quasi totalidade, » A parlando-se os 
accionistas de 1 a 4 acções, que não volão, e erão 238 
no fim de 18Í-7 ; e calculando em 1.000 estes, c todos os 
que por diversos motivos não compareção á reunião, res- 
tão os votos de 4.000 acções. E como a votação para 
augmenta do capital exige concordes, ou 3^334 em 
3.000 votos, será consequência a rejeição da proposta pela 
pequena minoria de 667 votos, que contra ella se rcu- 
não. (3)

Ealóm da convemcncia do augmento dos capitacs á 
disposição da industria, bem entendido que com a adop- 
çao das medidas necessárias para seu constante emprego, 
hum outro motivo se pode descobrir nos inconvenientes 
dos grandes dividendos pelos estabelecimentos de simples 
credito. Tendem elles, assim como os altos juros do di
nheiro, á convidar para os Iwncos capitacs empregados, 
c que conviria antes que continuassem cm seu gyro. São 
pbenomenos, que a llteoria explica satisfactoriamenle , e 
ensina a buscar remedio nas modificações da oíTerta, e 
procura ; mas que não devem escapar ao estadista, nem 
serem abandonados a si com lotla a exageração do prin
cipio, hoje repellido, de deixar a industria entregue á 
seus proprios esforços.

Outro inconveniente do Banco desta Cidade, ou antes 
huma das provas de sua insulficiencia está na limitação

(3) Tem-se verificado que as reuniões de accionistas sãO' 
po uco numerosas e que lie quasi que inipossivcl ajuntar o nu
m ero  preciso para estas dclibcraeõss.
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provém dahi que só a commercial os pode aproveitar 
porque he soracnlc o eommercio que os liquida em lão 
curto prazo. Não será isto vicio na organisação de hum 
banco simplesmente commercial como professa ser o do 
llio de Janeiro > porém he por certo huma lacuna á 
preencher ; porque não he somente o commercio, aliás lão 
favorecido nos prazos, porém e principalmcnte a agri
cultura, e industria fabril e manufactureira, as que mais 
precisão de credito. E não passa de pensamento egoi^tico 
o que colloca no commcrcio o verdadeiro banco da agri
cultura, desconhecendo a seu respeito as vantagens da 
accumulação de fundos por meio da associação, c entre
gando 0 lavrador aos limitados recursos individuacs do 
.seu freguez da praça, sobrecarregados pela avidez que 
resulta do monopolio.

O Banco do Bio de Janeiro he pois estabelecimento 
mui vantajoso aos seus accionistas, e de utilidade ao The- 
souro c tomadores acreditados da praça, cujas transac- 
ções são de breve liquidação ; mas não presta serviço 
igual aos depositantes dc fundos a juros, e nem á grande 
maioria dos emprezarios de industria os meios que preci
são. Seguio demasiadamente á risca os fins das assdfcia- 
ções individuacs de commercio , que não tem como as 
bancarias duplo caracter individual e publico, e parecen
do ter somente em vista os lucros dos accionistas se orga- 
nisou tão excessivamente cauteloso, que estabelecimento 
dc ganho c perda não tem sotTrido o menor prejuizo, nem \ 
o receava das transacções encetadas, segundo os últimos | 
relatórios da direcção. Para estabelecimento de gencro i 
mercantil hc, pode dizer-se, perfeição excessiva, ou tam- ] 
bem vicio de perfeição.

A muitos destes respeitos o Banco commercial da Ba
hia melhorou sua organisação, c mcrccco ser preferido 
como modelo pelos do Maratdião e Pará que o seguirão.
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este coni razoaicis limitações. Partie do jiriiicipio oppos- 
to, c segundo expressões do presidente da dircccão au- 
lorisadas por seus collegas « dirige-se principalrnenle it 
satisfação das precisões das diversas industrias da pro- 
lincia, c foi segundo estas que mareou os prazos dos seus 
descontos.» He principio eminentemente patriótico, mas 
de cujo desenvolvimento lhe podem vir sérios incon
venientes ; '‘e se do circunscripto das operações do des
ta Cidade resultão — a não admissão de mais accões_
o baixo juro dos depositos á prazos — e o limitado alcan- 
( e de seus descontos : o Banco da Bahia que preencheo o 
total das acções autorisadas— e que regula os seus des
contos, não segundo as forças de sua caixa, mas pelas 
necessidades do mercado, pode ver aquella gravemente 
embaiaçada para restituir seus depositos, ou trocar seus 
bilhetes, e em risco seu credito e fundo social. Pode tam
bém em alguns casos achar-se sem fundos com que auxilie 
0 commercio embaraçado por qualquer crise, e isto por 
ter compromettida por largos prazos a maior parte do 
seu capital.

A regra de mais segura direcção deve encontrar-se, 
penso eu, antes no termo medio, que nos extremos á que 
se aproximarão os dons Bancos da comparação. Ha al
gum verniz de egoismo na pratica de descontos tão li
mitados em suas condições e prazos, que não reste 
sombra de possibilidade de riscos, e se possa dizer que 
nem houverão, nem se receião perdas ; e o egoismo con
siste em prover exclusivamente aos interesses proprios , 
e privar dos seus recursos a grande maioria dos que o 
desejarião obter. Ha por outro lado benevolencia, que 
degenera em descuido, na direcção dos proprios recursos, 
menos segundo as proprias conveniências, que as de ter
ceiros com quem se entra em transacções. Na corabinacão 
destas e outras regras se encontra melhor a do regi
men de qualquer estabelecimento de credito, que pro-

r
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cure conciliar os interesses de seus accionislas com os do 
paiz em que se estabelece, e que não seja de simples in
teresse particular. Os bancos não o são.

Nada tem de difficil a organisação, e direcção de ban
cos dc simples depositos e descontos, e a associação, tendo 
reunido seus capitacs, dirige suas operações de desconto 
de eíTeilos como qualquer estabelecimento individual. E 
estes mesmos bancos, não obstante suas despezas, podem 
dár lucros quando limitado o capital das acções recebem 
a juros inferiores aos dos seus descontos deposilos*que 
empregão com vantagem, e quando podem obter avultados 
depositos em conta corrente. Rivalisão então com os des- 
contadores individuaes pela abundancia dos meios, e des
crédito em que em geral tem cabido os denominados 
usurários.

Quando porem ã aquellas operações se acrescenta a 
de emissão de bilhetes, mais diflicil e importante se torna 
a direcção dos estabelecimentos. Omitto a operação que 
alguns Bancos do Império designão por —empréstimo, — 
e que a commissão da provincia do Ceará exigia como 
indispensável no banco, que nella se estabelecesse, por 
que a supponho incluida nas outras. Desconto não he 
senão o meio de pagamento do juro do dinheiro que se 
empresta, e admitlida esta expressão para designar 
0 contracto he inútil aquclla. Os depositos, emissões e des
contos constituem hoje as principaes operações dos bancos^ 
que alias reunem sempre ou todas tres, ou somente a 
primeira, e terceira. Os simples deposito, estabelecidos 
nos primeiros annos desta instituição, como seja o de 
Hamburgo, não têm tido agora imitadores.

A theoria dos bancos, que são ao mesmo tempo dc 
emissão, depositos e descontos, organisação que tem a 
maioria ou quasi totalidade dos da Inglaterra, França, 
e Estados-Unidos, se resume em reunir por meio de ac
ções fundos metallicos — conservar em caixa a parte
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iudispcnsavcl para realizar cm melacs suas nolas ou lii- 
Ihctcs— cmiltir ncsles, pagaveis ao portador em metal, 
somma, que varie entre o duplo e triplo da reserva 
mctallica — e servir-se do metal, que llie sobre. Os lucros 
que provém deste manejo consistem no uso do seu ca
pital proprio, diminuido por exemplo de 50 por °j„ que 
fica cm reserva, e augmentado com a emissão de 150 

t por °/o do que resulta sua elevação ao duplo do primi
tivo. E esta elevação do capital se opera cunhando o banco 
seu credito em bilhetes ou notas cujo valor e prompta 
recepção no mercado ficão dependentes da opinião da ca
pacidade do mesmo para as trocar em metal na apre- 

' sentação.
Mas antes de chegar a este resultado, que se póde 

chamar o máximo da emissão, ha no mercado monetário 
o processo que consiste em que, retirada da circulação 

I (oda a moeda que forma o capital do novo estabcleci- 
I mento, c que elle conserva parte cm reserva, e exporta, ou 

vende para exportação a restante, da-se por este facto hum 
vacuo igual no mercado, que o banco supre com seus 
bilhetes circulantes. Mas as transacções se augmentão com 
os novos meios de credito — novos capitaes são precisos 
á industria, c o banco os fornece sob a forma de bilhetes 
de credito, que vão assim achando lugar no mercado 
até preencherem do duplo ao triplo da reserva, ou a 
somma approximada , que o mesmo mercado DÓde ad- 
mittir cm moeda circulante.

E como estes bilhetes ou letras, mais procurados igual- 
mente pelas mais favoraveis condições da olTerta, tirão valor 
da certeza de sua conversão cm moeda metallica no acto da 
apresentação aos bancos, he preciso que estes disponhão 
de seus fundos de sorte, que lhes não faltem meios para 
0 troco ordinário das notas, nem seja insuperável o em
baraço, que provém das crises commcrciacs cm que a 
applieação ao troco das notas se multiplica a ponto de

rf



jjjòr em risco o credito ainda dos mais solidos bancos. 
Dahi a limitação dos prazos dos descontos para que hum 
termo medio avultado de recebimentos diários traga a 
caixa todos os dias bem fornecida pela carteira, e não 
caia em marasmo.

Supponha-se a installação de hum banco com bumfundo 
capital metallico de 2.000:000^ rs. e que conservando em 
reserva 1 .0 0 0 :0 0 0 rs. em metal emitta 3.000:000íí) rs. em 
bilhetes pagaveis ao portador. Estes bilhetes, ou as quan* 
tias que elles representâo são emprestadas na pVaça 
sobre letras e effeitos de vencimento certo, e cujo ter
mo medio seja de dous mezes, O banco terá por dia o 
encaixe, ou recebimento de cerca de 53:000ííf> rs. que 
unidos ao fundo de reserva, e ao produeto de suas ou
tras operações, cheguem para fazer face ao troco de seus 
bilhetes, podendo assim liquidar-se em cerca de dous 
mezes.

Supponha-se porém outro, que estenda mais seus 
prazos, e cujo termo medio dos descontos seja de seis 

mezes. Os vencimentos diários de sua caixa serião 
apenas de cerca de 18.000ÍÍ5 000 rs., quantia insuíTi- 
ciente para supprir na caixa de reserva o desfalque dos 
trocos diários de bilhetes, e esgotada em poucos dias não 
lerá 0 banco meio de satisfazer a rcalisação em metal, 
e fará ponto antes que o vencimento de todos os seus 
effeitos demorado até seis mezes o venha salvar. IIc 
para evitar estas occurrencias desagradaveis, que os 
bancos de emissão sob base metallica limitão o prazo 
de seus descontos, o de Inglaterra a sessenta e cinco 
dias, e 0 de França a noventa dias. O termo medio 
dos prazos deste ultimo durante o anno de 1845 foi 
de quarenta e quatro a quarenta e oito dias, e nos tempos 
dilliceis he pratica limitar ainda muito mais os prazos 
como ainda este anno em os primeiros dias de Ou tu-
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bro fez 0 Banco de Inglaterra, que só descontava a prazos 
até vinte dias, e juros de 5 V2 a ^ "/o

Estas regras de tão severa applicação aos bancos sob 
base metalica, não 0 são conatudo aos de base fiduciarie 
como os do Brasil, e cuja emissão de bilhetes ao porta
dor tem sido limitada a e /̂j do capital primiti
vo. Nestes não se dão os mesmos motivos para a li
mitação dos descontos, e 0 do Rio de Janeiro não in
correria em risco se dispozesse á mais longos prazos 
de parte de seus fundos. Actualmente tem clle 0 capital 
de 2.500:0005í> rs. augmentado com huma reserva, que 
no lim do anno de 18í^7 se elevou a 88:749^ rs ., e 
obrigado especialmente ao pagamento da módica emis
são que regula por 400.000-';í?) rs. Restão-lhe livres 
2.188:0005í) rs. E se para conservar 0 caracter debanco 
commercial separasse para os descontos da praça, e do 
'Ihesouro todos os valiosos recursos, que lhe provém dos 
depositose maisl.l88:000-2í) rs. do capital,reslariãoainda 
disponiveis 1.000;000í& rs. para supprir as industrias 
que exigem mais longos prazos, que 0 de quatro mezes. 
E nenhum risco poderia vir a seu credito, porque estes 
1.000:000^ rs. assim compromettidos por mais longo 
tempo não são exigidos para satisfação de obrigação espe
cial e diaria como nosbancos de circulação metallica.

Os que.applicando aos Bancos do Império lodos os 
principios do systema bancario, sustenlão qne não podem 
sem risco descontar seus capitaes á mais longo prazo, 
que 0 de tres mezes, parecem não ter tomado em con
sideração sua especialidade, e natureza do capital so
cial—papel do Thesuro—a limitada somma de suas emis
sões—e a improbabilidade de corrida ao troco de seu pa
pel por outro papel, a não ser grave descrédito do banco. 
Nos outros acorrida começa por motivo mais frequente, a 
precisão de metacs para exportação que menos vezes 
se dá entre nós.
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0  Banco da Bahia comprehendeo melhor a especiali
dade de sua organisação, mas levou á excesso o prin
cipio opposto, e não parece que tenha tomado as precisas 
cautelas contra os perigos do compromettimento de todos 
seus fundos a longos prazos. Em 31 de Dezembro ulti
mo erão 2.000.000Í5 reis o seu capital e 139.938ÍÍOOO 
rs. a reserva, obrigadas estas quantias á emissão de 
1.000:000íí> de bilhetes ou letras pagaveis ao portador 
á vista. Ignoramos o termo medio dos seus prazos por
que he informação, que não se encontra nos relaterios 
dos Bancos do llio de Janeiro e Bahia, que alias de- 
viâo imitar neste e outros pontos os do Banco de França.

Se levado pelo principio admittido de satisfazer as ne
cessidades do mercado o Banco da Bahia confiar a lon
gos prazos todo o seu capital effectivo de 2.000;0003í), e os 
1.009:000^ de seu credito, ficará cora a caixa desprovida, 
e inhabililada para oceorrer à qualquer exigencia de troco 
de bilhetes que seja mais avultada que a ordinaria, e para 
auxiliar o commercio em qualquer precisão occasional co
rno a que resultou da crise ingleza em o anno proximo 
passado. Suppondo o prazo de cinco annos, que he o do 
artigo 16, e amortisação de 10 ®/o em cada seis mezes, 
será o termo medio diário de seus encaixes cerca de 
3:700if', quantia insufficiente para auxiliar o troco de 
1.090:0003t> em bilhetes, e que não tem mais em seu favor 
a demora material do troco por moeda metallica.

Ha quem supponha, que na reforma das letras, faculta
tiva a seu pensar, está o meio de obviar a este inconvenien
te, recolhendo-se em tempos difficeis, pela não concessão 
de reformas, os capitaes vencidos nas letras. Esta intelli- 
gencia do artigo não está porém em sua disposição, nem he 
possivel de executar-se. A operação suppõe contracto em 
que a reforma he expressamente paluada, e com declara
ção na letra do juro accrescido a que será obrigado o mu
tuário se não pagar em tempo os juros, c amortisação dc 10
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por cenlo; mas pagando-os a reforma lerá lugar. Assim não 
fica á direcção o arbitrio de negar ou conceder refor
mas, mas 0 costumado juizo sobre as garantias das novas 
letras, que as não devem ter menores, que as anteriores. 
E aquelle arbitrio seria em muitos casos motivo de graves 
queixas contra a direcção.

Em regra a autorisação de longos prazos com as mesmas 
condições, que os mais curtos, deve produzir o resultado 
da procura geral dos priméiros, e não será supposição ar
riscada a de que a quasi totalidade dos descontos serão 
procurados na Bahia ao maior prazo, c assim contractados. 
E como rcstringil-os sem motivo da parle do mutuário, 
que aliás na esperança do cumprimento do contracto tinha 
engajado por longo tempo o capital emprestado? E que 
vantagem terião emprezarios de trabalhos de mais demo
rada liquidação em tomar fundos, que embora á prazo 
de servir, lhes podião ser exigidos anteriormcnle, en
curtado 0 prazo em oceasião em que menos elles o podes- 
sem dispensar ?

Tem-se reconhecido na pratica irrealisaveis as liquida
ções promptase completas, ainda de bancos cujos descontos 
são de curto prazo; c que tanto por interesse individual co
mo publico dependem as retiradas de alguns empréstimos 
da concessão de novos. Acontece-lhes como aos negociantes 
que para chegarem á liquidação final dos débitos vêm-se 
obrigados a não sobr’estar de hurna vez nos fornecimen
tos. Em oceasiões de crises são as liquidações dos bancos, 
SC mais precisas a elles, mais difíceis, porque menos capi
tães póde dispensar o mercado; e como esperar liquidar 
Iransacções encetadas na supposição de mais largos prazos, 
e que derão lugar a empregos de rcalisação igualmentc 
demorada, em tempos cm que seria dilficilimo conseguil-o 
a respeito de Iransacções de vencimento breve c fixo?

Sc a oceasião se desse ver-sc-hia o Banco da Bahia cm 
dilhculdades de que não são merecedoras suas liberaes in-
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lençõcs, e contra as quacs convem que se acautele. O meio 
penso eu que seria a divisão do capital em duas quotas, da 
qual a separada para os descontos de longo prazo deve 
ficar áquem do capital cíTcctivo. E esta mesma cau- 
tclla devem ter os Bancos de Maranhão e P ará , por
que 0 prazo de trinta mezes lie ainda mais longo do que o 
necessário para que os encaixes diários conservem a caixa 
suííicicntemcnte fornecida de meios com que oceorra ao 
troco de seus bilhetes. E conviria igualmente elevar 1, ou 
2 por cento mais os juros dos descontos de longo prazo, ou 
antes abaixar no Pará e Maranhão os de cürto prazo. Este 
exemplo de juros mais elevados nos descontos de mais 
longo prazo acha-se na lei do Estado de Ncw-York de 2 
de Abril de 1829, e na pratica de alguns outros bancos co
mo 0 de Inglaterra, que por deliberação de 25 de Outubro 
do anno findo, autorisada pelo Governo, elevou a 8 por 
cento os juros dos descontos até noventa c cinco dias.

CAPITULO I I .

Dos bancos cm suas relações com o Eslado.

No exame das relações dos bancos com o Estado cujos 
planos elles podem auxiliar, ou contrariar, convêm não 
perder de vista, que estas associações, e especialmcnte as 
que emittem bilhetes circulantes, tomão caracter publico, 
e importância , que muitas vezes lhes exige direcção, e 
sempre contraste. E a induencia que adquirem no sup- 
prirnento do mercado monetário , e os riscos de abusos , 
que em alguns paizes hão chegado a ser gravissimos, tem 
chamado sobre sua organisação a attenção dos Governos.

Não he regra sem excepção, que taes companhias, ou 
sociedades anônimas precisem da approvação governa
tiva para que se encorporem , e funccionem ; mas em to
dos os \)aizcs em que se estabelecem sem autorisação, 
fazem-no sob inteira responsabilidade dos seus membros
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e solidariedade dos accionistas, os quaes sujeitão Iodos 
seus beus ao pagamento das dividas do cslabelecimenlo*

E mesmo nos paizes em que se lhes consentia liber
dade de estabelecimento e operações  ̂ se vão tomando 
medidas no sentido de lhes oppor limites*e regras, que 
previnão os abusos, e obstem á irregular emissão de no
tas, que venhão perturbar o mercado e suas transaccões.

Na França a legislação a respeito dos bancos he res- 
tricta c severa, e exige autorisação previa do governo 
para que se possão estabelecer sob pena do não reconhe
cimento legal da associação, e de sua inhabilidade para 
accionar seus devedores, no entretanto que este direito 
he outorgado a seus credores, A esta legislação, e mes
mo aos hábitos de uso quasi exclusivo da "moeda me- 
lallica, deve a França ter ainda até agora somente o Banco 
de França, e seus filiaes de Saint-Etienne, Montpellier,’ 
Besançon, Saint-Quentin , Mulhouse, Rheims, Angou- 
leme, Caen, Grenoble, Chateauroux e Clermont-Ferrand, 
e O d’Argcl novamente estabelecido, e os Bancos dos De
partamentos de Bordeaux, Rouen, Nantes, Loan, Mar
seille, do Havre, Lille, Toulouse, e Orleans. Ultimamente, 
e já em 1846 forão por ordenança real autorisadas os 
filiacs de Mans, Nimes, e Valenciennes (!4).

Na Grã Bretanha havia plena liberdade de associação 
e emissão de bilhetes ao portador com excepção de huma 
zona de sessenta e cinco milhas cm torno da igreja 
de S. Paulo, cm Londres, onde porprivilegio do Banco 
de Inglaterra só era consentido este, e os de menos de 
seis socios. Mas tão somente os bancos autorisados por 
carta governativa tem o privilegio de responsabilidade 
limitada ao valor das acções e os mais designados na 
respectiva carta, e são reconhecidos como associações e

(4) Individuaes, ou particulares ha diversos bancos na 
Franca de que Laílitte doo o primeiro exemplo.

;
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com dheifo de comparecer em juizo por meio de sens 
agentes. Os outros obrigão os accionistas por todos seus 
bens, e são em grande numero, porque alcin do banco de 
Inglaterra tinha esta e Wales no l.° de Janeiro de 1840 
311 bancos iudividuaes e 118 por associação ao todo 
430 alcm de numerosissimos filiacs porque só o banco 
nacional provincial de Inglaterra tinha então 93, Na 
Escossia chegavão os bancos em 1839 a 25 , sendo 3 
autorisados, os outros não, e numerosos os filiacs. Na 
Irlanda erão no mesmo anno 18 , hum só dos quacs,au- 
torisado, e com muitos filiacs. Total para a Grã Bre
tanha 473 bancos com 1.084 filiaes.

Mas nem estas rcstricçõcs, nem a responsabilidade so
lidaria dos accionistas poderão obstar ás numerosas que
bras que só de 1839 a 1843 se elevarão a 82 , sendo 17 
os bancos, que não derão dividendo nenhum do capital, 
c 12 os que derão menos de 5 por o/°* E tão graves 
perdas erão consequência de abusos revoltantes commet- 
tidos cm grande parte por pessoas de credito duvidoso, 
c que SC lançavão nas especulações bancarias como meio 
de melhorar suas fortunas arruinadas, á custa dos accio
nistas e freguezes.

Foi em consequência destes factos, que Sir R. Peel de
monstrando-lhes toda a gravidade nas sessões de 19 e 
20 de Maio de 1844 fez passar hum bill prohibindo a 
creação de novos bancos de emissão — limitando a do 
banco de Inglaterra garantida por effeitos públicos a 
14.000.000 de libras esterlinas 124:432.000®'000 réis 
(5 )  e a dos outros , que gozão deste direito ao termo 
medio da dos dous últimos annos — e apropriando

(5) Em do Setembro 18i4 era de 28:582.705 libras ester
linas a emissão do Banco de Inglaterra porque além dos 
14:000.000 sobre elTeitos públicos tinlia na caixa 14:582.705 
libras esterlinas em ouroc prata substituidos no mercado por 
gual quantia em notas.
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para o Tliesoiiro Publico os lucros dc (Jualqucr emissílü 
superior á autorisada. Esta mesma lei sujeitou a formação 
das companhias ou sociedades bancarias às regras, que o 
governo lixasse, c obrigou os bancos dc emissão a publicar 
semanalmente o seu balanço e lista dos accionistas.

Nos Estados-Unidos, onde as especulações bancarias fo- 
rão levadas ao excesso de existirem em 1838 82!) bancos, 
e em 18Í.Q 901 incluidos os poucos liliaes que tem , c 
com 0 capital effectivo de 698:209.96835 61-0 rs., exige-se 
cartfã de encorporação, porém crião-sc alguns sem ella 
como os seis do districto de Columbia cuja confir
mação exigia a commissão de finanças da Camara dos Re
presentantes cm 1816. E não obstante as rcstriccõcs impos
tas na maioria dos Estados tem sido vcrdadciramcnle es
pantoso o numero desuas quebras. De 1830 a 181-0 fallirão 
150 bancos com o capital de 86:1-00.00035 000 rs., c de 
então a Setembro de 181-2 nada menos de 161 com o 
capital de 251-: 133.69035000 rs. Somente no anno de 
181-1 fizerão ponto 53 com o capital de 128:709.60935000 
rs. Estes factos[devião chamar, e chamarão a attenção do 
Governo geral e dos Estados, que tem modificado a le
gislação respectiva. O Estado de Massachussets sujeitou 
os accionistas dos bancos à responsabilidade de todos seus 
bens. Nos de Indiana e Illionois forão probibidos os 
bancos com excepção daquelles, que o Governo creasse 
com seus proprios fundos, e dc facto estes dous Estados 
COS de Kentuky e Luizianna estabelecerão bancos dc que
são accionistas dos 2/̂  das acções. Na Pensilvania im
põe-sc-lhes clausula dc que se cm algum tempo forem 
contrários aos interesses públicos lhes serà revogada a 
carta , e a do pagamento ao Estado dc 8 por °/o de seus di
videndos. Muitos outros Estados lhes lanção contribui
ções desta especie em compensação dos privilégios.

Mas bc no Estado dc Now-Vork 0 mais populoso c rico 
da União, c que rnaniinlia somente elle cm 181̂ 0 170 ban-

1
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cos efiliaes com o capital de 84.480:0005?>000, quo as re- 
formas se tcm multiplicado nos ultimos annos, pondo-se 
die à tesla das bancarias, assim como tem estado sempre 
na vanguarda de todos os melhoramentos moraes e ma- 
teriaes. Não tendo produzido effeito nem a autorisação pre
via e seus exames, nem a limitação da emissão com a mul
ta de altos juros sobre os bancos, que deixassem de realisar 
suas notas em metal, e continuando os abusos, e quebras, 
publicou-se a lei de 2 de Abril de 1829 melhor conheci
da pelo nome de safely fund act, ou lei para a creação de 
hum fundo de segurança.

Esta lei ordenava, que os bancos novamente estabeleci
dos fossem obrigados á concorrer para huma caixa de re- 
zerva com 1/2 por “/o annual de seu capital, destinado para 
soccorro dos mesmos, e limitando a emissão ao du
plo do capital real, os descontos á 2 1/2 vezes o mesmo ca
pital, e a 6 por °jo o juro dos descontos á menor praso que 
o de sessenta e tres dias, os sujeitou á fiscalisação de tres 
comissários, nomeados hum pelo Governo e dous pelos ban
cos. E estes forão autorisados para os examinar tres vezes no 
anno a todos, e imediatamente a qualquer dos bancos que 
tres outros indicassem , e para os fazer fechar por autori
dade judiciaria.

Taes reslricções não forão ainda suíBcientes, e só no 
anno de 1841 entre suas numerosas quebras se contarão as 
de 10 destes bancos com o capital de 5.680:000í£> 000 es
tando já a este tempo adoplado novo systema em huma 
lei de 1838. Esta nova organisação bancaria põe termo 
ás emissões excessivas, e sem base, tornando-as dependen
tes do deposito de fundos públicos e de tilulos de hipotheca, 
que entregues ao Thesouro garantem a emissão das quan 
tias, que o mesmo Thesouro fornece á associação em notas 
impressas, numeradas e assigriadas, e são estas, e não ou
tras as notas que os bancos podem emiltir na circulação.

Ficando assim a emissão dependente do recebimento de
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notas que o Tliosouro não confiará cm sommas excessivas 
e tão súmcnlc quando garantidas pelo deposito de fundos 
públicos c de titulos de hipothcca de bens de raiz , que 
vendidos paguem cm metal as notas cuja realisaçãoo ban
co demore, ha certeza da limitação das emissões, e deque 
os portadores de notas não corrão mais risco de ficarem 
em mãos com hum papel inulil e privados do todo, ou de 
parte do capital que representa. E com estas medidas a 
instituição dos bancos, de tão poderosos resultados, perde 
em pande parte seus perigos, que são partilha de todos os 
institutos humanos, para conservar em maioria seus be
néficos cfFcitos. E que vantagens não provirá de sua 
regular direcção, quando os Estados-ünidos gaubárão, e 
muito com o auxilio dos seus meios de credito, mesmo 
abusivos c abusados como forão !

Na Inglaterra o Banco deste nome limita boje suas 
operações de emissão de notas a ter na circulação quantia 
igual á que conserva em metacs nos seus cofres, c mais 
14.000:000 de lib. st. garantidas por igual somma de 
titulos dedivida do Governo, Desta sorte ha inteira segu
rança para suas notas; porque humas tern por base de cre
dito igual somma em metaes, e outras todo o credito do 
Governo, que substituiria o banco como responsável aos 
portadores.

Eis pois como nos Estados-Unidos c Grã-Bretanha, pai- 
zes cm que erão mais livres o estabelecimento e operações 
(los bancos, se lhes vão impondo rcstricções como fim de 
evitar os graves abusos que ncllcs se tinbão introduzido 
E seria suinma imprudência que o Brasil, que ora entra 
como que de novo nesta carreira, a fosse percorrer toda 
inteira, quando deve aproveitar o fructo da experiência 
dos que nclla o precederão. E quando descrevo todos estes 
inconvenientes não tenho de nenhuma sorte por fim con- 
jribuir para desanimar estas omprezas, mas para que sc- 
•lão dirigidas com toda a cautela, e adrnittidas as reformas
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que paizcs mais adiaiilados Icm reconhecido indispen
sáveis. . . . '

A legislação patria adoptando como subsidiaria a das 
nações cultas e uzos do commercio torna applicaveis em 
falia de leis especiaes as que na Inglaterra, França e ou
tros paizes regulão as Iransacções mercantis. Dahi a neces
sidade de autorisação previa para organisação de socieda
des anônimas, ou companhias, autorisação previa, que a 
pratica de tempos remotos sancciona, e exigio na creação 
das antigas companhias do Reino dc Portugal, regulamen
to dos seguros. Banco do Brasil c companhias anônimas 
posteriores. Comtudo nem estes princípios, nem a dis
posição dos arts. 295, 298, 299, 303 e 304 do codigo do 
commercio ( 0 ) approvado na Gamara dos Deputados e cm 
discussão no Senado, são suííicientcs para regular a orga
nisação dos novos bancos. Precisa-se ainda lei especial, 
que marque os principios geraes pelos quacs se regule o 
goveruo*na autorisação destas companhias.

F he lauto mais urgente a lei quanto o paiz precisa e 
muito de estabelecimentos de credito, e privado da inicia
tiva e direcção governativa os vai elle promovendo a sós, 
e estabelecendo com panhias bancarias, que funccionao sem 
autorisação, ou sob protecção de autoridade incompeten
te, e forção o Governo , descuidoso, a lh’a conceder depois 
de instafladas. Esta tem sido a marcha dc todos os Bancos 
actuaes sem excepção alguma. O Banco commercial do Rio 
dc Janeiro, que começou operações particulares cm 23 dc

( d )  O art. 295 exige autorisação do Governo para p esta- 
bdccimcnlo de companhias anônimas, e a do corpo legislativo 
nuando se lhes concede previlegios- O art. 298 limita a ics- 
__ A í I qc  O  í i r l .  2 9 9  S U lG ltil ti 1 GS**
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Mai(ide 1838, c scinstallou publicainenle no clia 10 do Dc- 
zcmhro do mcsino anno, só obteve approvacão por decreto 
de 23 de Junho de 18Í-2. O da Bahia 'installado a 2 
de Abril de ISW a obteve pelo decreto de 13 de No
vembro do mesmo anno. O de Maranhão instalado em 
10 de Agosto de 18Í-6, funccionae emitte bilhetes sem ter 
conseguido ainda a approvacão de seus estatutos.

E nao só estes, mas o proprio estabelecimento deno
minado —Caixa de soccorro, provincial, — creado por lei 
da província de Pernambuco consta que vai ser installado 
e entrar em operação sem previa approvacão do Gover
no Imperial, c não obstante disposições totalmente no
vas eoppostas á Constituição do Império. Os do Ma
ranhão e Pará estabelecidos sob as bases dos Bancos do 
Biü de Janeiro e Bahia estão habilitados para merecerem 
a approvaçao , que se nãonegou a estes, c de que são 
merecedores os esíorcos de seus habitantes para dotar 
sim  províncias com os benefícios de tão util inStituição

E 0 meio de evitar estes, que são por certo abusos, 
mas também exemplos do mais activo interesse pelo bem 
publico , apresentados á áquelles que tem especial mis
são de 0 promover, só póde ser a promulgação de lei or- 
ganica dos estabelecimentos de credito.* He huma 
necessidade publica da maior urgência, e a importaa 
cia, que clles podem obter especialmente no systema. 
que não adopto, de banco central com filiaes nas provín
cias, e influencia que adquirem pela emissão de notas 
e com que podem prejudicar gravernente não só os seus 
Ireguezcs voluntários, porem o publico ein geral he 
base fundada para a intervenção do Governo, e resposta 
concludente aos que pretendem desconhecer o fundamento 
e vantagensda interferência governativa na organisacão 
e gestão destas companhias, ou sociedades anônimas. *
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<

CAPITULO III.

Coüiilluação do mesmo objecío : eoiissão de notas
ou leiras

Os dous Bancos principaes do Iraperio insistem cm sens 
relatorios annuaes no que elles denominâo inconvenien
tes da limitação de sua emissão de letras, vales ou bi- 
llictes ao portador. Eo da Bahia a quem esta faculdade foi 
elevada ao medio do capital'elTcclivo de 2.000;000<'Î/5 rs., 
c que declara tel-a preenchido, c se conservarem no mer
cado seus bilhetes em razão do credito que tem, actres- 
centa « que sua emissão não he de papel moeda, porém de 
letras ou vales pagaveis ao portador á vista sem curso 
forçado , e sô recebidos a vontade livre. » Dir-sc-ha 
que sejão razoaveis estas queixas?—Que a emissão seja 
de tal inherencia aos bancos que lhes constitua direito, 
edè-sc injustiça cm nega-lh’a, ou em simplesmente pôr- 
lhe limites ? Que não venha delia grave damno aos in
teresses públicos, c individuacs para que o Governo a 
abandone ao bei prazer dos bancos?

Quando nos paizes de circulação metallica se estabe
lece hum banco, c este suppre com bilhetes seus o vá
cuo que no mercado se ia sentir com a retirada da 
somma metallica reunida pelas acções , fal-o não em 
razão de hum direito que tenha de emittir papel cir
culante, mas para satisfazer huma necessidade da cir
culação, que elle mesmo fizera nascer. Não se pode 
mesmo dizer, que se regule pela vantagem que dahi lhe 
provém, porque a emissão fica dependente em sua 
quantidade e credito, não dos interesses do banco, mas 
das precisões do mercado. E são estes mesmos os prin- 
cipios que o dirigem em as novas emissões exigidas 
pelo desenvolvimento das operações que seu credito ani
ma, e no supprimento do mercado, ora mais, ora me
nos exigente de meio circulante.
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E os bancos não usão de hum dircilo proprio ; porque 
0 de cunhar moeda metallica, e portanto de einillir seus 
substitutos, he do Estado na organisação adrailtida em 
todos os paizes, e o he para assegurar a uniformidade 
e valor das moedas , que se não conservarião com a emis
são individual livre. E dahi provém, que essa mesma 
emissão em simples substituição da moeda metallica e 
com a ohiigaçãode troco immediato, se fòr exigido, não 
lie consentida aos bancos sem autorisação expressa dos 
,1 oderes do Estado, e que todos os dias se lhe vão im
pondo novas reslricçôes e limites, ate coarctal-a total- 
mente.

E se são estes os princípios a respeito dos bancos 
sob base metalica, que outros mais amplos se podem 
admittir em paizes de circulação íiduciaria á cargo do 
'1 besouro? A emissão de notas será ainda menos de di
reito particular, porque o Estado tem declarado sua, e co
mo tal exercido. O mercado não precisa do forneci
mento dos bancos, porque o tem sufficiente do Thesouro 
e não se dá a circumstancia da retirada das notas para 
fora do paiz como acontece com os metaes, que se ex- 
portão , ou distrahem para outros usos. Restaria a 
simples razão da vantagem dos bancos, que não cons
titue direito especialmente quando vai de encontro 
aos interesses públicos.

Da-se a respeito da moeda o mesmo quedas outras mer
cadorias que encarecem pela falta, e barateão com a abun- 
dancia. A moeda, que está sujeita a estas mesmas regras 
precisa alem disso conservar o mais fixo possivel seu valor 
como padrao que lie de todos os outros valores. Quanto 
a moeda metallica ha o recurso da retirada para outros 
mercados, e o de sua transformação em objectos de uso 
domestico; mas não acontece assim ao papel moeda, que 
sendo excessivo se inutilisa e reduz á papel sem serventia.
E suppondo que seja o papel circulante do Império insuífi-

I
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ciente para as transacções, seria todavia inoportuna nas 
criticas circumstancias dos cofres a cessão, não compen
sada, deste beneficio, ou por outros termos do uso destas 
sommas à indivíduos particulares, nacionaes c estran
geiros, só pelo facto de serem accioniostas dos bancos. Se 
porém a somma de notas circulantes do Thesouro respon
de em geral ás precisões do mercado, a autorisação de 
livre emissão aos bancos, augmenlando o meio circu
lante traria sua abundancia, barateza ou queda de valor, 
e não era impossivel, apezar que he nellas que se tfoca- 
rião as dos bancos, que as notas do Thesouro fossem as 
que mais decahissem de valor, perdendo o Thesouro as 
sommas que ganhavão os bancos.

A consequência destes factos he que se os bancos não tem 
direito proprio de emissão — se lh’o limitão e coaretão na 
Grã-Bretanha e Estados Unidos, paizesde circulação me- 
lallica — mais motivos ha para a limitação que lhes tem 
sido imposta no Império, onde ella affecta mais directa- 
mente os interesses do Thesouro. As queixas são pois sem 
fundamento razoavel, excepto se se dirigirem contra o 
provisorio e indecisão em objecto de tão subida impor
tância.

Os bilhetes pagaveis ao portador á vista, que emitte o 
Banco da Bahia, são a meu pensar veidadeira moeda não 
obstante seu curso voluntário. Sobre o que se disputa 
ainda he se os bilhetes a praso são ou não moeda, e se 
tamhem o são as letras ( penso que não) pelo uso que 
dellas se faz nos pagamentos; mas ninguém duvida que 
sejão verdadeira moeda, e portanto moeda papel ou moe
da de papel, os bilhetes ao portador á vista, que circulão 
como moeda e tem os usos de moeda. Neste sentido, que 
he 0 mais adoptavel, os bilhetes á vista do Banco da Bahia 
são verdadeira moeda não obstante seu não recebimento 
nas estações publicas, e não terem curso forçado.

Talvez que esta ideia de curso voluntário, curso não
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fotçado foi aqiié dominou mais no espirito da diíeclo'rí;i 
do Banco da Bahia quando concordou naqueílas propo
sições. A moeda não he recebivel, porque lenha curso 
obrigado, mas porque tem valor proprio que a torna 
apta para ser de novo transmitlida a outrem ; e a respeito 
<la moeda papel seu valor provem da certeza da realisação 
cm metal, ou de que o estabelecimento que a emítte a 
receberã pelo mesmo. Esta hc a razão do valor das no- 
-tas do Thesouroj e não o preceito da Ici. Ê sC o Banco 
da Bahia ha dO reOcber pelo mesmo valor em suas avulta- 
das transacõões^ ou trocar por notas doThesouro, os bilhetes 
que emitte ; se todos os recebem pelo credito do estabe- 
JccimcntOj c tem grande circulação, são meio circulante 
c verdadeira ntoeda. E qdcira notai* ainda a direcção do 
Banco da Baliia^ que hum estabelecimento poderoso e 
acreditado, de que dependem os habitantes de huma pfo- 
vincia, tem meios, direi mesmo força, de tornar recebiveis 
suas notas, que não lie somenos da força legal. E ha 
álguem na praça da Bahia que ouse arrostrar por si só o 
Banco fegeilando acintemente suas notas, que todos re
cebem ?

E nem em todos os paizes tem recel)imento nas estações 
publicas o papel dos bancos. O da França tinha na cir
culação em 18i6 cerca de 102.770:000?? 000 reis cm 
notas, que não tem curso forçado. Na Grã Bretanha so
mente tem curso legal ( legal tender ) as notas do Banco 
de Inglaterra cuja emissão era em Setembro de 181-4 de 
253.338:00??000 reis (7), mas com a limitação de que 
ninguém he obrigado a recebel-as do Banco. Nos Estados 
Unidos onde a emissão dos bancos se elevava cm 183G 
à avullada somma de 230.400:000??000 reis, ao mesmo

(7) Os bilhetes de todos os bancos da Grã Bretanha che- 
gavao nessa epoca, mezes depois da nova reforma, á enorme 
somma de 394.195:0005. Estes, e mais cálculos são feitos ao 
cambio de 27, e mais preços da lei de 11 de Setembro dc 1840.
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lempo qucjos inclacs circulante sc limilavão a o3.760:0ü0íí) 
reis cos depositados nos bancos a 8i.400:0í)03í)000 reis e 
que cm 1842 tinha baixado a de 169.3S“ :o443í)000 reis, 
ninguém dirá que a circulação seja metallica, mas sim 
que a moeda circulante nos Estados Unidos, bc papel 
cxceplo nas pequenas Iransacçõcs.

E com tudo no principio erão as notas dos bancos rece- 
biveis nas estações publicas. Depois pela lei de 30 de 
Abril de 1816 cíeo-se autorisação ao Governo para rece
ber os impostos em notas do Banco dos Estados-Upidos 
e dos mais que elle julgasse acreditados.— Em 183o pro- 
hibio-se o recebimento de notas do valor de cinco pesos, 
l).iP600 rs. e menores. E final mente huma lei de 1846 
que creou as Thesourarias filiacs de Ncw-York, Boston, 
Philadelphia, New-Orleans, c S. Luiz do Missouri pro- 
hibio 0 recebimento nas estações publicas de outras moe
das, que não sejão as de ouro e prata ou suas barras, e bi
lhetes do Thesouro. Deixarão assim de ser recebiveis nas 
estações publicas as notas dos bancos, que comtudo nunca 
havião lido curso forçado, mas ninguém dirá, que a moe
da circulante dos Estados-Unidos não continua a ser pa
pel , ou que 0 papel de seus numerosos bancos, c que 
conserva tão vasta circulação, não hc moeda.

Uc pois minha opinião, que os bilhetes do Banco da 
Bahia constituem moeda circulante, e notável o diverso 
uso que fizerão os dous principacs Bancos do Império 
da autorisação de emittir bilhetes ou letras ao portador. 
O do Rio dê Janeiro, que foi aulorisado para 1er na cir
culação ^/j de seu capital, ou 833:000.0007?) rs. em bi
lhetes ou vales, tem-se limitado à sommas cujo máximo 
segundo suas publicações foi de 3/9.1537?) rs. cm 1842, 
c 359.4567?) rs. era 1846. O da Bahia, que melhor aqui
nhoado póde emittir V2 seu capital ou 1:000.0007?) rs., 
tem conservado completa na circulação toda esta quantia, 
porque segundo expressões da direcção lâo grande he 0



72

credilo dc suas Iclras, quc cm Junho dc 18i(j não havííi 
restado hunia unica na caixa.

Outra differença está em que o Banco da Bahia emitle 
letras ou vales á vista, c o do Rio de Janeiro só tem cmit~ 
tido com cinco dias dc prazo. Seria persuasão dc quc não 
está aulorisado para os cmittirao portador a vista, ou cal
culo de maior interesse e vantagens para suas opera
ções? A emissão de bilhetes ou vales lie para os bancoS 
mais hu<n meio de augmento de fundos de que resulta 
accrescimo dc dividendos, e o da Bahia que além do ca~ 
pitai dc 2:000.OOOíJ) rs. cunha seu credito em bilhetes 
ou vales na quantia de 1:000.000-20 rs. tem mais o em
prego desta somma para oíTcrecer á seus freguezes, e 
tirar delia o costumado juro. Mas do Banco do Bio de 
Janeiro, que não completa a somma aulorisada, dir-se-ha 
que nao lazendo todo o uso dc seu credito não consulta 
bem seus interesses?

Não he possivel bem julgar da letra da segunda li- 
mitaçao, posta pelo Governo á emissão dos vales ou le
tras do Banco do Bio de Janeiro, se foi intenção encurtar 
simplesmente os prazos das mesmas, ou se também pro- 
hibir as letras á vista. O art. 60 dos estatutos não fixa 
outros limites aos prazos senão o minimo dc tres dias 
a vista, e faz suppôr, que exclue as de immedjato paga
mento obrigado. A limitação posta pelo Governo en
curta a dez dias o máximo, e nada dispõe sobre o mí
nimo : dcixal-o-ia livre ao Banco ?

A solução desta questão depende do conhecimento daS 
intenções do Governo na concessão , ou denegação da au" 
torisação para emittir vales, que tenhão curso de moe" 
da, c a este respeito nada se dcprchende dos seus acto® 
ou decretos de approvação dos bancos. Os factos poste- 
lorcs, ou consentimento da emissão dc letras ou vales 
rsem prazo, que faz o Banco da Bahia, .somente nos po
dem induzir a cròr, que o Governo não se oppõc á emis-
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são (le hilhelcs ou letras ao portador a vista. E a dís- 
j)Osii;cão do art. 2G dos estatutos do lianco da Bahia, que 
limitando o máximo á dez dias nada dispõe sobre o mi- 
nimo dos prazos, iguala as condições dos dous Bancos 
neste ponto, c torna permittido a hum, o que se consente 
ao outro.

Tenho por imperfeita a nomenclatura usada para ex
primir 0 que são letras, notas, bilhetes e vales dos ban
cos , e que da confuzão entre elles provém as duvidas que 
Se notão. E em quanto o termo generico de — letras— ser
vir para designar igualmente os bilhetes , notas e vales 
h ordem e ao portador, que os bancos emittem, sera di
fícil conciliar as questões. Aos bancos não se piíde, pa
rece-me, por limites á passagem de letras que garantãq 
á seus credores o pagamento de valores recebidos em suas 
transações, isto he das letras propriamente ditas, mas 
p»)de-sc e deve-se limitar a emissão de letras, notas, ou 
vales ao portador, e transmissíveis sem endosso , tanto 
para evitar seu excesso em relação ás forças da caixa em 
que se devem trocar, como para impedir a entrada no 
mercado de mais titulos circulantes do que elle póde sup- 
portar. A estes titulos cabe melhor o nome de bilhetes, 
notas ou vales.

Os bilhete> á prazo, conhecido na Inglaterra , e Es- 
tados-Unidos sob o nome de — bank post bills — são ad- 
miltidos e usados por alguns bancos em sommas li
mitadas, porém censurados gravemente como outros tan
tos meios de extorsão aos portadores á que em lugar de 
hum bilhete a vista, recebivel por todos, e trocavcl por 
ouro no dia que o desejem, lhes impingem hum bilhete 
com prazo, e que somente reveste o caracter, e exerce 
todos os usos de moeda depois do seu vencimento. Os 
bancos pois os emittem em limitadas sommas , quasi 
sempre como meio cauteloso de se porem á cuberto de 
avultada applicação ao troco de seus billictes á vist «cm
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tempo cm quc iiüo coiiiiao suficienlemcnle cm sen cre
dito c meios.

O lianco de Inglaterra tambem cmillc na circnlacão 
destes bilhetes ou letras à termo de sete dias , mas em 
quantidade que regula por por Vig a V20 da emissão to
tal e para uso especial. São destinados principalmcnte para 
pagamentos fora de IjOndrcs aos rendeiros das provincias» 
por exemplo depois do pagamento dos semestres da divida 
publica, c este destino para 0 interior torna menos scnsivel 
0 prazo designado.

No Rio de Janeiro 0 Banco emitte unicamente bilhetes 
ou letras á prazo , e fal-o com consciência de que não são 
expedidas para fóra do mercadoda Corte, porque fsegundo 
expressões da dircctoria « 0 grande credito dequegozão, faz 
tom que muitas destas letras não voltem ao banco para se
rem pagas senão quando 0 seu importe cm moeda nacional 
se torna indispensável para operações, que as não admittem 
como sejão principalmente pagamentos ao Estado, e tran- 
saeçoes para fora do municipio. » E porque então 0 prazo 
de cinco dias a não ser persuasão de inhibição de as emittir 
ao portador a vista ? O credito, que as sustenta no mercado 
por mezes depois do seu vencimento as sustentaria igual- 
mente se em lugar de serem a prazos fossem a vista, e não 
pode ser este 0 motivo da adopção dos prazos.

Ao primeiro exame podem parecer sem consequência es
tas reflexões, e que letras ou vales a prazos (no que parece 
haver contradicção, porque em vales como que não cabem 
prazos) satisfazem do mesmo modo , que os pagos á vista. 
Assim pelo menos parecerá em praças onde não se conhece 
ainda ao justo 0 valor do dinheiro, dos prazos ou do tempo. 
Estes vales ou letras são dados como dinheiro ás pessoas 
que descontão letras, ouquaesquer titulos no Banco do Rio 
de Janeiro, e são como que novo desconto a ajuntar ao que 
já pagárão. Supponha-se 0 desconto de huma letra de Rs. 
10:000s5> a dous mezes, c 9 por °/o ao anno : se 0 dinheiro
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depois destes poderá o portador fazer delle inteiro uso, 

"será 0 desconto real não 1 ‘/j porém 1 ®/g por °jo. Se o pa
gamento que tiver de fazer o mutuário fôr ao Estado, ou 
para fóra do municipio terá para uso destes fundos de des
contar os bilhetes, c de pagar juros por cinco dias da 
moeda que receber em troco. E tudo isto evitava o Banco 
emittindo bilhetes ou vales á vista.

Tem-se attribuido a diminuição deste recurso do Banco 
ao imposto do sello , aggravadoj dizem os relatórios du di
reção, pelo regulamento do Governo. Se fosse esta a verda
deira causa nãoemittiria o da Bahia a somma inteira auto- 
risada. O sello sendo justamente o mesmo para as letras à 
vista e para as de prazo será tanto mais leve ao Banco quan
to mais tempo se demorarem ellas no mercado sem reforma 
ou substiuição; e na igualdade de credito são mais ditTiceis 
de sustentar na circulação as que tem prazo, que convida c 
incita à apresentação no dia do vencimento, do que as á 
vista cujo prazo lie de todos os dias. Ainda outro motivo 
de preferencia dos vales á vista, e hc que não fendo prazo 
de retirada do mercado, como tem por exemplo os de cinco 
dias, não fica ao Thesouro motivo para pretender o paga
mento de tantas taxas de sello quantas vezes dez dias ellcs 
se demorão na circulação, por isso que se não podem legal
mente demorar além deste termo, c deverião ser reco
lhidos.

A principal razão por queparcce’que o Banco do Rio de 
Janeiro não completa sua emissão he antes o grande valor 
do minimodestas letras, 500í|í)000 rs., que as torna menos 
procuradas no mercado. As notas do Thesouro destes va
lores são de per si já pouco recebiveis, no entretanto que 
tem mais o uso dos pagamentos oíficiaes cm que sãoprin- 
cipalmentc empregadas. Talvez oceorreo ao Governo este 
limite minimo de !j00?Í>()00 rs. por ser o valor de cada 
acção do Banco , que alem deste inconveniente lie subido
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em comparação das dc bancos mais ricos, c de praças de 
mais importância. As acções do Banco de Inglaterra'são do 
valor de 1.000 libras sterlinas (888Í&888 rs. da nossa moe
da): as do Banco de França de 1.000 francos, (395s^2o9 
rs.); e as do extinclo Banco dos Estados-Unidos erão**de 
100 pesos, (192-aÍ>000 rs.) Se fossem de 200^  as do Banco 
do Uio de Janeiro he provável, que também este minimo 
ti\cssem seus vales ou bilhetes ao portador.

Dahi resulta, como já ficou notado, que ao passo que o 
Banco da Bahia, tendo estendido seus descontos , emitte 
por inteiro a quantia autorisada, e recebe ainda a 6 por 
os depositos; o do Rio de Janeiro que limito» seus descon
tos ao commercio e Thesouro, prefere fazer uso das quan
tias depositadas a juros. Mas sendo consequência do limi
tado alcance dos descontos que não ache emprego para to
dos as sommas, que poderia reunir, nãopóde o Banco bem 
aproveitar toda a emissão autorisada , repelle, ou procura 
diminuir os depositos reduzindo á 4 e 4 ‘/j por "/o osjuros 
que por ellas paga, e vai no mesmo Thesouro fazer con- 
ciirrcncia aos depositos particulares contractandofornecer- 
ihe a 6 por "/e por tres mezes todas as sommas , que pre
cise, com condição de que lhe receba os e deixe aos par
ticulares somente ‘/lo > e a juros de 5 %  por ®/o.

E nao revelão estes factos ou grave imperfeição na orga- 
msaçaodo credito, ou excesso de capitaes a*empregar? 
Be lado, se ha excesso de capitaes desempregados, de
ve-se principalmentc aos insufiicientes estabelecimentos 
de credito, sua impcrfeitissima organisação, e á legislação 
que lhes diz respeito; porque de outra sorte não teria 
plectora de capitaes o mui pequeno Banco do Rio de 
Janeiro—, não serião os particulares forçados a confiar a 
este a 4 e 4 V, por % suas economias — e não haveria 
tanto empenho em ser admittidoá emprestar a 5 por 
ao rhesouro. E que terribillissimo contraste o do credito 
do Thesouro regeitando a 5 V2 por “/o fundos, que a agri-
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cultura e mais industrias se darião por felizes de obter 
a 8 e 10 ®/o e talvez a mais com prazos longos !

Não ha pois duvida alguma, que são insuficientes os Ban
cos estabelecidos no Império, e iraperfeitissima a organi- 
sação bancaria, que deixa privadas de seus auxílios tão 
valiosas industrias, e que não pode prosperar senão a 
custa de successivos embaraços ao Thesouro, e de conti
nua usurpação dos direitos do Estado. Por certo que 
esta matéria exije prompto exame e reforma do sysle- 
ma, e cumpre que o Governo a não pretira na próxima 
sessão do (]orpo Legislativo para que se não reproduzão 
entre nós os escândalos dos Estados-Unidos, não seja mais 
hum meio de especulação fraudulenta o estabelecimento 
de bancos, cujos capitaes se escoem nas mãos dos insta
ladores e directores, e para que não tome forças a luta de^ 
emissão de bilhetes em que o Thesouro eo publico serão 
os prejudicados.
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PARTE III.

Da reforma do syslcma bancaria.

CAPITULO I.

Da aulorisaçào legal dos bancos, e convenicncia de hum 
banco central, ou de provinciacs independentes.

i.

A reforma do syslema bancario exige a decisão previa 
das seguinles questões, l.-’» Compete também às Assem- 
bléas legislativas provinciaes a attribuição de autorisai’ 
a creação de bancos e sociedades anônimas deste genero ? 
E decidida pela negativa. 2.“ Deve este ramo do serviço 
publico continuar a cargo da Repartição do Irnperio, ou 
he mais proprio dos Négocies da Fazenda ?

A primeira questão me parece resolvida no acto ad- 
dicional, que designando as altribuicões das Assembléas 
provinciaes não comprehende esta da autorisação de ban
cos e sociedades anônimas. Segundo os principies lie 
este hum dos objectos do maior alcance e interesse ge
ral, especialmente quando aos bancos se permitte a emis
são de bilhetes ao portador á vista, vales, ou notas, que 
entendem com muitos interesses públicos c individuaes. 
E não obstante que nos Estados-Unidos da America do 
Norte seja esta attribuição (8) exercida pela Legislatura

I -,

(8) Nos estados-Unidos da America não obstante a opinião 
de que a Constituição não admitte bancos, são elles confir
mados pelas Legislaturas dos Estados em que se estabele
cem. Como porém não pertence a estes legislar sobre o meio 
circulante não se extende a autorisação á de emissão de bi
lhetes, que os bancos emittem como direito ordinário, c 
porque não he obrigatorio seu recebimento, e nem os Es
tados os podem declarar rcccbiveis nas estações publicas.

. /
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dos Estadas nfio loin applicaçâo o cxeniplo pela diver
sidade da legislação constitucional, e porque ha entre o 
systema dos Estados-Unidos e o do lirasil a differença, 
que reunindo-se alli Estados soberanos separarão as al- 
tribuições, que competerião á Legislatura geral ficando 
todas as outras ás locaes, e entre nós íbrão pelo contra
rio delegadas ás Assembléas provinciaes algumas attri- 
buições, designadas, e especificadas no acto addicional, 
continuando todas as outras a pertencerem á Assembléa 
Geral.

E quando se trata de bancos de emissão menos os po
dem autorisar as Assembléas provinciaes, porque a attri- 
buição de emittir moeda, e de designar seu typo, valor, 
pezo e denominação pertence á Assembléa Geral Legis
lativa segundo o art. 17 da Constituição do Im-
perio. E como as letras ao portador, vales ou notas 
são verdadeira moeda, embora de espccie diferente, so
mente à Assembléa Geral pertence autorisar sua emissão- 
e curso, e não ás Assembléas provinciaes á quem não 
foi concedido este direito na lei organica de sua creação*

A attribuição por tanto de autorisar a creação de bancos 
he privativa da Assembléà Legislativa e do Governo Ge
ral do Império, mas deverá ser ella exercida pelo Mi
nistério do Império, ou pelo da Fazenda ? Até hoje tem-se 
admittido a pratica da autorisação pela Secretaria do 
Império, talvez pelo unico principio de serem os bancos 
considerados estabelecimentos de commercio , e perten
cerem estes á Repartição do Império pela lei de 23 de 
Agosto de 1821. A C5te respeito da divisão de attribui- 
ções entre as diversas Secretarias d’Estado vigora ainda 
a legislação antiga, que se ressente do pequeno desen
volvimento , que linhão a industria, sciencias e artes.

Era então pouco conhecida a sciencia financeira, e 
quasi nulla a influencia, que a ella se dava sobre a 
direcção do Estado. Dahi a limitação das atlribuicões da
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Repartição (ia Fazenda á nomeação de seus emprega
dos, recebimento de impostos e pagamentos do Tbesonro. 
He o que se vè da portaria de 8 de Outubro de 1812, 
que para o Reino de Portugal marcava as attribuições 
do Ministério da Fazenda. Xo entretanto a sciencia das 
finanças toma hoje o seu primeiro lugar na direcção dos 
Estados; na Inglaterra o Ministro da Fazenda hc o chcíe 
do Ministério ; na França ha Repartição especial para 
os ncgocios industriaes; e nos Fstados-Unidos pertencem 
ao Ministro do Thesouro importanlissimas attribuições. 
E como separar da inspecção do chefe das finanças do 
Estado estabelecimentos, que são outras tantas rodas da 
machina que elle dirige ?

Entre nós al(im da necessidade de melhor distribuir 
*os deveres ministeriacs, ha contra a conservação dcsia 
attribuição no Ministério do Império razões tiradas da 
instabilidade de sua direcção. Segundo a organisação e 
estillos da Secretaria do Império he elle hum Ministério 
politico, sem sujeição á precedentes, c variando de re 
gras de direcção conforme a opinião do novo Ministro ; 
grave inconveniente cm matérias financeiras c indus- 
Uãaes. Na Secretaria de Estado da Fazenda o estabe
lecimento de hum Tribunal consultivo e alguns estillos, 
dão mais alguma lixes e unidade ás deliberações. E 
estas razões tornão preciza, senão a creação de hum Mi
nistério especial do comrnercio e mais industrias, a 
passagem para o da Fazenda da inspecção sobre os esta
belecimentos bancarios.

A estas questões propriamente formulares se seguem 
esfoutras sob o objccto cm si mesmo. 3.“ Convirá o es
tabelecimento de hum banco central na Corte com fi- 
liaes em todas, ou em algumas provincias, ou são pre
feríveis estabelecimentos provinciaes independentes en
tre si ? 4.“ Deverá ter o Governo como accionista parte 
nos bancos, c inllucnciaem sua organisação c direcíão.

4
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ou lie antes conveniente a isenção de toda influencia go
vernativa? o.® Será preferível organisar os bancos sobre 
base mctallica, com o padrão actual, ou volta gradual 
ao antigo; ou convêm antes conserval-os por alguns annos 
com 0 fundo capital de papel, esem obrigação de rea- 
lisação em metaes?

lieiiois destas ainda tem lugar as seguintes questões.
G.® Convirá limitar as operações dos bancos ás de de

pósitos e descontos, ou concedcr-lhcs o direito de emi
tirem letras, ou vales ao portador ? E como os regplar 
então de sorte a conciliar os interesses, quasi sempre 
divergentes, e muitas vezes oppostos, dos accionislas e 
dos freguezes dos bancos, e os do publico e Estado?

A terceira questão me não parece de' duvidosa reso
lução , c não obstante que Estadistas nossos se deci-* 
dão pela conveniência de hum banco central, penso que 
as razões tiradas das vantagens da centralisação cm ma
teria em que a uniformidade he necessidade indispen
sável, cedem ao insuperável obstáculo das grandes dis
tancias , augmentadas terrivelmente pelas diíTiculdades 
e demoras das communicações. Com estes embaraços a 
centralisação, elemento ordinário de força, se torna mo
tivo de fraqueza, e resultaria da distancia do centro di
rector nada menos, que a incerteza, irresolução, e demora 
da marcha dos bancos filiaes. E a deixar maior amplitude 
aos bancos provinciaes haveria quebra do nexo, que os 
ligava ao centro, e talvez que adopção de medidas com- 
promettedoras dos interesses do corpo central, involvidos 
na boa, ou má gestão dos íiliaes. O interesse e responsa
bilidade que cada hum dos accionislas dos bancos filiaes 
tem na boa ou má direcção de sua gestão, hc garantia de 
mais valor talvez, que todas as cautellas, e ordens de 
hum centro unico.

Ainda outras razões. Ou para melhor direcção de tão
importante estabelecimento, que viria a influir sobre todo

G.
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0 Império, se daria ao Governo altribuições mais amplas, 
que aliás não se compadecem com o espirilo de descon- 
íiança ordinaria em objectes destes, ou apartado o Go
verno da principal influencia seria ella commettida à 
direcção central. E he bem visto que sem mui amplas 
altribuições comeltidas ao Governo, ou à direcção central, 
c nexo mui ligado, se não poderia sustentar a organisação 
de banco central com íiliaes nas provincias.

A questão se reduz por tanto á collocar estes grandes 
inte.-esses públicos, e industriaes ou sob a immcdiata in- 
ifuencia do Governo do Estado, ou sob a de certo n.® de 
pessoas, que componlião a direcção central do l>anco. No 
l . “ caso, e suppondo desfeitos os motivos de desconíiança 

,pelo accrescimo de influencia, que dabi proveria ao Go
verno, lorna-se inútil a organisação central. Por seu in
termédio seria sempre demorada a acção do Governo, que 
aliás tem mais promptos meios de exercicionos seus agen
tes ordinários, Presidentes de provincias, Inspeclores de 
thesourarias, &c. A acção governativa, aliás julgada ne
cessária para conservar unidade e limites aos agentes cir
culantes , seria antes embaraçada , que auxiliada pela 
organisação central, e por tanto dispensável esta.

Na 2.^ hipolhese, e adoptada a organisação encrgica 
precisa para que a acção do banco central chegasse vi
gorosa ás extremidades do Império, crear-se-hia no Es
tado corpo excessivamente forte, e imcompalivcl com o 
syslema representativo. A simples possibilidade dos gra
ves abusos financeiros ou politicos, que poderia o banco 
commette!’ sem que houvesse no Governo força sufficiente 
para os reprimir, he razão de sobra para evitar esta es- 
pecie de organisação bancaria. E sem dar inteiro assenso 
à todas as increpações feitas ao Banco nacional dos Esta- 
dos-Unidos, heirapossivel não acreditar, que sua influen
cia pesava tanto sobre o Governo do Estado, que o Ge
neral Jakson, e partido que o apoiava, empregarão todos
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os esforços para que liic losse negada a renovação da 
carta de privilegio, do quo resultou ser elle convertido 
em Banco do Estado de Pensilvania pela lei de 18 de Fe
vereiro de 1836. E comtudoo Banco nacional dos Estados- 
ünidos linha em frente a concorrência de inumeráveis 
bancos locaes, que faltaria ao do Brasil.

A organisação, que m» parece preferivel, he a de ban
cos provinciaes, ou por circulos de duas e mais pro- 
vincias conforme a ligação de seus mercados, e sempre 
com a possibilidade de se converterem os filiaes cmi)an- 
cos provinciaes. E prefiro esta organisação, como adiante 
se verá, pela necessidade de lambem regularisar com 
os bancos o meio circulante do Império.

Penso a respeito da quarta questão, que somente con
virá permittir aoThesouro ler parte como accionista na- 
quellcs bancos, que se não poderião organisar sem este 
auxilio de fundos. O verdadeiro interesse do Estado está 
no desenvolvimento da riqueza publica, carecedora actual- 
mente de meios de credito, e não na partilha dos interes
ses destes estabelecimentos. E o Governo do Estado, fis
cal dos actos dos membros da associação brasileira, de- 
cahiria algum tanto do seu caracter de arbitro descendo 
a tomar parte nestas operações, e o fazendo por simples 
motivo de lucro, e não para melhor fiscalisar, e prote
ger 0 desenvolvimento da instituição.

A interferência dos governos na organisação e gestão 
dos bancos tem sido considerada mais sob o ponto de 
vista de interesses politicos, que dos financeiros. Vio-se 
durante 0 regimen absoluto, que os bancos dirigidos em 
segredo, e sob a completa dominação dos chefes do Es
tado, não se sustenta vão acreditados, ou por que os es- 
golavão as exigências do Erário, ou por que os roubavão 
empregados infiéis, acobertados com o segredo das ope
rações. Dahi por quasi inevitável, ainda que pouco 
lógica consequência, repellio-se dos bancos toda a intluen-

6.*
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cia governativa do mesmo mo l̂o porque foi limitada om 
muitos outros actos sociaes. Mas houve engano de causa, 
c confundio-se a acção governativa em geral com a abu
siva de algumas formas de governo ou de indivíduos go
vernantes.

Em alguns paizes cm que o governo he lodo popular, 
c dominado pela maioria, vem-se exemplos do contrario, 
cque sem receio de sua inílucncia tem-se-lhes conferido 
sobre os bancos mui amplas attribuições. Dão-se factos 
desb^ nos Estados-Unidos da America onde os bancos 
sofrem grandes restricções, e estão postos em alguns Es
tados sob a tutela dos governos, precisamente porque 
desta sorte tem a maioria iníluencia sobre cllcs, c os póde 
liscalisar e dirigir.

Considerada a interferência dos governos nos bancos no 
ponto de vista social e financeiro e sem interesse de par
tido, hc huma necessidade da sociedade, e de grande 
vantagem pelos abusos que póde cohibir. Xos governos 
representativos he até sem perigo, porque como violentar 
os interesses dos accionistas c dircclorcs dos bancos ? En
tão ha muito mais a recear dos desvios á que o engòdo 
de ganhos excessivos arrastre os bancos c suas direccões. 
E privar 0 governo da influencia precisa sobre os bancos 
seria mais hum exemplo da inquallificavel anomalia de 
cm hum Estado cm que estão sujeitos á acção governativa 
todos os actos públicos, exceptuar instituições de tão 
grande importância, e de cujos abusos resultão sérios 
embaraços á administração publica. E quando alias póde 
dar-se a influencia dos Poderes do Estado sem que dahi 
venha ao Thesouro direito para impôr sua vontade nos 
tcontraclos com os bancos que parece ser o ponto da ques- 
ão e dos receios da influencia governativa.
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CAI’IT U O  II.

Comparáo-sc os bancos sob base mclalica, c notas rca- 
lisaveis com os estabelecidos sob papel moeda do The- 
souro.

Hc dc suinma irnporlancia a questão de preferencia á 
<iar-sc na actiialidadc aos bancos sob base nietalica, ou 
sob papel üduciario. lie questão antes hipothelica, que 
de princípios geraes, e que só póde ser discutida tendo ante 
os olhos 0 estado ünancciro do Império, seus recflrsos 
actuaes, e as esperanças ou receios dos annos ein que 
vamos entrar.

Em si mesma, e sem relação ã circumstancias especiaes 
de qualquer paiz, a circulação metalica, ou sob base me-* 
falica e papel bancario realisavcl à vontade do portador, 
bc preferível á de papel não realisavel do Thesouro, e á 
propria circulação metalica. E a principal razão está em 
que sendo os metaes preciosos de uso e valor geral, e não 
dependendo este do credito de estabelecimentos públicos 
ou particulares, não fica o meio circulante sujeito á con
tinuada oscillação de valores, c a perdel-o totalmente por 
acontecimentos politicos fortuitos e imprevistos. O mesmo 
se póde dizer da circulação das notas dc bem organisados 
bancos, por que ha sempre cm reserva somma suíiiciente 
de metaes, e litulos de boas dividas para as converter em 
metaes á vontade dos portadores.

Huma peça de quatro oitavas de ouro, ou o papel que a 
representa, e pode a lodo o instante ser trocado em ouro, 
conserva o mesmo ou o valor aproximado, no entretanto 
que huma nota do Thesouro está sujeita á desapreciar-se 
pela abundancia ou descrédito, porque não está habili
tada para sahir do mercado, como aquella faz, indo pro
curar onde mais valha. A dilFiculdade está em organisar

bancos que o emitlão de sorte a não excederem os li-
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mites da possibilidade de prompla realisação em mclacs, e 
esta difTieuldadc não hc invencivel.

No ponto de vista exclusivo da segurança a moeda me- 
tallica he preferivel á todas, mas não hc esta a condiccão 
unica da bondade do meio circulante. A moeda metallica 
difficulta a sustentação de estabelecimentos de credito, 
que tão necessários são aos paizes industriosos ; embaraça 
as transacções pela diíficuldade de transporte e contagens ; 
c perdem-se neste systema os lucros da applicação dos mc- 
taes aos outros diversos usos <á que são indispensáveis, para 
os ter somente empregados na factura das moedas em que 
podião ser substituidos até certo ponto por matéria menos 
dispendiosa.

Mas he especialmente nos paizes de grande eommercio, 
na Grã Bretanha e sobre tudo cm Londres, que se re
conhece a necessidade de meio circulante menos incom- 
modo que os metaes. O proprio papel, tão facil de con
tagem e transporte em quantias avultadas, ja não satisfaz 
as immcnsas transacções de Londres, e hc-lbe preciso re
correr ás transferencias nos livros dos bancos, e ao ajuste 
diário no clearing house. Como pois passaria o commcr- 
cio de Londres sem moeda papel, e somente com a mc- 
tallica ? E aqui mesmo no Rio de Janeiro não se vai re
conhecendo praticamente as vantagens da moeda papel 
.sobre a metallica pelas facilidades de seu uso ?

A necessidade pois de outro meio circulante, que não 
somente o metallico, do papel, notas dos tbesouros, ou dos 
bancos, he da primeiraintituição, epor todos reconhecida. 
Resta julgar da preferencia entre ambos, questão, que co
mo já se disse, depende do exame das circumslancias do 
paiz, porque cm these não ha a menor de que o papel de 
bancos bem organisados hc preferivel ao não realisavel do 
Governo. E esta questão hc de indispensável necessidade 
quando se trata daorganisação dos bancos.

Não se póde perder de vista, que só á [loder de esforços
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para elevar o Brasil ao cngrandecimcnlo, e riqueza para 
que tein proporções, se sustentará elle unido no meio dos 
elementos de decomposição de que se vè cercado, e dos que 
tem cm si mesmo ; e que entre os principaes meios de sal
vação he preciso contar muito com o desenvolvimento dos 
capilacs e augmento da população. Desenvolver portanto 
Seus capilaespor meio das instituições de credito, augmen- 
tar os braços lambem pela colonisação estrangeira, são 
duas necessidades da cpoca, e tão ligadas entre si, que hu
ma coadjuva a outra. O augmento doscapitaeschama bra
ços para os servir ; os braços importados trazem capitafts, e 
os crião no paiz ; c como temos acção mais directa sobre os 
capitaes existentes no Impcrio, que sobre habitantes de 
paizes longiquos, não será fora de proposito procurar no 
desenvolvimento daquelles os meios de tambem promo-, 
ver a colonisação.

Espero que se me não exija demonstração do necess; fio 
desenvolvimento dos capitaes por meio de bancos beu. or- 
ganisadoscdirigidos. Ile questão tão proíundamente senti
da que por todo o Império se estabelecem, ou se.procura esta
belecer bancos, tão forte CO nvicção se vai formando de suas 
vantagens cm favor da industria nacional. O que não está 
sufficientemente comprehendido, nem ainda pelas direc
ções dos actuacs bancos, aliás compostas de pessoas habili
tadas , he que a organisação bancaria se liga tão estreita- 
mente ao systema monetário, que exige a maior confor
midade de vistas. Sem emissão de papeis de credito diíTi- 
cilmcnte se podem sustentar os bancos, e he mui fraco o 
auxilio que prestão á industria : com emissão, preciso ho 
marcar-lhe regras, que a contenhão nos justos limites, e 
a conciliem com igual direito, que entre nos exerce o The- 
souro na emissão de suas notas circulantes. Entre nós por
tanto andão tão ligadas as questões de reforma do meiocir- 
culantç c da organisação dos bancos, que indispensável he 
tratal-as juntas e combinaT-as cm hum só plano.
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Dada a existcncia da avultada somma de notas que o 
Thcsouro conserva na circulação, Iie-lhe preciso para sns- 
tenlar-se acreditada, que não seja contrariada por qual
quer outra especie de papel de credito, por exemplo o ban- 
carlo, e portanto que este seja prohibido, ou muito limita
do em quantidade. Aliás devem ser retiradas da circulação 
as notas do Thesonro, e convertida esta divida sem juros 
cm outra com juros. Mas estes são casos ambos embaraço
sos, porque em hum comprimern-se os louváveis esfor
ços para desenvolver os capitaes do paiz ; em outro lan
ça-se sobre 0 Thesouro, já sobrecarregado, novos onus, e 
indispensável se torna entrar em alguns desenvolvimentos 
antes de qualquer decisão.

As sommas em notas do Thesouro emittidas na circula- 
«ção se podem orçar em cerca de 49.000:0003H)Oí), porque 
erão 49.898:130^000 em 31 de Março ultimo, e havia 
a abater-se algumas parcellas substituídas, e ainda não ve
rificadas. Mas levando-se em conta os extravios e perdas 
orçará por 4).000:000’ít)090 as qucactualraentc gyrão nos 
mercados do Trnperio.

A divida publica chega a llá.OOOiOOO-ífíOOO do modo 
seguinte: 54.9o0:0000ï!> a externa; cerca de 30.000:000íí> 
a interna fundada ; e de 7.000:000-7Í5 000 a fluctuante. A 
despeza com juros, e commissões, excluidaa amortlsação, 
sóbe á cerca de 6.300:000'ÍÍ5 000. Se a estas dividas se 
accrescentasse a fluctuante em notas do Thesouro, funda
da ao preço actual das apólices, o que seria muito vantajoso 
para os cofres públicos, porque tão avultadas sommas lan
çadas no mercado das apólices não podem deixar de lhes 
lazer baixar o preço, leriamos elevada a divida total do Im
pério á cerca de 16-2.090:000^000 e sua despeza a 
9..300:0003í>000.

lie somma avultada quando comparada aos recursos 
do Império, e sua renda annual de cerca de 26.000:p00'jí>, 
e estaria para esta como 23:4, e os juros e despezas co-
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mo 7:20. Aiuila assini não seria lão elevada corno são 
as dividas de alguns Estados da Europa, a da llollanda 
que eslá para a renda annual como 18:1 : a da Ingla
terra como 15:1 , a da Ilespanha como 14:1, e a de 
Portugal, que antes dos últimos acontecimentos estava 
como 10:1, e tem-sê elevado à muito mais. A do Brasil 
como pouco mais de 5:1 íicaria ainda inferior à todas 
aquellas.

Com estes dados, c visto que ainda depois da conver
são da divida representada pelas notas do Thesouro em 
divida fundada com juros, íicaria o seu encargo •infe
rior ao de muitos dos primeiros Estados da Europa , 
podem sustentar os partidistas do meio circulante con- 
verlivel cm metaes, que se deve proceder quanto an
tes á esta operação, e fundar-se nas vantagens que trar,^ 
ao paiz moeda mais liva e estável conio esta seria.

Mas se esta opinião tem muito de razoavel, também 
não he infundada a que exige se pense madiiramcnle 
antes de entrar em operação, que traz maiores encar
gos ao Thesouro publico, se não he possivel melhorar 
sem elles o meio circulante , e conservadas as actuaes
notas. E que quando seja indispensável a operação, se
consultem meios de a tornar o menos gravosa que possa 
ser aos cofres puhlicos, e de aproveitar em seu bene
ficio , ou tirar eompensação do direito exclusivo , que 
tem de emittir papel circulante.

Minlia opinião sobre este ohjecto exige a previa decla
ração da convicção em que continuo, que as diíficuldades 
do melhoramento do meio circulante provêm antes do 
conflicto de interesses e opiniões individuacs, e de par
tido, que da questão em si mesma, ou embaraços da po
sição actual do Império. Provem da regeição de pla
nos, alias aproveitáveis, só porque partirão de adversa- 
rio politico , do interesse opposto de credores e deve
dores, que desejão liuns a subida, outros a baixa do cambio
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c do valor da'mocda, c não pouco da facilidade de es
pirito com que se menospreza a opinião dos professionaes 
para aUender somenle á propria. Acontece a respeito 
das finanças, como da medicina, talvez pela influencia 
que tem ambas sobre os dous principaes attributos do 
homem, a vida e a propriedade, que ainda os menos 
imbuidos em seus mais triviacs princípios se julgão ha
bilitados para decidir suas questões. E não he novo ouvir 
planos financeiros á quem não possue a menor tintura 
da scicncia, c desconhece os factos anteriores c presen
tes do Império, e a relação em que estão huns para 
com os outros.

Se fossem os precedentes de natureza mais anima
dora e proprios para inspirar confiança nas medidas go- 
^vernativas sobre o meio circulante—se tivéssemos a es
perançado mais alguma firmeza no proseguimento daqucl- 
las—se fosse mais geral a opinião, que partilho, de que o 
futuro do Império não he tão desanimador como pa 
rece a alguns, e pode ser melhorado sem grandes es
forços , nem sacriíicios , não havia muito que oppor á 
conservação das notas do ïhesouro, limitadas ás sommas 
î'ctualrncntcscirculantes, e sem substituição das que fossem 
tendo extravio.

He principio incontestável, que o valor da moeda vem 
do uso que cila presta , mais que da matéria de que 
lie formada , c lie essa a razão porque na actualidade 
se prefere rs. cm notas do Thesouro á huma pe
ça de 4 oitavas de ouro, a que se deo este mesmo va
lor, c como tal he recebida nas estações publicas. O que 
importa ao que recebe huma nota do Thesouro he sa
ber se a poderá passar facilmente pelo mesmo valor, 
c como nos casos ordinários de credito dos Thesouros, 
c limitação das somas cm notas ás que o mercado pre
cisa , cilas conservão o valor nominal, e são preferidas 
aos metaes, não ba objeccão irrespondível á oppor á csl*̂
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cspccie de mocdíi, ou pelo menos á (|uc soja conserva*» 
da quando já em uso.

A necessidade do valor intriuseco da moeda faz-se po
rém sentir, ou quando se precisa exportal-a, ou por 
oceasião de crize, que diminua o credito do Governo^ e 
augmente suas precisõos. O receio de novas emissões 
de notas, quando aliás o que conviria era a retirada 
de algumas sommas da circulação, faz então com que 
cilas se desacreditem, e baixem de valor, trazendo per
turbação ás transaçõas , e ruina de muitas fortunas. 
Dahi provem a opinião desfavorável á esta especifl de 
moeda, de que por certo se tem muito abuzado, fa
zendo-a os Governos meio de renda, e suprimento de 
suas necessidades, sem attenção alguma as precisões do
mercado. ’

Ile diíTicil calcular com cxactidão a quantidade de 
moeda precisa para as transações do Império, e a que 
gira actualmcntc nos seus mercados. Temos , como fica 
dito, cerca de 45.000:000»t£> rs. em notas do Thesouro, 
e talvez possamos elevar á perto de S.OOOrOOO-lí as no
tas falsas, que se introduzirão, e girão entre as verda
deiras, cspecialmente nos mercados longiquos, e nos do 
interior. As letras,(9)valcs e cheques dos bancos, e os pe
quenos vales, que girão emittidos por estabelecimentos 
particulares em falta de moeda de troco mais commoda, 
que a de cobre, podem orçar-se por mais 2.000:0003Í5. 
Ao todo cerca de 52.000:000'l75 de papel circulante.

Com a cxccucção da lei de 11 de Setembro de 1846 
entrarão também os metaes em circulação, c ao que 
parece em quantidade superior á que se esperava, e 
convem ás transações. A julgar dos recebimentos, e

( n )  N ã o  i n c l u o  a s  l e t r a s  p r o p r i a i n e n l e  « J i l a s  ; p o r q u e  n ã o  
s ã o  m o e d a ,  n ã o  o x i i n g u c m  d i v i d a s ,  p o r é m  s o m e n t e  a s
t r a n s f e r e m .
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saliidas desta moeda nos coíres públicos, que (cm re
gulado por i/j das sommas lotaes recebidas, e pagas, 
póde-sc orçar em cerca de 5.000:000-35 a moeda metalica 
em giro no Império, c calcular portanto em cerca de 
57.000:00035 todo o meio circulante. Mas não obstante 
o elevado desta somma, a opinião mais segura he que os 
mercados estão cm geral desprovidos de moeda, especial
mente da de trocos, e obrigados os permutantes a lazer 
á credito as pequenas compras do dia para suprirem a fal
ta dos pequenos trocos.

S'ò pois ás notas de 5 a 50-35 emittidas por bancos 
piovinciaes se estendesse o mercado pela maior certeza 
de reconhecimento das verdadeiras e falsas — se retira
das as de 1 e235 c cunhada a prata em moedas peque- 

fiias fosse ella chamada ás módicas transaeções etrocos dc 
-00 is. para cima, dar-se-hia possibilidade de expulsar 
do mercado as notas falsas, e pequenos vales de credito, 
de dar ao papel moeda mais ampla circulação, e de re
duzir a prata aos pequenos pagamentos. O uso, que esta 
vai tendo nas grandes transaeções, hc incommodo, e anor
mal, e eííeilo da irregularidade em que ainda continua 
o meio circulante.

Orcemos pois em cerca de 65.000:0003» a moeda cir
culante precisa em hum systema em que a provincia- 
lisação das notas melhor as acredite, e em que novos 
bancos desenvolvendo as transaeções tornem precisas no 
mercado mais sommas era papel , c as emittão ; e se
parando 5.000:000-35 para a moeda dc ouro c prata 
circulantes, licavão cm giro 60.000:000 de moeda papel. 
Esta somma, que não seria hoje excessiva, menos o 
pode vir a ser tomadas algumas medidas, que melhorem 
as transações do paiz.

E sendo 45.000:000-35 o papel circulante do Thesouro 
havião 15.000:(M)0-3> a fornecer pelos bancos estabele
cidos, e que se estabelecessem, c de quem em compensa-

«
í
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ção deste privilegio de emissão de notas se exigisse a 
liscalisação, e substituição das notas do Thesouro. E co
mo deva assentar-se o plano na cessação de toda emissão 
posteiior de notas por parte do Governo, e substitui
ção sómente das dilaceradas, ou estragadas, porém 
nao das extraviadas e perdidas, dar-se-hia diminuição 
gradual das sommas actualmeiite circulantes, e augmento 
das emittidas pelos bancos, que virião assim a melhorar 
cada dia de condição,

Não seria portanto difficil reformar o meio circul®n- 
te , conservando as notas do Thessouro, evitando as« 
sim novos encargos sobre elle, e contribuintes ; e o plano, 
que eu ousaria lembrar seria o que publiquei em os 
n."* 12Í, 122, e 123 Gazela Official de 27, 28, e
2.) de Janeiro de 1847 cora algumas modiOcações que 
0 simplificão. Mas este plano suppõe mais confiança 
nas medidas governativas sobre finanças, do que até 
agora ellas tem inspirado, e a cooperação geral que 
delia resultão mais certeza da duração do Gabinete que 
as tomasse, ou de conformidade de vistas nos que o 
succedessem , e confessarei mui francamente que a con
fiança , que tenho no gabinete actual, não he suffi- 
ciente para destruir meus receios. Porém assusta-mc es
pecialmente a progressão espantosa em que marcha a 
íalsificação das notas do Thesouro , e a ineficácia dos 
rneios repressivos contra hum mal de tão terriveis con
sequências.

Assim inclino-me agora mais á conversão do papel 
do Thesouro em notas de banco, realisaveis em me- 
taes à vista , e segundo o plano explicado no capitulo 
seguinte. .



PARIE IV.

Da reforma do systcma bancario.

CAPITULO III .

Conliimação do rncsmo objeclo, e explicação do projecto de 
bancos provinciaes.

\  conversão das noías do Thesouro ein papel bancario, 
realisavel á vista ein melaes , traz coinsigo alguina des- 

^peza, mas he preferivel por evitar mais ellicazinente 
a falsificação c dar maior fixez ao meio circulante , hu
ma vez que se cerquem os bancos de garantias, e 
Ibes não seja permittido augmentar à vontade a emis
são de seus bilhetes, e perturbar os mercados com a 
oscillação de valores, que dahi resulta.

Lembro por isso a crcação de bancos cm todas as 
provincias cm que possão sustentar-se , reunindo as ou
tras á aqucllas com que mantcnhão mais estreitas re
lações , e deixando as regras geraes da organisação in
terna ao bom juizo dos accionistas, c do Governo a 
quem compete approvar os estatutos. IIc o meio de 
evitar leis casuisticas, c complicadas, enja passagem 
he demorada , ou difiicil nos corpos legislativos , c que 
se não accommodão ás diversas circumstancias das pro
vincias cm que tem de ser executadas.

As vantagens do plano que lembro, e se pódc ver 
no capitulo seguinte se rezumem.

1.® Na organisação de estabelecimentos de credito em 
Iodas as provincias, que os comportem , c de filiaes 
ou caixas de descontos nas outras e nas grandes povoa-
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coes  ̂ desenvolvendo-se-lhc assim os meios de trabalho, 
e animando a industria nacional.

2. “ Na substituição das notas do Thesouro de valor 
instável, e sujeito á continua oscillação, por notas de 
banco , réalisaveis em metaes , e portanto de valor mais 
fixo e seguro, e menos sujeitas á falsificação.

3.  ̂ Em que ficando por esta forma aos bancos o for
necimento da moeda precisa aos mercados de seu cir
culo , da-se mais regularidade no suprimento, e mais 
certeza de que a quantidade das notas circulantes Será 
a exigida pelo mercado, porque aliás o banco emit- 
tirà as que faltem , ou vir-lhe-hão ao troco por ine- 
taes as que sobrem em hypothèse contraria.

Resta examinar a exiquibilidade do plano, e suas van-, 
tagens para o Thesouro, ou contribuintes, e para os 
accionistas.

A conversão do papel do Thesouro em papel de ban
cos Sü póde ser efTectuada actualmente por meio de 
empréstimo de igual quantia , ou antes pela liquida
ção de empréstimo já contrahido , porque cada huma 
nota do Thesouro equivale á obrigação do pagamento 
da quantia mencionada ; limitar-sc-hia essa nova ope
ração a fixar os credores, ajustar os juros da divida, 
c retirar da circulação os actuaes tilulos. No plano prol 
posto os juros são de 3 por cento por anuo, e o The
souro que nada paga actualmente pelo uso deste ca. 
p ita i, viria á pagar 3 por cento annuaes. Será isto 
gravoso? Supponho que o não lie , ou somente em quan
tia mui inferior á figurada , e que o encargo real, que 
resta he compensado pelas vantagens da operação.

O fhesouro despende com a emissão, e substituição das 
notas, pessoal e material incluido, somma annual aproxi
mada a 1/2 por °/o da quantia existente na circulação, e 
esta despeza tende a augmentar-se pela progressão da falsi
ficação das notas, e das substituições á que obriga.
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O publico he projiulicaclo coin as notas do Thesouro de 
(lous modos : pelo estrago, e extravio das notas, e com a 
perda que lhe inüige a falsiíicação, perda já liquidada nas 
mãos dos que as nao podem mais passar, e que deve vir a 
sel-o para todos aquelles que possuem notas falsas. Estes 
dous itens podem elevar-se a perto de 2 por “/o, e temos que 
0 publico, que he sobre quem recahem a final as despe- 
zas, paga actualmenie cerca de 2 1/2 por °/o para a con
servação das notas do Thesouro na circulação ( 10 ).

Ra ainda a levar em conta as perdas que o Thesouro e 
particulares soffrem com a continua fluctuaçãodo cambio, 
regulado pelo valor das notas, perda, que em alguns casos 
he balanceada pelo ganho de outrem , quando se dá a rcs- 
peito de dous habitantes do Império, porem que em muitos 
reverte em favor de capitalistas estrangeiros, mais dinhei- 
rosos, e mais haljüitados para se aproveitarem das oceasioes. 
E todos estes itens pelo menos compensão os 3 por °jo que 
os cofres tenhão de pagar, comtanto que da operaçao ve
nha a cessação, ou simples minoração daquellas despezas 
e prejuizos ; c fazem com que cm realidade nao seja mais 
gravoso o pagamento dos juros.

E considerada como empréstimos a operação, nem ainda 
se verifica sua desvantagem ordinaria, que consiste na pri
vação doscapitaes, que as industrias empregavão com lucro, 
equeo Governo vai consumir de modo menos util e pro- 
duetivo. No caso em questão está o empréstimo contrahido 
desde annos, consumido o capital, e a operação se reduz à 
conversão dos titulos sem juros, c sem credor designado, cm

(10 1 He preciso convir cm que a perda pelo extravio re
dunda cm beneficio do Thesouro, e portanto dos contribuin
tes, (jue são alliviadosde igual quantia na massa total da di
vida ; porem este item, que será levado em conta na )i(|ui- 
dação final não alfecta 0 gravame, ou despeza annua, qm; sof- 
frem aquelles em cujas mãos se extraviào as notas.
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íilulos com juros e credor certo. E substituídos os mesmos 
tiiulos em seu uso como meio circulante por igual sorama 
de papéis de credito, mais garantidos, e de mais conliaiiça, 
nem ao menos trazem a perda do uso de capitaes, que re
sultaria do emprego dos melaes chamados à servir de meio 
circulante.

Aos bancos lambem não lic desvantajosa a operação. Fí- 
gure-se hum banco cora o capital de 3,0Ü0:000ip que entre
gue 2.000:0a0'35 000 ao Thesouro, e receba em troca títu
los de divida publica de juro de 3 por “/o, e que conver
tendo era metaes os 1.000:000^^)000, os guarde cm deposi
to para realisação dos 3.000:000^)000 que emilte em no
tas. Este banco ficaria tendo o uso de todo seu capital 
3.000:0003>000, representado por igual somma de notas 
emitlidas, e mais os juros de 3 por °jo da somma (̂ e 
2.OD0:000íí)O0O que entregava aoThesouro. E unindo-lhe 
os lucros dos depositos recebidos e das mais operações que fi
zesse, poderia tirar dividendos elevados, além das vantagens 
da redacção do capital cm moeda de valor fixo c mais está
vel, que 0 das actuaes notas do Thesouro. E he de muita 
consideração esta operação, porque no estado actual de coi
sas, ccom a baixa possiveldas notas do Thesouro, nãoestá 
fóra dos cálculos de probabilidade, que o capital dos ban
cos existentes, e que consiste em moeda papel, ou em ti- 
tulos nclla pagaveis, se desaprecie, baixe muito de valor, e 
se reduza a zero, ou quasi zero, de sorte que aos capitalis
tas e bancos existentes convem muito esta converasão para 
assegurar de huma vez o valor de seus capitaes, e devem 
coadjuval-a sem a exigencia dos grandes lucros com que em 
18-Í4 0 Banco do Rio de Janeiro se propunha a encarre
gar-se delia.
O banco figurado com lo.OOO acções a

200tí)000 teria capital.......................  3.000:000''3)000
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Lucros (las operações.
Juros a 8 por "/o do capital total emif tido

«fn »o‘as...........................................  2l0:000-3)000
Dito de 3 por °/odos 2.000:000^5)000 de

apólices do Governo............................  60:0005^)000
Dcposilos, contas correntes e mais ope- 

'■‘'‘Cões................................................  20:0005?) 000

320:0005?) 000
Abala-se para despeza annual o maxi

ma de.................................................. 40:0005?» 000

.......................................................  280:00055)000

<̂ uc distribuídos dão o dividendo de 18.600 rs. para cada
acção ou 9,333 p. ®/o, e deduzida a reserva perto de 9p. “/o. 
^ao ha portanto a menor duvida, que o Thesouro , ou os 
contribuintes não soíTrerião maior onus com o pagamen
to dos juros da divida representada pelas notas circulan
tes, c que os bancos organisados segundo o plano proposto 
pioraettem dividendos vantajosos, segurança do capital, 
e fixação do seu valor com o prospecto de melhor futuro, 
e augmente das outras operações lucrativas para que ficão 
aulorisados. Cumpre agora examinar a possibilidade da 
organisação em grande escala, sufTiciente para a retirada 
de todo 0 papel circulante.

Segundo os cálculos já appresentados devem achar-sc 
na ciiculação cerca de 43:000.0005? rs. em notas do The
souro, das quaes cerca de 30:000.0005?) rs. dos valores 
de 1 a 305?) rs. c as restantes nas de valor superior 
Vem assim a serem precisos bancos com o capital de' 
67:000.000-5?) rs. para a retirada de todas as notas c 
com 0 de 43:000.000-5?) rs. para a das de 305?) rs! e 
menores.

Dividindo o império em cirqulos bancaes, e suppondo
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a immciliala formação dos do Pará , Maranhão, Pernam
buco, Bahia, Rio da Janeiro, S. Paulo, e Rio Grande 
do Sul, á que se unirião as outras provincias com fi- 
liaes ou simples caixas de descontos, e até á instalação 
de bancos proprios e independentes, seria preciso para 
se proceder á immediata retirada das notas dos valores 
de 1 a rs., que se formassem dos seguintes ca
pitães. Còrtc, e provincia do Rio de Janeiro, e as de 
Minas Geracs, Matto Grosso, Goiaz, Santa Catharina , 
c Espirito Santo 2í-:0()0.000l5’ rs. S. Paulo 1:600.000CÍ> 
rs. Rio Grande do Sul 2:400.000^5) rs. Bahia , e Ser
gipe 8:000.000^ rs. Pernambuco, Alagoas, Parahiba , 
Rio Grande do Norte, c Ceará 6:000.000;í> rs. Mara- 
ranhão, e Piauhi 2:000.0005) rs. Pará 1:000.0005> rs.

São quantias avultadas, e que se não podem realisaf 
cm curtos prazos, mas que não he difícil de vir a reu
nir em alguns annos. Seria com tudo preciso recorrer á 
conversão especial, e sucessiva das classes de menor va
lor , c passar destas ás imracdiatas até a retirada total, 
e se ha nisto inconvenientes não são exclusivos do pla
no proposto, porque em todos os outros lembrados hc 
sempre por parles a retirada das notas. l)ar-se-hia 
a possibilidade de alguma baixa nas classes conser
vadas na circulação, quando comparadas com as sub- 
stituidas e convertiveis cm pictaes, porem viria desta 
mesma circumstancia a entrada de novas sommas nos 
bancos em compra de acções, que lhes seguravão inteiro 
valor. E este inconveniente do concurso de dous papéis 
diversos, c de valor desigual seria menor, que o da pos
sibilidade, ou antes probabilidade da queda do valor do 
<actual, e não difere do concurso actual da moeda me- 
íallica com as notas do Thesouro.

Cumpre ainda notar, que a conversão das notas do 
Thesouro cm papel do banco, realisavcl á vista, não hc 
outra còusa mais do que a execução da lei de 11 de Se-
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tembro de 1846. A fixação do valor das notas pelo sim
ples concurso das moedas metallicas vai se verificandt> 
irrealisavel, e não he de suppôr, que fosse intenção do 
Legislador supril-as no mercado por moeda rnetállica , 
de uso incommodo, e que a população já rejeita por 
desacostumada, e melhor salisfcit? com o papel. Resta 
por tanto a intelligencia da fixação por meio de bancos 
e de suas notas realisaveis á vista, que supprem os me- 
taes, e podem sustentar o valor da moeda na relação 
fixada de 4Í55000 rs. por oitava de ouro de 22 quilates ; 
e neste sentido o projecto de bancos lie necessário com
plemento da medida tomada pela lei citada.

Depois da adopção do principio da fixação das notas 
do Ihesouro no valor da actualidade, consignado na lei 
de 11 de Setembro, não tenho por conveniente, nem por 
motivado qualquer desvio, ou seja para tolerar que des- 
ção até depreciação completa, ou para elevar-lhes o valor 
ao padrão antigo, por mais gradual, e imperceplivel 
que se imagine a operação.

Procurou-se fixar o valor das notas do Thesouro, moe
da que então girava exclusivamente nos mercados do 
Império, e regulava suas transações, e se lhe doo por 
lei o equivalente a 4ÍJ)000 rs. pÔr oitava de oiro de 22 
quilates, e segundo o cambio para Londres de 27 di- 
nheiros esterlinos por cs. de nossa moeda. E a prin_ 
cipal razao da medida foi a necessidade de dar fixez ao 
meio circulante, e oppòr obstáculos à sua frequente os- 
cillaçao, tão contraria aos interesses de todos, ora dos 
credores, ora dos devedores. E preferio-se aquelle valor 
por ser 0 da actualidade, e termo medio das transacçõcs 
dos últimos annos. Voltar por tanto a outro valor séria 
completo .abandono do principio da necessidade da fixêz 
do meio circulante, que dco motivo á medida. E decidida 
a subida gradual, confissão expressa de erro em que se 
houvera cabido na anterior, a que ponto deparada se

i:
B;
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prclcnderia ir ? Ao padrão de 1833, e valor de S-lídOO rs. 
por oitava de ouro de 22 quilates, ou aos padrões ante
riores ?

Antes de tudo releva notar, que em questões de peso 
não podemos caprixar ainda dc summamente exactos por 
falta de padrões, e porque a comparação dos que usa
mos com 0 padrão —natural—francez não se póde ter por 
completa sem a existência de termo bem verificado, que 
não consta que exista no Império.

O padrão de 1833 éra já desvio do anterior, e que 
não obtendo o favor da duração, nem o privilegio da an
tiguidade póde dizer-se, que não teve execução. Fal
tou-lhe a vantagem de padrão de facto muitas vezes de 
maior apreço, que a saneção legal. E porque preferil-V) 
ao actual, e não obstante a confuzão e as perdas , que a 
variação progressiva causaria às transações. ?

O padrão antigo teria em seu favor os annos, e a re
lação com a moeda antigamente cunhada, e com a actual 
portugueza, mas qual era elle ? Refiro-me á unidade — 
réis — representada por huma certa quantidade de ouro, 
ou prata, e que servisse de medida de valor nas transac- 
ções. Segundo as peças portuguezas cora 4 oitavas de 
peso, e valor 635400 rs. a unidade — réis — equivalia á 
V22J222 *̂um grão de ouro , ou que he 0 mesmo, 
com huma oitava dc ouro se solvia obrigação de 135600 
rs. Mas segundo 0 peso das moedas de 435000 rs., 
2 V/, oitava de ouro, equivalia a mesma unidade réis — á 
V24>69i de hum grão de ouro, e hnma oitava já não pa
gava sómente obrigação de 135600 rs. porém de 135777, 
’/g E para saldar divida de 135600 não era preciso 
huma oitava de ouro, mas sómente cerca de 64 graõs. 
Havia portanto moedas preferidas pelos credores, e ou
tros pelos devedores ; não existia verdadeiro padrão de 
valores; e como para voltar a elle iria soffrer 0 império
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a perturbação de suas iraiisacçoes pela variação ascen
dente do padrão monetário ?

A questão apresenta-se sob duas faces, ou alternativas. 
Ou 0 curso das transacções não poderia ser regulado de 
modo a evitar as perdas, que soíTrem os devedores, 
que elevando-se o padrão monetário são obrigados á pa
gar mais do que a quantia porque realmente se obri
garão, e á ajuntar cada anno mais algum peso ao do 
ouro, que anteriormente devião. Ou então se rcgula- 
rião 'ds dividas, e pagamentos de sorte que não houves
sem taes accrescimos, e isto, ou liquidando-se todas no 
periodo, ou regulando-se os pagamentos á peso dos nie- 
taes, e não á réis.

Xa primeira hipothese a operação seria toda em van
tagem dos credores contra os devedores, e em geral em 
favor do commercio estrangeiro, que tendo no Império 
alguns milhares de contos de réis, introduzidos em tempo 
de câmbios baixos, seria o que lucrasse toda a diirerença 
entre os câmbios da entrada c os da sabida. E este lucro 
seria a custa dos seus actuaes devedores, e dos vendedo
res dos gêneros de exportação ; e não he possivel susten
tar a conveniência de operação , que redundaria toda 
etn prejuiso do paiz e de seus habitantes.

A segunda hipothese de impossivel realisacão; porque 
he impossivel marcar prasos tão restrictos à liquidação 
geral das dividas e dos contractos, que se fizessem du
rante a operação, não exige seria refutação. E com que 
lim a adopção dos pagamentos á peso, e não á réis, quan
do aliás 0 que se pretenderia conseguir era a restitui
ção de seu antigo valora esta unidade? A operação se* 
lia então simplesmente nominal, visto que não aíTectava 
os contractos anteriores, e os da epocha, epercorrer-se-hia 
iodo este periodo de coutusão, e litigíos só para ter de 
de novo 0 prazer de dar á unidade réis hum dos valores
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«mouro, que linha anleriormenle á 1821, e que nada 
influem nas transacções da actualidade. !

Quando em 1819 se restabelecco a realisação das no
tas do Banco de Inglaterra em metaes, medida tomada 
sob proposta de Sir R. Peel, e se ordenou, que a onça de 
ouro pagasse 3 lib. 17 shil, e 10 V2 dinheiros, houve 
elevação do preço das notas, que poderia regular por 4 ‘/g 
por “/o Era este 0 antigo valor do ouro, e tendo as notas do 
banco baixado até 23 por °/o em 1814, c subido ao descon
to de 2 Vs em 1818, entendeo Sir R. Peel, que ri^labe- 
lecendo a realisação das notas do banco cm metal de
via adoplar 0 valor do antigo padrão, que apenas ti
nha do da actualidade a diíTerença de 4 V2 °/o* E 
comtudo não loi approvada gcralmente esta medida ; 
pessoas mui competentes na matéria a censurarão ; *c 
passou por admiltido, que era mui contraria aos interes
ses das classes trabalhadoras. E o que dirião os mesmos 
cm favor de operação idêntica no Império, e que ten
de à elevar 0 valor das notas não 4 V2 po*’ porém 160 
por °/o, admiltido 0 padrão de 1833, e 250 por °/o querendo 
ir-se até 0 antigo padrão monetário ? Em outros termos 
como sustentar operação que tende á obrigar os devedores 
morosos apagar 160por° / o ,  ou230por °/omaisdo que sua 
divida primitiva além dos juros legaes ou dos contractos?

São em minha opinião razões ponderosas para que de 
huma vez se fixe 0 valor do ouro no que lhe deo a lei 
de 11 de Setembro de 1846, e não continue fluctuante 
com manifesto damno das classes trabalhadoras.

CAPITULO IV.

Projecto de bancos , suas vantagens e segurança.

Art. 1:° He 0 Governo autorisado para conceder carta 
de encorporação por 30 annos aos bancos, que se estabele-
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cerem na Còrte e provindas do Império, ou que cslaiído 
estabelecidos se sujeitarem às seguintes condições.

§ 1.0 A entregar no Thesouro , ou Thesouraria da res
pectiva provincia em as notas actualmente circulantes 
quantias, que não sejão nunca inferiores aos ^/j do capital 
realisado, recebendo em troca iguaes quantias em titulos de 
divida publica fundada do juro de 3 por '/o ao par. Estes 
titulos serão intransferíveis durante os privilégios dos 
bancos.

.§ 2̂ .“ A trocar em metaes na apresentação e pelo valor 
da lei de 11 de Setembro de 1846 suas letras , bilhetes , ou 
vales ao portador á vista.

§ 3.“ A publicar pela imprensa nos primeiros dias de 
cada mez o balanço geral de suas operações no anterior , e 
eátado de sua caixa e circulação: tudo conforme os inodel- 
los que 0 Governo lhes fornecer.

§ 4.“ A admittir na commissâo de exame hum membro 
nomeado pelo Governo, e incumbido de verificar a exacti- 
dão de suas publicações.

Alt. 2.° Aos bancos assim estabelecidos fica conce
dido.

§ l.° 0  privilegio exclusivo das operações bancarias e 
da emissão de notas, recebiveis nas estações publicas do 
destricto do banco.

§ 2.° O da limitação da responsabilidade dos accionis- 
tas ao valor das acções, e de izenção de sequestro em tempo 
de guerra para as que perlenção á estrangeiros.

§ 3°. 0  de preferencia nos empréstimos contrahidos pelo 
Governo, de qualquer modo que se fação , e quando se dê 
igualdade entre as condições que oíTereção , e as de qual
quer outra companhia, ou individuos. Nos bancos em 
que sejao lhesouroaccionista levar-se-ha era conta no cal
culo de igualdade os lucros ou perdas, que lhe possão vir 
do empréstimo, ou da preferencia a outro licitante.

§ 'K® 0  de isenção por cinco annos do pagamento do
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sello de suas notas , ou bilhctes ao portador, e dos direitos 
sobre o papel, e utensis precisos para a emissão dos mcsrnos.

g 5.® O direito de estabelecerem filiaes, ou simples cai
xas de descontos nas povoações do circulo (pie os precisem, 
e que concorrão com o numero de acTões, cpie os estatutos 
determinarem.

Art. 3.® A emissão de notas aulorisada no § 1.” do ari. 
2.® não poderá exceder o valor nominal dos titulos de 3 
por °/o possuidos pelos bancos , e mais as sommas conser
vadas em metaes nas respectivas caixas. 3'oda a emi|são 
excedente lhes he prohibida , e seus lucros reverterão ipso 
fada  em beneficio do Thesouro.

Art. 4.® Nos casos de reconhecida escassez de meio cir
culante poderá o Governo perinittir a emissão de mais no
tas até da quantia autorisada, e neste caso reverterá em 
beneficio do Thesouro oO por ®/o dos seus lucros.

Art. o.® As notas, queos bancos emittirem serão dos va
lores de 5a3()''55 rs. inclusivcis, ficando absolutainente pro- 
bibidas as de menor valor.

Art. 6.® As do Thesouro, que na forma do § 1.® do art. 
1.® forem entregues pelos bancos em troca dos titulos de 3 
por ®/o irão inutilisadas com a assignatura de empregado 
seu , e serão rernettidas á Caixa de Amortisação já golpea
das, e ahi queimadas na forma dos estylos da mesma.

Art. 7.® O Governo entender-se-ha com os bancos para 
que as notas primeiramente recolhidas sejão dos valores 
de G7P, e5'7? rs., e assim por classes até a de 50ví> rs.,
e dará providencias para que as emissões dos bancos acom
panhem a retirada das notas do Thesouro , c não se sinta 
falta de meio circulante.

Art. 8.® O Thesouro fica inhibido de emittir mais notas 
na circulação com excepção das que substituão as que se 
retirem por dilaceradas , por falsificação na classe , ou por 
outros motivos deste gcncro.

Art. 9.® Ao Governo fica competindo designar as pro-
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vincias cujas capitacs sejão cabeças dos círculos formados 
por mais de huma para nellas seorganisar o banco princi
pal ; e á que circulo perfenção aqiiellas em que se não es
tabeleça banco com siiílicienles capilaes, e aulorisar a dis- 
luncção, verificada a hypolhese contraria.

Art. 10. Quando em alguma das províncias designadas 
para cabeça de circulo sejão escassos os capitaes do banco, o 
Governo fará assignar pelo Thesouro numero de acções 
que nao exceda 20 por °jo da despeza media da província 
e haverá os 1 undos precisos pelos meios autorisados na lei 
do orçamento do anno. E se dentro em cinco annos não se 
tiver completado somrna bastante para a retirada das notas 
de 1 a óOíí) rs. do circulo banca rio , autorisarà a creação 
de novos bancos com privilégios iguaes.

Art. 11. A todos estes bancos permittirá o Governo a 
creaçao de caixas econômicas, cujos capitaes tomem por 
empréstimo á juro annual e fixo, ficando especialmente 
hipothecados á seu pagamento os titulos de 3 por cento dos 
bancos. E o Governo proverá a que commissões escolhi
das d’entre os contribuintes das mesmas caixas, auxilia
das por agentes de sua nomeação, quando forem precisos, 
íiscalisem o empréstimo destes fundos, e a conveniência 
dos juros fixados, e decidão sua retirada opportuna dos 
cofres dos bancos.

Ari. 12. (11) Os fabricantes de moeda falsa, ou papéis 
fiduciarios do Estado, ou dos bancos de qualquer deno
minação que sejão, serão punidos com galés perpetuas 
na ilha de Fernando, ou nos arsenaes de Guerra c Ma
rinha das províncias onde forem processados.

Art. 13. Os introduetores da moeda ou papel falso de 
que trata o artigo antecedente serão punidos com galés 
por 5 a 20 annos além da multa.

f i r)  Estes artigos 12 e seguintes s<ão os jiiesnios de luiin 
projecto apresentado na sessão de 1845 pelo Sr. Alves Branco 
então Ministro da Fazenda.
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All. 14. Os que cmprcslarem, ou alugarem casas aos 
falsificadores para nellas se estabelecer o fabrico, e os 
que de qualquer modo derem aos falsificadores e inlro- 
duetores de tal moeda ou papéis ajuda, ou favor para fa
cilitar a perpretração do delicio, ou sua occultação, ou 
para fugida dos delinquentes quando houverem sido des
cobertos, e denunciados, serão punidos corno cúmplices.

Art. 15. Serão juizes privativos, e com jurisdicção 
commulativa para conhecer deste delido, e formar culpa 
aos delinquentes, o Chefe de Policia e os Juizes de JDi- 
reilode todas as comarcas da provincia cm que tiverem 
apparecido as moedas ou papel falso.

Art. 16. Poderão ao mesmo tempo formar-se dous, ou 
mais processos em differentes comarcas da mesma pro
vincia e pelo mesmo crime. Os Juizes de Direito porém ’ 
que tiverem formado os processos, depois de concluídos, 
com pronuncia, ou sem ella, se não tiverem sido descu- 
bertos os criminosos, os remetterão ao Chefe de Policia da 
provincia o qual reunindo todos em hum só com todas 
as mais averiguações a que tiver procedido, decidirá como 
for de direito sobre a formação da culpa.

Art. 17. Nos processos que formarem os referidos juizes 
poderão inquirir sem limitação de num’ero todas as tes
temunhas de que tiverem noticia, e lhes forem indicadas 
pelo Promotor publico, e quaesquer pessoas, e poderão 
demorar ate trinta dias a conclusão do processo.

Art. 18. Se ao Governo parecer conveniente poderá 
nomear hum Desembargador, ou qualquer Magistrado 
para o processo deste delicio em qualquer provincia, no
meando-lhe também escrivão especial com faculdade de 
proceder a esta diligencia assim na capital como cm qual
quer comarca ou districto.

Art. 19. Terminado o processo da formação da culpa 
será immediatamente suhmettido ao Jury da capital, se 
setiver em exercido, e se occupará do mesmo processo
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com preferencia a qualquer outro. Se nSo estiver reunia 
ilo 0 .lury se convocará extraordinário e especial para 
este caso. »

\ e-se do projecto anterior, que procurei combinar em 
huma so lei a satisfação destas tres gTandes necessidades 
do Império. 1.® Reunião dos capitaes precisos para de
senvolvimento da industria nacional. 2.^ Certeza do em
prego desses capitaes reunidos de sorte a sustentar os 
l)ancos assegurando bons dividendos aos accionistas. 3.® 
Reforma do meio circulante, que lixe de huma vez o 
valor desses mesmos capitaes, e de todos os do Império^

He facto confirmado até com as operações dos Bancos do 
Rio de Janeiro, Bahia e Maranhão que he menos difficil 
talvez reunir em muitas das provincias doimperio'capitaes 
suílicientes para estabelecimentos bancarios, do que dar- 
lhes emprego continuado, seguro, e de vantagem para 
os mesmos bancos e seus freguezes. E á ambos estes em
baraços procurei oceorrer no projecto, ja offerecendo nos 
titulos de 3 por cento do Thesouro mais hum emprego se
guro, e continuado aos capitaes dos bancos, que os tenhâo 
de sobra ; ja autorisando a creação de caixas económicas á 
cargo dos bancos cujos capitaes se não completem em tem
po. E como ultimo recurso fica autorisado o Governo para 
entrar como accionista dos bancos, que se não possão for
mar sem este auxilio, ou que estabelecidos o precisem 
em razão do diminuto numero de acções, e parco for
necimento das respectivas caixas económicas.

Com todos estes meios parece não dever restar duvidas 
sobre as vantagens, e solidez destes estabelecimentos. 
O Banco da Bahia he vantajoso aos accionistas com o 
emprego do capital primitivo, c da emissão de 50 por cen
to do mesmo, e 0 do Rio de Janeiro não obstante fazer 
da emissão aulorisada uso que não excede a 20 porcento do 
capital. Porque pois não prestarião iguaes vantagens os 
bancos do projecto, aulorisados para todas as operações



— 109 —

que fazem aquelles, e que ao uso de todo seu capital reu
nem a renda certa dos */, convertidos em tilulos de 3 por 
cento, e que correspondera a SO por cento do capital em 
praça cujos descontos orcem por 7 por cento? O emprego 
certo desta somma, a nenhuma despeza que faz, e a 
promptidão no pagamento dos juros, fazem, que equiva
lha a maior juro do que o nominal. E não se perca nunca 
da lembrança, que por cinco annos serião os novos bancos 
dispensados de impostos, que recahera sobre os actuacs.

lambem não ha motivos de recear falta de capacidade 
destes bancos para realisarem era metaes as suas notas 
trazidas ao troco. Os factos, e os principios ahi estão em 
seu abono.

Os factos: porque idêntica organisação tem o Ilanco , 
de Inglaterra, e suas notas no valor de 28 milhões de li
bras esterlinas, garantidas por titulos de divida publica 
no valor de cerca de 14 milhões, ede outros tantos em 
metaes, gozãode inteira confiança, e não dão receios quan
to á sua realisação em metaes. Os embaraços em que a 
Inglaterra se vio em Outubro passado não provierào do 
Banco, mas de especulações excessivas, ou mal combina
das, e por esta mesma oceasião se reconheceo que ellc 
era auxiliar valioso, ainda excedendo as regras de se
gurança que ultimamente se lhe impozerão. Suas notas 
emittidas além das somraas autorisadas tiverão o mes
mo credito no mercado, auxiliarão o cornmercio, dimi
nuirão os embaraços da praça, e se os não removerem 
de huraa vez he porque o mal tem raizes profundas, e 
depende de causas, que ao Banco não cabe destruir.

Os principios: porque está geralmente admittido, que 
huma reserva metalica de ‘/s da emissão he sufiiciente 
para oceorrer á realisação das notas, quando auxiliada 
por encaixes diários valiosos, provenientes de descontos 
á prazos curtos, e com garantias seguras. Nos bancos do 
projecto ha ainda a garantia accessoria, o muito valiosa
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dos títulos de divida do Governo, c o inlercsse que pot* 
esta obrigação contral.c o Tliesouro na segurauoa dos 
bancos, esua sustcnlaçao. E especialmenle a posição do 
Imperio, distante dos grandes mercados, e sua qualidade 
de productor do ouro não faz snppor rnuito provável a
apphcaçâo aos bancos para froca de grandes sommas deste 
metal.

A causa porque de ordinário fallem os bancos, e se 
vem embaraçados na realisaçâo de suas notas, a emissão 
superior ás forças do mercado, e da caixa de reserva, 
não se pode dar nos bancos do projecto. Elles não podem 
emittir em notas sommas superiores a 100 por °/o dos titu- 
Jos do Tliesouro e reserva mctallica, porque he-lbes im- 

 ̂posloeste limite ; excepte nos casos cm que o Governo o au
torise por decreto; c pertencendo ao Tliesouro os lucros 
de qualquer excesso não autorisado não Ibes fica motivo 
de interesse para este abuzo de que não teriâo proveito. 
Desta sorte a emissão ficará de ordinário à quem, e nunca 
além do limite fixado, e não dará causa ao descrédito das 
notas.

Por outro lado as sommas ornittidas em notas são o 
equivalente de iguaes retiradas do mercado cm as do 
Ihcsouro, e em moeda mctallica, c não pode haver esso 
excesso de meio circulante de que também resulta a 
aprescnlação das notas ao troco.

Pode suppor-se que concorrendo nos mercados as notas 
dos bancos com as do Tliesouro, não retiradas por falta 
de capitaes, tenhão agio sobre estas, o que seria emba
raçoso ao Governo, sobre tudo se fosse avullada a quan
tidade de suas notas deixadas na circulação. Este nial, 
se íosse possível de vcrificar-sc em grande cscalla, não 
seria clTeito exclusivo das medidas do projecto, porque 
actualmcntc cilas correm o mesmo risco, c todos os 
outros [u-ojectos o farião rccciar, porque cm todos elles a

Ik
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retirada das notas do Thesouro não he simullanca, po- 
*"èni successiva, e a prazos mais demorados do que pro
ponho.

O plano , não augmcntando a quantidade das notas 
existentes na circulação, não pode favorecer a sua pro
gressiva baixa, e pelo contrario a previne pela segurança 
da cessação absoluta das emissões como meio de renda. 
L quando se dê qualquer baixa temo Governo, não só o 
meio de retirada da circulação com o auxilio de alguma 
das opperações de credito facultadas pela lei de H id e  
Setembro, porém ainda o da entrada de algumas som
mas por sua conta nos bancos, que diminuindo as exis
tências, ou acabando com ellas, minora, ou desfaz de 
buma vez os motivos da baixa. E esta medida be pre- 
ferivel á qualqijer outra, porque compensa com os di
videndos as despezas da operação de credito, necessária 
para haver estes fundos , e he de esperar, que ainda 
fique saldo em favor dos cofres jiublicos.

Não resta por tanto, ao que me parece, duvidas sobr® 
as vantagens dos bancos propostos, e segurança dos ca_ 
pitaes nelles empregados. E deixo de sustentar grande 
parte das doutrinas em que se bazeão suas disposições, 
porque ou me parecem geralmentc reconhecidas, ou se 
deprebendem dos diversos capítulos deste opusculo.

CAPITULO V.

Do credito rural e systema hipolhecario.

Quando em hum paiz essencialmente agrícola, como 
he 0 Brasil, dotado dos mais ferteis terrenos conhecidos, 
e que produzem variadas e riquíssimas especies de ge
nerös, se trata do credito individual, não be possível 
esquecer as necessidades da agricultura , e omittir esfor
ços para conseguir-lhe capilacs. Antes porém de propór
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medidas, que lhe facilitem meios lie credito, convem 
examinar os motivos, que os didicultão para que sua re
moção acompanhe, ou preceda os meios directos.

Em todos os paizes conhecidos he a industria agricola 
a que mais embaraços encontra no fornecimento dos ca
pitães necessários, e era alguns dos mais ricos da Eu
ropa, na França por exemplo, pagão os lavradores do in
terior juros exagerados, que absorvem os lucros e também 
por íim o capital. Não ha pois somente o Brasil, que 
soíTre os inconvenientes da falta de credito rural, e di
versas e rnui complicadas são as causas deste gravíssimo 
mal.

Em primeiro lugar a agricultura he de todas as in
dustrias a que emprega maior somma de capitaes fi
xos , e a que demora por mais longo tempo sua pro- 
ducção. üos capitaes de que ella se serv*e, não pode ser 
reslituida cm menos de hum anuo aquella parte, que 
usa como circulante no simples amanho da terra, plan
tio, colheita e prepai^ dos generös; e cativa por mais 
annos ainda a outra parte, que fixa no terreno por sua 
compra e bemfeitorias, ou emprega na acqiiisição de 
iitcnsis, e rnais objeclos necessários ao trabalho rural.

E como os capitaes são mais escassos, e por mais altos 
juros para as emprezas , que demorando-os por longo 
tempo privão os capitalistas das oceasiões de melhor ar
ranjo, e acrescenlão os riscos à que estão sujeitos em 
mãos estranhas, dahi provêm ser a agricultura a indus
tria , que delles soffre maior penúria, e que somente 
os obtem pagando mais altos juros, e com condições 
mais onerosas.

No Brasil ha também motivos especiaes ou mais exa
gerados pelas circumslancias, e que consistem. — 1." Em 
que a agricultura cativa maior somma de capitaes pela 
compra de braços escravos. 2.® Em que olTerece menos 
seguras garantias á esses mesmos capitaes em razão —
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do baixo preco dos eslabelecimtMilos agricolas dos me
nores lucros que produzem — e das dificuldades da li
quidação judiciaria ou execução por dividas ruraes.

Huin estabelecimento que exige o trabalho de cin- 
coenta braços, faz nos paizes onde elles são livres a des- 
peza diaria de 20-P rs., orçando era 400 rs. o termo 
medio dos jornaes , e precisa cerca de 500^ rs. por 
inez, e dc 6.000ÍÍ) rs. por anno. Este he pois o máximo 
que 0 cultivador se vé obrigado a tomar emprestado no 
anno, e nem todo de huma só vez.

No Brasil exigiria o mesmo estabelecimento a des- 
peza immediala de 2o a 30.0003> rs. com a compra 
de cerca de cincoenta e cinco escravos para ter dispo- 
niveis cincoenta , e de 2 a 3.000íf) rs. com o sustento 
diário. E este avullado capital, reduzido á fixo, fica ca
tivo por longos annos, e não póde ser pago senão por 
prestações ou annuidade. A consequência lie por tanto 
maior diííiculdade ainda em o obter do que encontrão os 
lavradores daquelles outros paizes.

Esta circumstancia he-nos muito desfavorável e huma 
das causas primarias da escassez dos meios de credito , e 
de que só os que possuem capitaes proprios se possão em
pregar com vantagem na lavoura. Os que os não possuem 
sio delia lepellidos, ou se conservão na pobreza. Comludo, 
e ainda reconhecendo que a escravatura traz corasigo mui
tos outros inconvenientes, não podem negar seus mais de
clarados adversários, que só com ella se poderião rotear es
sas llorestas incultas, distantes entre si e dos mercados, e 
manter a grande cultura que faz a riqueza do Império , e 
com especialidade a desta provincia.

E estes mesmos capitaes, compromettidos por mais tem
po na agricultura, encontrão nella menos garantias , por
que os terrenos, e fabricas ruraes tem entre nós pequeno 
valor em razão da abundanciadaquelles. lie tão facil obter
no Brasil terras, que não são ellas as que dão g r a n d e  valor
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aos esUhdccimciilos ruraes ; e o que llies provém dos es
cravos tainhcm não he muilo considerado como garantia 
pelos riscos de fuga e morte.

Também são pouco lucrosos os estabelecimentos agríco
las, 0 que alias parece conlradictorio com a fertilidade dos 
terrenos , e não deixa de ser verdade reconhecida. Provém 
esta circumstancia da acanhada educação profissional dos 
nossos agricultores, do atraso dos processos da producção 
e fabrico dos generös, da dilficuldade dos transportes para 
os grandes mercados , e das despezas á que estão habitua
dos os senhores de engenhos e grandes fazendeiros, de or
dinário superiores ás suas forças. .

As diíficuldades das execuções judiciarias, outro grave 
embaraço ao desenvolvimento do credito agrícola tem ori
gem na legislação respectiva, que a seu turno se resente 
de erros dos seus autores, e de causas naturaes que lhes não 
era possível modificar de huma vez. Elias estão dependen- 
denles da dispersão dos habitantes, que ohslão ao melho
ramento da organisação judiciaria, e do pequeno valor dos 
prédios rústicos provenientes da mesma causa. São resulta
dos dessa immensa extensão do Império, que faz suas es
peranças futuras , mas que contribue para os embaraços 
actuaes pela facilidade que se deo á dispersão dos babitan- 
tes e às distancias das povoações entre si. E como combi
nar as necessidades da Justiça á porta dos justiçáveis com 
a dispersão destes , e falta de pessoal e meios pecuniários 
para a manter ?

A’ estas causas em si mesmo poderosas e originadas de 
factos naturaes, e do modo pouco judicioso com que fo- 
rão encarados pelos primeiros povoadores do Império, e 
por seus directores políticos , precisa ainda addicionar os 
erros da legislação executiva e financeira. Desconhecendo 
as verdadeiras necessidades do paiz seus primeiros legisla
dores as despresárão humas vezes , outras as contrariarão 
mesmo em aclos que tinhão por íim salisfazel-as, e que
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longe lie favorecerem, pearão o desenvolvimenlo do traba
lho nacional e da riqueza individual e publica.

Enlendeo o legislador Porluguez , que convinha animar 
os trabalhos ruraes , fabrico do assucar e mineração dos 
metaes, e por diversas leis deque são asprincipaes as de23 
de Dezembro de 1663, 6 de Julho de 180/ e 21 de Janeiro 
de 1809 dificultou a execução nestes bens , j<á isentando-os 
da serem vendidos para pagamento de dividas , já prohi- 
bindo a arrematação em separado dos diversos objectos de 
que se compõe aquellas fabricas, e que se declarou serem 
as terras, editicios , escravos e utensis. E bem que a lei de 
3#dc Agosto de 1833 revogasse esta legislação, deixou sub
sistentes as regras geracs para execuções da lei de 20 de Ju
nho de 1774 esuas preferencias e hipothecas legaes , cm 
grande parle ainda mais nocivas ao credito. '

Erão privilégios concedidos com o fim de animar o esta
belecimento de engenhos e fabricas de assucar, do mesmo 
modo que a preferencia ou hipotheca legal em favor do 
vendedor dos materiaes com que se edificavão casas, e so
bre os terrenos que se beneficiavão, e esgotavão, linhão por 
fim animar a edificação e a cultura dos terrenos baldios- 
IVlas comprehende-se à primeira vista , que produzirão 
eíTeito contrario ao desejado.

Se se dirigião estes favores á convidar capitalistas abasta
dos, erão pelo menos imiteis, porque se devia suppor que 
tinhão meios de pagar seus empenhos, não precisavão desta 
especie de mora lo ria, c se lhes devera revoltar os brios com 
a simples suspeita de que se poderião aproveitar do privi
legio em prejuizo dos que lhes houvessem confiado seus 
capitaes.

Ese os favores se dirigião aos que pouco atlendidos pela 
fortuna os precisavão para desenvolvimento de suas em- 
prezas agricolas, neste caso são antes contrários, que fa
voráveis, porquelhes matão o credito. Como he de suppôr, 
devião clles continuar a precisar o auxilio de mais capi-
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lac5, que desenvolvessem e augmentassem seus trabalhos, 
e quem lhes confiaria quando privilégios cspeciaes os favo- 
reciüo contra execuções judiciarias por mais fundadas que 
fossem ? Erão medidas tomadas em epoca de inleiro desco
nhecimento das forças do credito individual, e publico, e 
quando os industriosos jazião abandonados á suas pró
prias forças. Hoje, que se conhecem os poderozos eíTei- 
tos da associação, e do credito, sentem-se immediatamente 
lodos os perniciozos effeitos desses favores individuaes, ou 
de classes, dessas hipothecas, ou preferencias legaes, que 
tendem á afugentar os que tenhão pretenções de entrar em 
contractos á respeito de bens imraoveis sobre que ellas rtV; 
cahem.

O banqueiro, ou capitalista á que se offereção contrac- 
tôs da especie descripta, precisa cantellas dobradas para não 
correr risco de perda inevitável. Apresentão-lhe em ga
rantia de empréstimo hum prédio urbano ou rural, e he- 
Ihc necessário reconhecer que não fosse edificado com ma- 
teriacs ainda não pagos, o que pela lei de 20 de Junho ci
tada dá direito de preferencia aos que os venderão ; e como 
vcrifical-o actualmcnte?

Se hc hum terreno de lavoura, pódeter sido beneficiado, 
e esgotado com capitaes emprestados, e ainda não pagos , 
que igualmente dão direito de preferencia sobre o terreno 
aos emprestadores destes fundos.

E alem destes ha muitos outros motivos de preferencia 
expressos na lei cilada, e outros que a hermenêutica da 
chicana póde descobrir na identidade de razão que ella 
igualmente adraitte. E também os orfãos tem hipotheca so
bre os bens dos seus autores ; o Thesouro sobre os de seus 
devedores ; e estes, e iguaes casos tornão como que impos
sível de reconhecer quaes os bens de raiz ruraes, e urbanos 
verdadeiramente livres e desembaraçados, e cuja hipothe
ca seja garantia segura ao credor que as aceita.

A agricultura pois, e cm geral todas as industrias, que
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iião íem para ofTercccr em garantia dos empreslimos senão 
estabelecimentos ruracs, ou bens de raiz, hão de continuar 
a sentir falta de capitacs á credito emquanto a reforma da 
legislação citada, ea remoção dos obstáculos apontados não 
vierem rebabiliíar entre nós esta especie de propriedade, C' 
a tornar garantia segura aos capitacs sob ella emprestados,

A adopção de medidas parciaes por mais judiciosas que 
scjão.não conseguirão nunca remover males,que dependem 
de tantas causas concorrentes. E como esperar que pos- 
são ser profícuas essas providencias de taxação legal dos ju 
ro«, e outras que taes , inexequiveis em si, opposías á 
todos os principios da sciencia financeira, e cujos re
sultados são antes contrários, que favoráveis ao credi
to? Pelo menos as chapas rnedicinaes, e mais remedios 
empiricos deste lote podem ter applicaçào forçada, e cu-‘ 
rar em algum caso o doente a contra gosto, ou atado 
de pés e mãos. Mas a taxa de juros, charlatanismo de 
mais antiga data, não pode soíTrer applicaçào forçada, 
« não passaria nos tempos actuacs de talica politica pa
ra illiidir os que nestas matérias só vêm as cousas se
gundo seus interesses individuaes e mesquinhos, ou as 
não sabem comprchender.

Alguns bancos estabelecidos no Império como o da 
Bahia, do Maranhão e do Pará esforçando-se por levar seus 
auxilios até a industria agricola estenderão os prazos dos 
seus descontos, e lhes concederão a mui favoravel con
dição da amortisação gradual do capital. He jà melho
ramento imponantc,que pode dar algum allivio,e meios de 
credito á agricultura, porém ainda muito limitados. E 
a razão consiste em que elles exigem aos agricultores 
a garantia de firmas , apólices, acções dos bancos , ou 
generös depositados, e poucos são os que a possão offe- 
recer.

Para que as instituições de credito aproveitem à lavoura 
indispensável heque adraittão como garantia os meios or-
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dinarios do lavrador, seus terrenos, suas fabricas c seus 
fruetos pendentes, e que o não sujeitem á mendigar íirmas 
que de ordinário serão obtidas com sacrifícios. Mas como 
aceitar esla garantia em quanto a legislação hipolhe- 
caria, de preferencias, e diversas outras em vigor, tor
narem duvidosa, ou difícil de reconhecer sua segurança ?

A agricultura só pode ser eíTicazmente auxiliada pelo 
concurso de diversas medidas de que são as principaes. 
1.“ 0 estabelecimenio de numerosos bancos que reunão 
os çapitaes disponiveis, e os ponhão á sua disposição 
assim como á das outras industrias. 2.“ a reunião de 
associações de lavradores, que tomando çapitaes à cre
dito sob garantia da propriadade ru ra l, os distribuão 
aos socios que a liipothecarem , e fiscalisem o exaclo 
'pagamento dos juros e annuidades. 3.“ a reforma si" 
multanea da legislação hipolhecaria, e de todas as ou
tras leis , que aíTectão o credito da propriedade terri
torial. 4.“ a modificação successiva dos outros embaraços 
apontados ao progresso da agricultura.

São trabalhos importantíssimos, e complicados deque 
em parte me vou oceupando, e dos quaes espero poder 
apresentar alguns.

No entretanto como os ma is graves embaraços provêm dos 
privilégios concedidos á certos actos, ou transacções dos 
quaes resulta preferencia, ou hipolheca legal em favor 
dos credores, poderia lambem novo privilegio á favor 
dos bancos contrabalançar os mãos effeilos daquelles até 
que a reforma da legislação os revogue , ou modifique 
convenientemente.

Poder-se-hia para este fim acrescentar ao projecto an
terior hum ou mais artigos no sentido de conceder aos 
bancos estabelecidos segundo a lei proposta o privilegio 
de preferencia de suas hipolhecas convencionaes sobrc 
todas as hipothecas Icgaes , c motivos de preferencia^ 
quaosquer que dies sejâo, com a unica excepção da obri-
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gaçüo do pagametUü de impostos. E, para respeitar di
reitos adquiridos, autorisar a conversão das hipothccas 
legaes existentes ein corivencionaes, e expressas, ou a ins- 
cripção , ou declaração dos tilulos nos respectivos car
tórios para lhes sustentarem o direito contra as novas 
hipothecas aos bancos.

Exceptuo unicamente o pagamento dos impostos, que 
he obrigação geral, independente de contractos, e que 
recahe sobre todos os bens pelo simples facto de sua exis
tência, e da garantia que lhes presta a força publica. Nos 
mais contractos do Thesouro pode elle estipular segu
ranças, exigir garantias e hipothecas, e tornão-se dis
pensáveis as legaes, e preferencias em seu favor.

E porque cxceptuar igualmente os orphãos quando na 
criação dos conselhos de familia, na exigencia de liipo- 
theca especial, ou geral expressa sobre os bens dos tu 
tores, se pode encontrar segurança menos nociva aos 
outros interesses sociaes do que na hipothcca legal de 
que gozão entre nós?

Esta medida provisória em favor dos bancos poderia 
fazer chegar á agricultura alguns capitaes, tornando re
conhecido 0 estado de suas propriedades , terrenos e fru
tos pendentes, e os habilitando para prestarem garantia 
segura aos seus credores. As outras serião tomadas mais 
de espaço, e com o exame aprofundado, que exigem re
formas tão radicaes de toda a legislação hipothecaria , 
e executiva do Império. E se me não chegar o tempo, 
ou houverem motivos qnc me impeção de propor aquellas, 
addicionarei ao projecto que apresento alguns artigos no 
sentido que íica exposto.
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